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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU "*
|
T

Rua 7 de Setembro, 720 -

CNPJ 95 587 770/0001-99 te

Centro - Telefax (0:*42)3653-1122

- Rio Bonito do Iguaçu - Paraná 4

CONTRATANTE

PREGÃO ELETRÔNICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO

PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

OBJETO

Formação de registro de preços para futura e eventual

aquisição/fornecimento e Instalação de cobertura tipo

“Sombrite” em estacionamentos de vias públicas da cidade

CLASSIFICAÇÃO DO
OBJETO

SERVIÇOS | REGIME DE EXECUÇÃO | PARCELADA

VALOR TOTAL DA R$ 267.866,66 (duzentos e sessenta e sete mil oitocentos e sessenta e

CONTRATAÇÃO sete reais e sessenta e seis centavos)

| ENDEREÇOELETRÔNICO BLL COMPRAS https://bllcompras.org br

DATA E HORA INÍCIO
DAS PROPOSTAS

Xlixx/2025 às xh00min (horário de Brasília)

DATA E HORA FINAL xx/xx/2025 às xh00min (horário de Brasília)

DAS PROPOSTAS
|

pe pleiadaã RESE xx/xx/2025 às xn00min (horário de Brasília) |

[P E
pega A NVIO Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo Operador do

READEQUADA E Sistema (Agente de Contratação): https://bllcompras.com -

DOCUMENTAÇÃO Documentos Complementares (Pós disputa)

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO

MENOR PREÇO por LOTE

MODO DE DISPUTA

PREFERÊNCIA

ABERTO

ITENS EXCLUSIVOS ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA

ME/EPP /
EQUIPARADAS NÃO SIM

INTERESSADO SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

AGENTE DE
CONTRATAÇÃO E
EQUIPE DE APOIO
(DECRETO Nº 42/2025)

PUBLICAÇÃO

MAIARA FERNANDA DA SILVA
EQUIPE DE APOIO: GISELE GUILMAN, ANDRÉIA DE FÁTIMA

DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos,

Orçamentos e Minuta de Edital.

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/ai leditais); Portal

da Transparência do Município (https:/Iriobonito pr.gov.briportal/portal-

licitacoes php ?modulo=&pesquisar=18a=2024&m=S8s=); Mural das Licitações

Municipais -
tios lservicos ice pr gov briTCEPRYTribunallAtotecalPaginalCadastrarl eqislacao.8sDX,

Diário Oficial do Município - Jornal Xagu.



DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

FEITURA MUNICIPA
RIO BONITO DO IGUAÇU

MEMORANDO INTERNO 046/2025 aa

Be: Departamento de Engenharia y jGen ne

. icitacõ TN
Para: Departamento de Licitações ( y p)

AIC: Kariane

Assunto: Registro de Preços

Pelo presertte, solicitamos a este Departamento, providencias legais para

bn instauração de processo Licitatório na Modalidade Registro de Preços para

contratação de empresa especializada para construção de cobertura tipo “Sombrite”

em estacionamentos da cidade.

1 — Estudo Técnico Preliminar - ETP

2 — Termo de Referência - TR

3- 03 Orçamentos de empresas fornecedoras.

4 - Mapa comparativo de preços

5 — Dotação Orçamentária

te 6 — Projeto Básico de Referencia

“Rio Bonito do Iguaçu, 12/09/2025.

mes de Almeida
pto! de Engenharia

/) Recebi em

15 [409 145
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DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
i een no IuAQUEO!
Rio BOTO DO IGUACU de

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR A
ETP — 019/2025 a)

Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar (ETP), que serve
essencialmente para assegurar a viabilidade da contratação além de levantar elementos
essenciais que subsidiarão a elaboração do Termo de Referência.

O princípio do planejamento é um dos pilares da Lei 14.133/2021 e tem como
objetivo assegurar que as licitações e os contratos públicos sejam conduzidos de forma
mais eficiente e transparente.

Para tanto, a nova lei estabelece uma série de regras e procedimentos que devem
ser observados na fase de planejamento da contratação pública, dentre elas a
obrigatoriedade da elaboração de estudos técnicos preliminares para todas as contratações
públicas, destacando-se assim a importância do princípio do planejamento.

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e
apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade
abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no
mercado a melhor solução para suprila, em observância às normas vigentes e aos
princípios que regem a Administração Pública.

1. REQUISITANTE
Secretaria de Obras e Urbanismo

2. OBJETO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

2.4. Registro de Preços para contratação futura de empresa para Aquisição e instaiação de
Cobertura tipo “Sombrite” em estacionamentos de vias públicas da cidade, conforme
projetos e especificações anexas.

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
Lei Federal nº 14 133 inciso | 8 1º do artigo 18

3.1. Administração municipal constatou a deformação em diversos pontos no pavimento
asfáltico e rompimento de meios fios e calçadas em vias públicas da cidade. Solicitado
análise ao departamento técnico, este concluiu que as raizes das arvores plantadas junto
as vias tem comprometido a integridade da pavimentação.
Como medida de contensão desta patologia, as arvores estão gradativamente sendo
suprimidas dos canteiros e calçadas e como medida compensatória o município pretende
instalar coberturas tipo “sombrite” nos estacionamentos das vias públicas em pontos
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DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

estratégicos da cidade para amenizar a temperatura e proporcionar maior conforto aob
usuários.

4. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE
CONTRATAÇÕES.
Lei Federal nº 14.133, inciso Il, $ 1º do artigo 18

Certificamo-nos junto ao departamento financeiro que existe previsão no plano anuai
conforme dotação orçamentária:

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
1390-000-05-001-15.451.0005.1019-4.4.90.51.00.00
1400-505-05-001-15.451:0005.1019-4 4:90:51:00:00

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Lei Federal nº 14.133, inciso Ill, 8 1º do artigo 18

5.1. A entrega/execução deve ser em até 60 (Sessenta) dias após a Requisição de
Compras/Ordem de Serviços.
5.2. Excepcionalmente e em caráter de urgência devidamente justificado, o prazo de
entrega poderá ser reduzido.
5.3. O local da instalação será determinado pelo Departamento de Engenharia, conforme
descrito na Ordem de Compras e/ou serviço emitida por este Departamento.
5.4. O pagamento será realizado 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal.
5.5. Cumprir com os requisitos elencados no art. 62º da Lei 14.133/2021: jurídica, técnica,
fiscal social e trabalhista, e econômica financeira.
5.6. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na —
Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.

6.ESTIMATIVA DE QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO
Lei Federal nº 14.133, inciso IV, 8 1º do artigo 18

6.1. As especificações e quantitativos foram definidos com base na demanda da Secretaria
de Obras e Urbanismo durante o período de vigência da ata de registro de preço.

tem Especificação técnica Área de cobertura | Quantidade
por vaga de vagas

Cobertura para | *Mão Francesa de 3” (76,2mm) parede de
estacionamento | 2,65mm; Largura=.2,50m
tipo “Sombrite” *Calandrado de 2” (50,8mm), parede de 3mm; Comp.= 4,50m 100

*Estrutura em aço SAE 1020, com solda MIG;
*Postes de 5” (127mm) parede de 4,25mm;

Pintura Eletrostática a pó branca; Área= 11,25m?
*Tela em polietileno de alta densidade, com
aditivos contra raios ultravioletas;
Obs. As vagas poderão ser implantadas em
móduios de 02 ou mais vagas, i
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7. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA
ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR.
Lei Federal nº 14.133, inciso V, 8 1º do artigo 18

7.1. Em consulta preliminar de mercado, verificou-se a existência de diversas empresas
que atuam no fornecimento e instalação de coberturas tipo sombrite, com capacidade
técnica para atender às especificações exigidas pela Administração Pública. Foram
identificados fornecedores regionais e nacionais que apresentam soluções padronizadas,
com prazos e custos competitivos, o que evidencia a viabilidade do certame.

nd 7.2. Justificativa técnica

À escolha peia soiução de cobertura tipo sombrite decorre de fatores técnicos e
funcionais:

e proteção dos veículos contra sol, chuva e granizo, oferecendo maior conforto aos
cidadãos;

* “estrutura leve e modular, de rápida execução, que possibilita futura ampliação ou
substituição;

e baixa demanda de manutenção, quando comparada a coberturas metálicas ou de
concreto;

e adequada integração estética e funcional em áreas urbanas.

7.3. justificativa econômica

A opção pela cobertura em sombrite mostrou-se a mais econômica e vantajosa frente a
à, outras alternativas (como telhas metálicas ou estruturas em concreto), que possuem custo

de implantação significativamente maior.

À adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) é recomendada por:

e permitir contratações futuras conforme a real necessidade da Administração, evitando
despesas desnecessárias,

e possibilitar economia de escala, com unificação da demanda em um único
procedimento;

e garantir maior eficiência administrativa, evitando a abertura de múltiplos certames;
e assegurar planejamento e disponibilidade orçamentária escalonada, em conformidade

com os princípios da economicidade e eficiência previstos na Lei nº 14.133/2021.
e permite a contratação futura conforme a real necessidade da Administração, evitando

despesas desnecessárias;
e possibilita ganhos de escala, com maior economicidade na aquisição de unidades

adicionais;
e garante flexibilidade para atender diferentes pontos da cidade, sem necessidade de

múltiplos processos licitatórios;
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e proporciona maior celeridade e eficiência administrativa, em conformidade com os
princípios da economicidade e eficiência previstos .na Lei.nº 14 133/2021.

Assim, a escolha pelo Registro de Preços para contratação de empresa especializada
na instalação de coberturas tipo sombrite em estacionamentos públicos de Rio Bonito do
Iguaçu é tecnicamente adequada e economicamente vantajosa, atendendo ao interesse
público e à legalidade do procedimento.

8. ESTIMATIVA DO VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO.
Lei Federal nº 14.133, inciso IV, & 1º do artigo 18

8.1. A estimativa do valor máximo para a futura contratação é de R$ 267. 866,66
(Duzentos e sessenta e sete mil, oitocentos e sessenta e sete reais e sessenta e
seis centavos).

8.2. O valor foi obtido com base no Art. 23, 8 1º da Lei Federal 14.133/2021, sendo
apresentado conforme mapa comparativo em anexo.
8.3. Os fornecedores pesquisados foram escolhidos considerando sua experiência no
mercado, bem como idoneidade nas contratações com esse e outros órgãos.

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO.
Lei Federal nº 14.133, inciso VII, 8 1º do artigo 18

8.1. A presente contratação tem como objetivo oferecer maior conforto térmico nas vias
públicas da cidade.

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Lei Federal nº 14.133, inciso VIII, $ 1º do artigo 18

10.1. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser erítregues, parceiadamente, de acordo
com as solicitações, pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura das
Atas de Registro de Preços.
10.2. Não será permitido o parcelamento da licitação.
11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS.

Lei Federal nº 14135, inciso X, $i“ do afiigo 18

Proporcionar conforto térmico nas vias públicas da cidade, além de contribuir
significativamente com da cidade.

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
PREVIAMENTE A CELEBRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Lei Federal nº 14.133, inciso X, 8 1º do artigo 18

12.1. A presente contratação deverá ser precedida de Processo Licitatório, em
conformidade com a Lei n.º 14.133/2021.
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13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Lei Federal nº 14.133, inciso XI, 8 1º do artigo 18

13.1. Ata de Registro de Preços.

14. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS
MEDIDAS MITIGADORAS.
Lei Federal nº 14.133, inciso XII, & 1º do artigo 18

14.1. A presente contratação não gera impactos ambientais diretos, visa gerar impactos
positivos, uma vez que haverá previsão da responsabilidade ambiental da futura contratada,
“que todo -o material e equipamento a ser fornecido deverá considerar a composição,
características ou componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto nos arts.
nº 5º e 11 da Lei 14.133/2021. A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras
(NBR) publicadas pela ABNT sobre resíduos sólidos.

15. ANÁLISE DE RISCOS

RISCO 01 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA INSUFICIENTE
(X) Planejamento da Contratação
() Execução do objeto
() Seleção do Fornecedor
(.) Gestão do Contrato
Probabilidade: | (x) Baixa (.) Média () Alta
Impacto: (.) Baixa (.) Média (09) Alta

DANO
A empresa não receber ou receber com atraso pelo objeto entregue.
Ação Preventiva Responsável
Acompanhar a execução orçamentária do | Equipe de planejamento e Departamento de
município Contabilidade
Ação de Contingência Responsável
Revisão do planejamento orçamentário, ou | Equipe de planejamento
ainda, a adequação do Contrato com a
diminuição de seu quantitativo contratado

RISCO 02 - ESPECIFICAÇÃO INSUFICIENTE DO OBJETO
(X) Planejamento da Contratação
() Execução do objeto
() Seleção do Fornecedor
(.) Gestão do Contrato
Probabilidade: | ( ) Baixa (x) Média () Alta
Impacto: (.) Baixa (.) Média (09) Alta

DANO
Serviços sendo prestados de forma que não abrangem todas as necessidades da
administração.
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Ação Preventiva Responsável

da Equipe de Planejamento da contratada
e forma de prestação do serviço.
Ação de Contingência Responsável
Estudar o grau de insuficiência e refletir | Equipe de fiscalização
sobre a vantajosidade da contratação.

RISCO 03 - FORNECEDOR INCAPAZ DE CUMPRIR O CONTRATO
(X) Planejamento da Contratação
() Execução do objeto
() Seleção do Fornecedor
(.) Gestão do Contrato
Probabilidade: | ( ) Baixa (X) Média () Alta
Impacto: (.) Baixa (.) Média (D9) Alta

DANO

itens/serviços licitado.
Interrupção parcial ou total da execução do contrato, não entregar/executar os

Ação Preventiva Responsável
Verificação de atestados de capacidade
técnica da proponente bem como
especificações detalhadas no TR.

Equipe de Planejamento

Ação de Contingência Responsável
Fiscalização e monitoramento da execução
contratual, registrando todas as ocorrências
e aplicando todas as penalidades e sanções
previstas

Equipe de Fiscalização

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA
“EerPederain” 14123, inciso XHt,-S$ 1º-decartigo 18

16.1. A viabilidade deste ETP verifica-se pela necessidade de se proporcionar maior
conforto térmico e estético as vias públicas. Considerando as informações do presente ETP,
entende-se que a presente contratação se configura tecnicamente VIÁVEL.

“Rio Bonito do iguaçu, 1 de setembro de 2025
f

Eni6 Atigusto S. da Luz
Eng. Civil - CREA = 219227/DDegenhista Projetista
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POSTE 5" x 3mm x 3,20m

BLOCO DE FUNDAÇÃO
0,40M x 0,40M x 0,80



CALANORO -
SUSTENTAÇÃO DAS TELAS
7 x221x VARIÁVEL



ILHÓS PARA FIXAÇÃO
NA ESTRUTURA

BARRA EM TODO
PERIMETRO COM LINHA
COM PROTEÇÃO UV
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CABO DE AÇO PARA BARRA PERIMETRAL
TENSIONAMENTO DA TELA CAMADA DUPLA

TRIPLA ANTI-RASGO
NOS 4 CANTOS DO
SOMBREADOR
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ORCAMENTO

item | Especificacão técnica | jArea de cobertura | PrecoUnit..
: E ! Dor

i “Postes de 5 ota Side: de 4,25mm; j Comp= = 4,50m |
Cnhartura nara i*tfãrs EFranraca da | IR Preror rmorarta da ! Sraa— +11,2&me t

estacionamento |, 2,65mm: Í | |
tipo sem cur | “Calandrado ae é (5U,ômmy, parece de mm, | i |

| Pintura Fieirostáfica a nó branca f À !
'*Tela em pofistieno de ata densidade com

: Obs As vagas poderão ser implantadas em i

|
| Búlivos conira raios niavivieias, i

|
módulos de 02 ou 03 |

Plegosta válida por SO dias



Rua Marechal Candido Rondon, nº 1433 - Centro
Laranjeiras do Sul - Pr| CEP 85301-060

GH ETALÓRGICA, VIDRACARIA E TORNEARIA
WILSON ZENFE

Esquadrias de Ferro, Aluminio, Box, Vidro Comum e Temperado, Soldas

e Consertos em Geral. Toldos de Policarbonato

(42) 9.9977-1661

Ts PREF À biscds AL]

ORÇAMENTO VU | eltgao

Item Especificação técnica Area de cobertura | Preço Unit.
por vaga Por vaga

*Estrutura em aço SAE 1020, com solda MIG; | Largura= 2,50m
*Postes de 5” (127mm) parede de 4,25mm; Comp.= 4,50m

Cobertura para | *Mão Francesa de 3” (76,2mm) parede de | Área= 11,25m? 2.500,00
estacionamento
tipo “Sombrite”

2.65mm:
*Calandrado de 2” (50,8mm), parede de
3mm;
Pintura Eletrostática a pó branca;
*Tela em polietileno de alta densidade, com
aditivos contra raios ultravioletas;
Obs As vagas poderão ser implantadas em
módulos de 02 ou 03 vagas;

Proposta válida por 90 dias

Obs: O valor refere-se a 01 vaga de estacionamento.

RUA MARECHA,-BRDIDO RONDON - 1433
. AGUA VERDE

85 301-030 LARANJEIRAS DO SUL PR i

Wilson Zenfe

Laranjeiras do Sul, PR 10/09/2025.

Metalúrgica, Vidraçaria e Tornearia Ideal “ /
05.193.528/0001-48



ES
PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

IO BONITO DO IGUAÇUPO!

ENDEREÇO:Av. Exp. Antônio Xavier. 183, Centro, Rio Bonito do

EX” CNPJ:40.061.771/0001-03
V IP EMAIL :vipvidrosDoutlook com.br

sr CELULAR: (42) 98425-6940
IDROS TELEFONE: (42) 3653-1785

NO Bvipvidros rbi (3 mipysroszors

o ORÇAMENTO

Item Especificação técnica Área de cobertura | Preço Unit.
por vaga Por vaga

*Estrutura em aço SAE 1020, com solda MIG; | Largura= 2,50m 2.821,00
*Postes de 5” (127mm) parede de 4,25mm; Comp.= 4,50m

Cobertura para | *Mão Francesa de 3” (76,2mm) parede de | Área= 11,25m?
estacionamento | 2,65mm;
tipo “Sombrite” *Calandrado de 2” (50,8mm), parede de

3mm;
Pintura Eletrostática a pó branca;
*Tela em polietileno de alta densidade, com
aditivos contra raios ultravioletas;
Obs. As vagas poderão ser implantadas em
módulos de 02 ou 03 vagas;

Proposta válida por 90 dias

Rio Bonito do Iguaçu, 26 de agosto de 2025.
Documento assinado digitalmente
LUCAS GABRIEL PREUSS GALERA
Data: 28/08/2025 15:14:16-0300
verifique em https://validar iti.gov.br

LUCAS GABRIEL PREUSS GALERA ME CNPJ: 40061771000103
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
Rua Sete de Setembro, 720 — Centro
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu — Paraná
engenharia.riobonito gmail.com
(42) 3653-1122

RIO BONITO DO IGUAÇU SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

[o]TERMO DE REFERENCIA N.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO:
Lei Federal nº 14.133/21, alínea 'a' do inciso XXIII do artigo 6º

ty i.1. Registro de Preços para contratação futura de empresa para Aquisição e instaiação
de Cobertura tipo “Sombrite” em estacionamentos de vias públicas da cidade,
conforme projetos e especificações anexas.

1.2. Especificações do objeto e quantitativos:

item Especificação técnica Área de | Quantidade
cobertura por | de vagas
vaga

*Estrutura em aço SAE 1020, com solda
MIG;

Cobertura para | *Postes de 5” (127mm) parede de
estacionamento | 4,25mm; Largura= 2,50m
tipo “Sombrite” *Mão Francesa de 3” (76,2mm) parede de | Comp.= 4,50m | 100

2,65mm; Área= 11,25m?
*Calandrado de 2” (50,8mm), parede de
3mm;

Q Pintura Cietrostática a pó branca;
*Tela em polietileno de alta densidade,
com aditivos contra raios ultravioletas;
Obs. As coberturas poderão ser
implantadas em módulos de 02 ou mais
vagas;

O departamento de engenharia executou estudo de campo para mensurar a
quantidade e as especificações do objeto a ser licitado e elaborou projeto técnico de
engenharia e orçamento que serviram como base dos valores para a execução do objeto.
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2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
Lei Federal nº 14.133/21, alínea b” do inciso XXIII do artigo 6º

A presente contratação encontra amparo no artigo 6º, inciso XXIII, alínea “b”, da
Lei Federal nº 14.133/2021, que estabelece a necessidade de fundamentação das
contratações públicas, a fim de evidenciar a pertinência, oportunidade e necessidade da

O objeto da licitação justifica-se pela necessidade de proporcionar aos usuários
tis dos estacionamentos públicos maior conforto, visando atender às demandas da

coletividade e garantir a adequada infraestrutura urbana e administrativa.

À reaiização desia contratação é essenciai para:

* Atender ao interesse público, proporcionando melhores condições de conforto à
população;

e Assegurar a conservação e valorização do patrimônio público
s Cumprir o planejamento administrativo, em conformidade com o Plano Plurianual!

(PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual
(LOA);

* Proporcionar ganhos sociais e econômicos, tais como melhoria na qualidade de
vida da população, incentivo ao desenvolvimento urbano e fortalecimento da
infraestrutura local.

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária, adequada e vantajosa para a
tus Administração Pública, justificando a abertura do processo licitatório e a seleção da

proposta mais vantajosa para o Município

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Lei Federal nº 14.133/21, alinea 'c' do ínciso XXIII do artigo 6º

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.4. Locai da intervenção:

Em vias públicas da cidade de Rio Bonito do Iguaçu/Pr.
e De acordo com sua necessidade o município expedirá requisição à detentora da

ata, com as coordenadas geográficas do local da intervenção.

Mo
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4. REQUISITOS DA CONTRAÇÃO
Lei Federa! nº 14422/04

Em atendimento ao disposto no artigo 6º, inciso XXIII, alínea “d”, da Lei Federal nº
14.133/2021, os requisitos da execução do contrato compreendem as condições
necessárias para assegurar a correta entrega do objeto, observando:

1. Padrões de Quaiidade — O objeio deverá atender iniegraimente às normas
técnicas aplicáveis, incluindo as da ABNT, normas ambientais e de segurança do
trabalho, bem como às legislações específicas relacionadas.

2. Método de Execução — O contratado deverá realizar os serviços de acordo com
as especificações técnicas constantes deste Termo de Referência/Projeto
Básico, empregando mão de obra qualificada, materiais adequados e
equipamentos compatíveis.

3. Prazos de Execução — Os prazos deverão ser rigorosamente observados,
conforme cronograma físico-financeiro estabelecido, sob pena de aplicação das
sanções previstas na legislação e no contrato.

4. Condições de Entrega e Recehimento — A e! ga será col erada Cc
apenas após a verificação da conformidade do objeto com as especifi cações,
mediante termo de recebimento provisório e definitivo, conforme o caso.

5. Segurança e Sustentabilidade — A execução deverá observar as normas de
segurança aplicáveis e, sempre que possível, adotar critérios de
sustentabilidade, eficiência energética e redução de impactos ambientais.

6. Fiscalização e Medição — A Administração procederá à fiscalização permanente
da execução contratual, com registros em diário de obra/serviços, relatórios
técnicos e medições periódicas, que servirão de base para os pagamentos.

o 7. Responsabilidade Técnica: A contratada deverá apresentar ART ou RRT de
execução do objeto.

derada concluída

5. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E EXECUÇÃO DO OBJETO
Lei Federal nº 14.133/21, alínea 'e' do inciso XXIII do artigo 6º

E5.1.
mesmas.
5.2. O prazo para execução do objeto é de 60 (Sessenta) dias, para cada ordem serviço,
tendo como data inicial a expedição da mesma.
Eventuais falhas na execução dos objetos pactuados e ausência de comissionamentoserão de responsabilidade dda contratada, que deverá realizar oos reparos e aiustos
exigidos até a obtençao do referido comissionamento.
5.3. Antes da entrega definitiva do objeto será realizada vistoria pormenorizada in loco
5.4. O Objeto será concebido de forma a permitir a oferecer conforto térmico nos
estacionamentos das vias públicas da cidade de Rio Bonito do Iguaçu.

[08]
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6.1.1. O Objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cob ça equivalente, peio (a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ata, mediante termo detalhado,
verificando o cumprimento das exigências de caráter técnico, para efeito de posterior

À verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência, projeto e na proposta, devendo ser sanadas as irregularidades no prazo de
10 (Dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
6.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá, no prazo de 30 (Trinta) dias, por servidor ou
comissão designada por autoridade competente, a contar do recebimento da nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação do
cumprimento de todas as etapas estabelecidas nas peças técnicas do processo.
6.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº
14.133/21, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
6.1.5. O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto

No ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
Pela administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimenio definitivo.
6.1.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

Gestão da Ata

6.2.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.
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6.2.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

6.2.4. Após a assinatura da ata ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa detentora da ata para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto,

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.3. Atribuições do FISCAL DA ATA:

6.3.1. Acompanhar a execução da ata, para que seiam cumpridas todas as condições
estabelecidas na mesma, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.
6.3.2. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução da ata com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.
6.3.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal da ata emitirá
notificações para a correção da execução, determinando prazo para a correção.
6.3.4. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.3.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da ata nas datas
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.3.6. Comunicar ao gestor da ata, por meio formal, no prazo de no mínimo 30 (trinta)
dias antecedentes a data de vencimento, sob sua responsabilidade, com vistas à

to renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.
6.3.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.3.9. Fica designado como Fiscal da ata o servidor engenheiro civil Sr. Enio Augusto
Siqueira da Luz.
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6.4. Atribuições do GESTOR DO CONTRATO:

8.4.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da ata
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e
das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações da ata para fins de atendimento da finalidade da

6.4.2. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação das detentoras das atas,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.4.3. Acompanhar os registros realizados pelo fiscal da ata, de todas as ocorrências

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.4.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais da ata quanto
ao cumprimento de obrigações assumidas pelo detentor da ata, com menção ao seu
desempenho na execução, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos,
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.
6.4.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.
6.4.6. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a realização do registro de preços e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
6.4.7. Fica designado como Gestor de Contrato o representante da Secretário de Obras
e urbanismo Sr. Claudinei Xavier do Rego.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, DE PAGAMENTO, REAJUSTE E
EQUILIBRIO ECONÔMICO

Lei Federal nº 14.133/21. alínea 'q' do inciso XXIII do artigo 6º

7.1. Pagamento

7.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de 10 (dez) dias para fins de verificação e ateste do fiscal e gestor de contrato e servidor
e/ou Comissão de Recebimento Definitivo, prorrogáveis por igual período.
7.1.2. Deverá ser verificado se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

(42) 3653-1122 = PS SRA MUS

RIO BONITO DO IGUAÇU SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
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a) o ocupe de validade;
[0)) a data da emissão;
c) os dados da ata e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do objeto;
e) ovalora pagar; e
f) eventual destaque do valor de rea tributárias cabíveis.

equivalente, ou circunstância que. impeça a “liquidação da. despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
7.1.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
Federal nº 14.133/21.
7.1.5. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de Rio Bonito do
Iguaçu, CNPJ nº 95.587.7770/0001-99, constando número da licitação e da ata
7.1.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como
E e impeditivas indiretas.

-T. Consiatando-se, junio ao SICAF, a situação de irreguiaridade do contratado, será
providencia sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.2. Reajuste e equilíbrio econômico
7094 A nmmbenbmdoa nam mranna7.2.1. Após o interregno de um ano, e desde qque haja pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de
Custo da Construção - INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.
7.2.2. Se houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial do contrato, os
preços poderão ser revistos, a qualquer tempo, desde que cumpridas às condições
estabelecidas neste item;
7.2.3. A contratada está ciente que no equilíbrio econômico-financeiro dos preços,
poderá ser para aumentar ou para diminuir o valor.
7.2.4. Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços poderá ser efetuada mediante
solicitação da contratada. desde que apresentadas as devidas justificativas.
7.2.5. Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores
dos preços originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa;
7.2.6. Cópia da Nota Fiscal dos elementos formadores do novo preço;
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7.27. Cópia da Nota Fiscal dos elementos formadores do preço emitida a partir da data
raabzanôia a da e AEda primeira publicação do Edital até a data de realização da sessão de abertura dos

envelopes de Propostas de Preços;
7.2.8. Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo:
demonstrativo de que a alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação;
histórico de preços do mercado; histórico de preços de compras anteriores da própria
Administração Pih ica: atórias de jornais que constatem tratar-se de elevação
extraordinária do preço, orçamento de fornecedores juntado à proposta de preços, etc.
7.2.9. Sendo procedente o requerimento da CONTRATADA, o equilíbrio econômico
financeiro será concedido a partir da data do protocolo do pedido.

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO
Lei Federal nº 14.133/21, alínea 'g” do inciso XXIII do artigo 6º

8.1.1 Execução se dará em um único lote, definido em planilha constante neste
instrumento.
8.1.2. Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta:
À contratação será reaiizada por meio de licitação, na modaiidade Pregão, na sua
forma eletrônica, com critério de julgamento por Menor Preço, nos termos dos artigos
6º, inciso XLI, 17, 8 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.
4.3. Será adotado o Sistema de Registro de Preços, nos termos do Art. 6, Inc. XLV,
Art. 78, Inc. IV e Art. 82, da Lei Federal 14.133/2021. Será adotado o regime de
empreitada por preço giobai, onde a detentora da aia de regisiro de preços esiará se
empenhando para executar o objeto de acordo com as especificações técnicas e
localização geográfica, fornecidos pelo departamento de engenharia do município de Rio
Bonito do Iguaçu.
4.4. A prestação dos serviços deste serviço não gera vínculo empregatício entre

iSU ração pública.
am na da ra - o asdempregados da detentora da ata e a adm

9. ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO
Lei Federal nº 14.133/21, alínea i' do inciso XXIII do artigo 6º

9.1. A estimativa do valor máximo para a futura contratação é de R$ 267. 866.66
(Duzentos e sessenta e sete mil, oitocentos e sessenta e sete reais e
sessenta e seis centavos).

9.2. O valor foi obtido com base no Art. 23, $ 1º da Lei Federal 14. 133/2021, sendo
apresentado conforme mapa comparativo em anexo.

9.3. Os fornecedores pesquisados foram escolhidos considerando sua experiência no
mercado, bem como idoneidade nas contratações com esse e outros órgãos.

[o]
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10. 'SUBCONTRATAÇÃO
Lei Federal nº 14.133/21, artigo 122

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Lei Federal nº 14.133/21, artigo 155

11.1. A muita poderá ser apiicada em conjunio com todas as demais sanções.
11.2. Aplicação de advertência acrescida de multa:

Descumprimento Aplicação
descumprimento, de pequena

ou infração a Lei quando não

Multa de 1% do valor do
contrato + advertência

ou acessória de pequena
relevância, a critério da
Administração, quando não se
justificar aplicação de sanção
mais grave

se justifica aplicação de
sanção mais grave
inexecução parcial de Multa de 3% do valor do

Atraso na entrega de até 30
dias

Multa de mora diária de até
0,3%, calculada sobre o
valor global do contrato ou
da parcela em atraso

ii.s. Aplicação de impedimento de iicitar e contratar, acrescida de muita:

Descumprimento Aplicação
Dar causa à inexecução parcial do | Multa de 5% do valor do contrato +
contrato, que cause grave dano à | impedimento de licitar
Administração.
Inexecução total do contrato. Multa de 30% do valor do contrato +

impedimento de licitar
Deixar de entregar documentação | Multa de 10% do valor do contrato +
exigida para o certame impedimento de licitar
Não manter proposta, salvo em | Multa de 10% do valor do contrato +
decorrência de fato superveniente | impedimento de licitar
devidamente justificado
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Não celebrar o contrato ou não entregar | Multa de 20% do valor do contrato +
a documentação exigida para a | impedimento de licitar
contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta
Ensejar o retardamento da execução ou | Multa de 15% do valor do contrato +
da entrega do objeto da licitação sem | impedimento de licitar
motivo justificado

13.4. Aplicação de declaração de inidoneidade, acrescida de multa:

14. ALOCAÇÃO DE RISCOS
Lei Federal nº 14.133/21, artigo 103º

14.1. A alocação de riscos bem como as medidas mitigadoras encontram-se
pormenorizadas junto ao Estudo Técnico Preliminar.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DETENTORA DA ATA

15.1. A(s) ata(s) deverão ser executadas fielmente pelas partes de acordo com as
cláusulas e as normas da Lei Federal nº 14.133/21 e seus regulamentos e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
15.2. São obrigações do CONTRATANTE:
15.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;
15.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
15.2.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente, com as especificações constantes do edital, da proposta e do contrato,
para fins de aceitação e recebimento definitivo;
15.2.4. Comunicar a detentora da ata, por escrito, as imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas, fixando prazo para a sua correção;
15.2.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através

15.2.6. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos neste edital, seus anexos e no contrato;
15.2.7. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e
fatura fornecida pela contratada, no que couber;
15.2.8. Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução da
ata, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do objeto;
15.2.9. Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas,
quando se constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter

44
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cópias dos documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos
ilícitos de sua competência;
15.2.10. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
detentora da ata;

15.3. São obrigações da detentora da ata:
15.3.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações
constantes no edital e seus anexos, bem como da ata, acompanhado da respectiva nota
fiscal e laudos previstos em projeto.
15.3.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de
referência, os materiais e/ou trechos com avarias ou defeitos;
15.3.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
15.3.5. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter
comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato;
15.3.6. Manter durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
15.3.7. Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e no SICAF, conforme legislação vigente;
15.3.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
15.3.9. Arcar com o ônus decorrente de eventuai equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto
quando houver:
15.3.10. Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;
5.3.10.1 Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização

de fornecimento, interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do
trabalho, por ordem e no interesse da Administração;
15.3.10.2. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites
permitidos pela Lei Federal n.º 14.133/21;
15.3.11. Cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em Lei, bem como em
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência
social e para aprendiz.
15.3.12. Adotar as seguintes práticas de sustentabilidade, quando couber:
15.3.12.1. Os bens devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado,
atóxico, biodegradável. conforme normas específicas da ABNT:
15.3.12.2. Observar os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, como
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

1
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15.3.12.3. A contratada deverá se responsabilizar pela correta destinação dos resíduos
decorrentes da execução do objeto.
15.3.12.4. Será promovida a logística reversa, garantindo que todos os materiais, ao fim
de sua vida útil, sejam reciclados ou descartados de forma responsável, minimizando o
impacto ambiental e fomentando a sustentabilidade.
15.3.12.5. Independentemente da aceitação, a contratada garantirá a qualidade dos
bens, obrigando-se a substituir aquele que apresentar falhas ou for entregue em
desacordo com o apresentado na proposta.
15.3.12.6. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para
O fornecimento, nos termos das previsões deste Edital, a contratada deverá substituir
aquele item e / ou serviço que estiver em desacordo, no prazo máximo 24 (vinte e quatro)
horas, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e
independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.
15.3.12.7. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes do fornecimento, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos
e contribuições, indenizações, vale refeição, vale-transporte e outras que porventura
venham a ser criadas e exigidas pela legislação;
15.3.12.8. Apresentar no ato da assinatura do contrato, ART de Execução;
15.3.12.9. Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo;
15.3.12.10. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados
por seus empregados.
15.3.12.11. A Contratada obriga-se a entregar a Contratante, quando solicitado, análise
da qualidade dos materiais empregados, quando solicitado.
15.3.12.12. A empresa deverá dar garantia mínima de 3 (três) anos contra danos
estruturas de execução.

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Lei Federal nº 14.133/21, alínea 'j' do inciso XXIII do artigo 6º

3.1. Previsão orçamentária para Registro de preços para instalação de cobertura tipo
“Sombrite” em estacionamentos de vias públicas da cidade de Rio Bonito do Iguaçu.

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a possibilidade
orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo as
dotações orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

1390-000-05-001-15.451.0005.1019-4.4.90.51.00.00
1400-505-05-001-15.451.0005.1019-4.4.90.51.00.00

12
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Rio Bonito do Iguaçu, 11 de setembro de 2025.

7

Claudinei Xavier do Rego
Representante da Secretaria

Municipal de Obras e Urbanismo
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Ea Município de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95.587.770/0001-99 press:

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - 85340-000 Tel: (42) 3653-1122
|
I

Rio Bonito do iguaçu, 02 de Setembro de 2025.
Imo. Sr.
Amarildo Gomes de Almeida
Departamento de Engenharia
Ref. Indicação de previsão orçamentária para Registro de Preços para contratação futura
de empresa para Aquisição e Instalação de Cobertura tipo “Sombrite” em
estacionamentos de vias públicas da cidade

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a
) dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo

as dotações orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

1390-000-05-001-15.451.0005.1019-4.4.90.51.00.00
1400-505-05-001-15.451.0005.1019-4.4.90.51.00.00

RENATA BOCCA. assinado de forma digital por
RENATA BOCCA

Atenciosamente, DOERTZBACHER DoesizsacHerosassoosoos
Dados: 2025.09.02 16:41:27:08456006998 30

Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

CRC 071170-/0-6 PR



Município de Rio Bonito do Iguaçu >
Solicitação 127/2025 | AJ )

N Ed

Página?
Solicitação
Núrrero Tipo

Emitidoem Quantidade de itens
127 Contratação de Serviço 15/09/2025 1Solicitante Pro GeradoCódigo Nome Núrrero
2878-9 —CLAUDINE XAVIER DO REGO 0/2025
Local
501 DPTO DE OBRAS
Órgão
05 SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Forma de pagamento
Descrição Tipo
EMATÉ30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NFE. Depósito bancário
Entrega
Local Prazo
RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO. 12 Meses
Descrição:
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE COBERTURA TIPO
"SOMBRITE" EM ESTACIONAMENTOS DE VIAS PÚBLICAS DA CIDADE.

Justificativa:
Conforme ETP e Termo de Referencia em anexo.
Lote
001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
035939 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA UN 100,00 2.678,66 267.866,00

Cobertura para estacionamento tipo "Sombrite”, conforme segue:

Aquisição e instalação

Especificações técnicas:
*Estrutura em aço SAE 1020, com solda MIG;
*Postes de 5" (127mm) parede de 4,25mm;
*Mão Francesa de 3" (76,2mm) parede de 2,65mm:
*Calandrado de 2" (50,8mm), parede de 3mm:;
Pintura Eletrostática a pó branca;
*Tela em polietileno de alta densidade, com aditivos contra raios ultrav ioletas;

Obs. As coberturas poderão ser implantadas em módulos de 02 ou mais vagas;

Área de cobertura por vaga:

Largura= 2,50m
inn Comp.= 4,50m

Área= 11,25m?

Quantidade de vagas: 100

TOTAL 267.866,00

TOTAL GERAL 267.866,00

CD apta

CLAUDINEI XAVIER DO REGO
Solicitante

Emitido por: KARIANE DOSS, na versão: 5537 s
15/09/2025 13:40:19



ETTA MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99 h

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO É ú
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura(Driobonito.pr.gov.br 1

GABINETE DO PREFEITO
ú Rio sous

Para tanto, determino que:

| — Seja autuado o processo correspondente, devendo respeitar o protocolo e
numeração;

2 — Ao Setor de Licitações para elaboração da minuta do instrumento
convocatório e escolha da modalidade licitatória:

3 — À Procuradoria Jurídica para análise da minuta do Instrumento
convocatório; e

4-— Por fim, confecção do aviso de Licitação para posterior publicação.

Rio Bonito do Iguaçu, 15 de setembro de 2025

SEZAR Assinado de forma
digital por SEZAR

AUGUSTO AUGUSTO
BOVINO:333481 BOVINO:33348170915

Dados: 2025.09.15
70915 13:42:22 -03'00'

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — RE
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 15/09/2025

Departamento de Licitação

Referente: Registro de Preços para contratação futura de empresa para Aquisição eInstalação de Cobertura tipo “Sombrite” em estacionamentos de vias públicas dacidade — Solicitação nº 127/2025.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providenciasnecessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.Documentos em anexo:
a) ETP;
b) Termo de Referência;
c) Dotação orçamentária;
d) Autorização para abertura de procedimento licitatório.

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras
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PREGÃO ELETRÔNICO xx/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 233/2025

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Formação de registro de preços para futura e eventual
OBJETO aquisição/fornecimento e Instalação de cobertura tipo

“Sombrite” em estacionamentos de vias públicas da cidade
CLASSIFICAÇÃO DO
OBJETO SERVIÇOS REGIME DE EXECUÇÃO | PARCELADA
VALOR TOTAL DA R$ 267.866,66 (duzentos e sessenta e sete mil oitocentos e sessenta e
CONTRATAÇÃO sete reais e sessenta e seis centavos)
ENDEREÇO .ELETRÔNICO BLL COMPRAS https://bllcompras.org.br

DATA E HORA INÍCIO
DAS PROPOSTAS xx/lxx/2025 às xh00min (horário de Brasília)

DATA E HORA FINAL
DAS PROPOSTAS Xx/xx/2025 às xh00min (horário de Brasília)

DATA E HORA FASE
DE LANCES xx/xx/2025 às xh00min (horário de Brasília)

PRAZO PARA ENVIO
DA PROPOSTA
READEQUADA E
DOCUMENTAÇÃO

Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo Operador do
Sistema (Agente de Contratação): https://bllcompras.com -

Documentos Complementares (Pós disputa)
CRITÉRIO DE
JULGAMENTO MENOR PREÇO por LOTE

MODO DE DISPUTA ABERTO
PREFERÊNCIA
ME/EPP /
EQUIPARADAS

ITENS EXCLUSIVOS ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA

NÃO SIM
INTERESSADO SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
AGENTE DE
CONTRATAÇÃO E
EQUIPE DE APOIO

| (DECRETO Nº 42/2025)

MAIARA FERNANDA DA SILVA. )
EQUIPE DE APOIO: GISELE GUILMAN, ANDRÉIA DE FÁTIMA

DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos,ANEXOS Ê 'Orçamentos e Minuta de Edital.
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); Portalda Transparência do Município (https:/riobonito.pr.gov.br/portal/portal-x ici Z = isar=1&a= =5&s=); icitaçõPUBLICAÇÃO licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s: ); Mural das Licitações
Municipais -
httos://servicos.tce. pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Atoteca/Pagina/CadastrarLegislaçao.aspx:
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu. =

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025 Página 1 de 73
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 233/2025)

A Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº
95.587.770/0001-99, com sede social na Rua 7 de Setembro, 720 - Bairro Centro, cidade de Rio

Bonito do Iguaçu-PR, CEP 85340-000, telefone (42) 3653-1122, e-mail licitariobonito.pr.gov.br,
através do seu agente de contratações, torna público o edital de licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 187, de 29 de

setembro de 2022, Decreto Municipal nº 175, de 05 de julho de 2024, Lei Complementar nº 123/2006,

Lei Complementar nº 147/2014 Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, de 4

de novembro de 2014, Decreto nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda de acordo com as
condições estabelecidas neste edital.

1- DATA, HORA E LOCAL DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11-A sessão de abertura da licitação para a fase de lances, julgamento das propostas e dos

documentos de habilitação, será conforme segue:

Local: https;//bllcompras.com/Home/Login “Acesso Identificado”

Recebimento das Propostas: A partir xx<hxxmin do dia xx/xx/2025 até às xxhxxmin do dia

xx/xx/2025.

Abertura e Julgamento das Propostas: Das xxhxxmin até às xxhxxmin do dia xx/xx/2025.

Início da Sessão de Disputa de Preços: xxhxxmin do dia xx/xx/2025.

Referência de Tempo: Horário de Brasília (DF).

1.2 - Até a data e horário fixado para abertura da sessão, qualquer interessado credenciado na

plataforma eletrônica, poderá incluir, alterar e excluir sua proposta.

2 - DO OBJETO

2.1- O objeto da presente licitação é a formação de registro de preços para futura e eventual

aquisição/fornecimento e Instalação de cobertura tipo “Sombrite” em estacionamentos de
vias públicas da cidade, conforme características, quantitativos, e preços relacionados a seguir,

e demais exigências estabelecidas neste edital e seus anexos:

Lote: 1 - Lote 001
ltem| Cód |Nome do produto/serviço Quant |Un| Preço |Preço total

1 |35939/ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Cobertura para 100,00|UN|2.678,66/267.866,00
estacionamento tipo "Sombrite", conforme segue:

Aquisição e instalação

Especificações técnicas:
“Estrutura em aço SAE 1020, com solda MIG;
“Postes de 5" (127mm) parede de 4,25mm;
*Mão Francesa de 3" (76,2mm) parede de 2,65mm;
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*Calandrado de 2" (50,8mm), parede de 3mm;

Pintura Eletrostática a pó branca;
*Tela em polietileno de alta densidade, com aditivos contra [pio 2º

raios ultravioletas;

Obs. As coberturas poderão ser implantadas em módulos
de 02 ou mais vagas;

Área de cobertura por vaga:

Largura= 2,50m
Comp.= 4,50m
Área= 11,25m?

Quantidade de vagas: 100
TOTAL 267.866,00)

2.2 - Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de

seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta

para todos os itens que o compõem.

2.3-0 critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3 - ESCLARECIMENTOS INICIAIS

31-Esta licitação será conduzida pelo(a) Agente de Contratação, o(a) Sr(a). MAIARA

FERNANDA DA SILVA, designado pela autoridade competente como Pregoeiro(a), através do

Decreto nº 42/2025, de 20 de fevereiro de 2025.

3.2 - A sessão pública será realizada pela internet através do sistema BLL COMPRAS, disponível

no sitio eletrônico https://bllcompras.com/Home/Login.

3.3- Sem prejuízo das publicações legais, qualquer alteração, modificação ou informação

referente ao edital em questão, serão divulgadas no sistema eletrônico do pregão e no sítio oficial

da Prefeitura www.riobonito.pr.gov.br, cabendo aos interessados inteira responsabilidade de

acompanhamento, não cabendo alegação de desconhecimento sobre quaisquer informações

publicadas.

3.4 - Quaisquer indícios de acordo, combinação, manipulação ou ajuste entre os licitantes, a não

efetivação da concorrência, a visível divisão de objetos, sob qualquer forma, ensejará na

anulação/revogação da licitação, sem prejuízos as penalidades previstas na legislação vigente.

3.4.1 - Os casos mencionados serão informados ao Ministério Público.

3.5 - O Diário Oficial do Município é o Jornal Xagu.
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4 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da

abertura do certame.

4.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.

4.3- A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,

pelos seguintes meios: protocolo digital acessível no sitio eletrônico oficial no sistema BLL

COMPRAS - https://bllcompras.com/Home/Login, em campo próprio para este fim, relacionado ao

processo desta licitação ou pelo e-mail licitaDriobonito.pr.gov.br.

4.4-As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

4.5-A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

4.6 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

5 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1 - Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País,

que atenda às exigências deste edital e seus anexos, que esteja devidamente credenciada no

sistema da BLL COMPRAS (https://bllcompras.com/Home/Login), cujo objeto social seja

compatível com o objeto do certame e que satisfaçam as condições deste edital.

5.2- A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os

termos, cláusulas e condições constantes deste edital e de seus anexos, bem como a

observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade

e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.

5.3 - Não poderão disputar esta licitação:

5.3.1 - Aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos.

5.3.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.

5.3.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
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voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou

fornecimento de bens a ela necessários.

5.3.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta pela administração.

5.3.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão licitante ou com agente público que desempenhe

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

5.3.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si e aqueles que constituam grupo econômico.

5.3.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

5.3.8 - Agente público da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR.

5.3.9 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio.

5.3.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição.

5.3.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de

2021.

5.3.12 - O impedimento de que trata o item 5.3.4 - será também aplicado ao licitante que atue

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.

5.4-A vedação de que trata o item 5.3.8 - estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5.5 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no Art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
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5.5.1 - O tratamento favorecido a que se refere o item anterior assim como a possibilidade de

participação nos itens exclusivos, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

6 - CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO SISTEMA ELETRÔNICO

6.1-0O pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de

segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases, através do sistema da BLL

COMPRAS (https://bllcompras.com/Home/Login).

6.2 - Para ter acesso ao sistema eletrônico BLL COMPRAS, o responsável legal do interessado

deverá obrigatoriamente, efetuar o seu cadastro, com atribuição de chave e senha, diretamente

junto ao provedor do sistema: https://bllcompras.com/Home/Register.

6.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante

e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame

na forma eletrônica.

64-0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema, agente de contratação ou Prefeitura por eventuais danos decorrentes de uso indevido

das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5-É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

sistemas supracitados e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.6 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a inabilitação.

6.7 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo

licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância

de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

6.8 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

7.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas

e lances e de julgamento.
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7.2 - Os licitantes encaminharão a proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

7.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema:

7.3.1 - Que manifesta ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus

anexos, concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações

prestadas, na forma da lei.

7.3.2 - Que a proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas,

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

7.3.3 - Que atende aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento

convocatório.

7.3.4 - Que inexiste impedimento à sua habilitação e que comunicará a superveniência de

ocorrência impeditiva ao órgão contratante.

7.3.5 - Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.3.6 - Que manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais para O

cumprimento das obrigações objeto da licitação.

7.3.7 - Que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988,

que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze

anos.

7.3.8 - Que observa os incisos IIl e IV do art. 1º e cumpre o disposto no inciso Ill do art. Be,

todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante.

7.3.9 - Que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas

de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.

7.3.10 - Sim ou Não, para a declaração, sob as penas da Lei, que não ultrapassa o limite de

faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de

14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos

artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

7.3.10.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele

item;
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7.3.10.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.4-A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de

2021, e neste edital.

7.5 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até

a abertura da sessão pública.

7.6 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes, após a fase de envio de lances.

7.7 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.

7.8- O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

8 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

8.1-O licitante deverá encaminhar sua proposta no sistema eletrônico mediante o preenchimento

da quantidade do objeto ofertado e o seu respectivo preço e marca, com no máximo 2 (duas)

casas decimais.

8.1.1 - Fica vedado a oferta de quantidade inferior ao total previsto no termo de referência

deste edital.

8.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

8.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, BDI, frete, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

8.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.5-A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o termo de referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos.
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8.6- O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

9-DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

9.1- A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital.

9.2-0O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.

9.3 - No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.4 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

9.5 - Iniciada a fase de lances, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

9.6 - O lance deverá ser ofertado pelo preço do item.

9.7 - O critério de julgamento será o de menor preço por item.

9.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas neste edital.

9.9- O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

9.10 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

9.11- O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

R$ 0,01 (um centavo).

9.12 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor da sua proposta inicial.

9.13 - Para o envio de lances foi adotado o modo de disputa “aberto”, assim os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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9.13.1- A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

9.13.2- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

9.13.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e O sistema ordenará e divulgará os lances conforme

a ordem final de classificação.

9.13.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

9.13.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários.

9.14 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.15- O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

9.16 - O sistema aplicará automaticamente os critérios de desempate previstos nos art. 44 e art.

45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério

estabelecido no Art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 se não houver licitante que atenda à

primeira hipótese.

9.17 - Encerrado os lances, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem

crescente de valores.

9.18 - Definido a ordem de classificação, o pregoeiro iniciará a fase de julgamento das

propostas.

10 - DA FASE DE JULGAMENTO

10.1 - Definido a ordem de classificação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e no item 5.3 - deste edital, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 - SICAF;
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10.1.2 - Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar, mantido pelo TCE-PR;

10.1.3 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(http://certidoes-apf.apps teu.gov.br).

10.2 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de julgamento.

10.3 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, O pregoeiro verificará se

faz jus ao benefício, em conformidade com o item 5.5 -deste edital.

10.4 - Caso a proposta do primeiro colocado seja superior ao preço máximo definido para a

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, e, não havendo êxito,

poderá fazer a negociação com os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

10.5 - Finalizado as negociações, o pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no

prazo de 2 (duas) horas, anexe no sistema, em formato “.pdf”, a proposta com os preços

adequados ao último lance ofertado após a negociação realizada, e se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital

e já apresentados, sob pena de desclassificação e aplicação das penalidades cabíveis.

10.5.1 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.6 - O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste

edital e em seus anexos.

10.7 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

10.7.1 - Não seja anexada no sistema, devidamente adequada ao último lance ou valor

negociado, dentro do prazo fixado pelo pregoeiro;

10.7.2 - Contiver vícios insanáveis;

10.7.3 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital e no seu termo de

referência;

10.7.4 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem com valor global superior ao valor

estimado para contratação;

10.7.5 - Permanecer com o preço superior ao estimado para contratação fixado neste edital e

seus anexos;

10.7.6 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025 Página 13 de 73



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99 |

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122 E vm

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

10.7.7 - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

10.8 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

10.9 - Caso a proposta atenda ao edital, a proposta será aceita pelo pregoeiro, e iniciado a fase

de habilitação.

141-DA FASE DE HABILITAÇÃO

11.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

11.1.1 - Apresentação de Cópia do documento de identidade do sócio ou de seu

representante legal.

11.1.2 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

11.1.3 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI.

11.1.4 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores.

11.1.5 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

11.1.6 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

11.1.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

11.2- A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

consistirá em:

11.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;

11.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
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administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abertura da

sessão pública;

11.2.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de

Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda

com validade na data da abertura da sessão pública;

11.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de

Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da

Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública;

11.2.5 - Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de

Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na

data de abertura da sessão pública;

11.2.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de

acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011;

11.2.7 - Fica dispensada a apresentação dos documentos acima (11.2.2-; 11.2.3-; 11.2.4-;

11.2.5-; e 11.2.6-), para os fornecedores com cadastro válido no SICAF, mediante

apresentação da Declaração emitida através do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF;

11.3- A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele

abrangidos.

11.4 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados, sob pena de inabilitação.

11.5 - Nos termos do Art. 39, 8 6º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro

de 2022, a verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.6 - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF

deverão ser enviados por meio do sistema (anexados em campo próprio na plataforma), em

formato digital, no prazo de no máximo 2 (duas) horas, prorrogável por igual período,

contado da solicitação do Pregoeiro.

11.7 - A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será

feita em relação ao licitante vencedor, em momento posterior ao julgamento das propostas.
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11.7.1 - Os documentos anexados no SICAF ou sistema BLL COMPRAS (conforme o caso),

para fins de habilitação serão considerados cópia fiel dos seus originais, sob a fé ea

responsabilidade do próprio licitante.

11.8 - Para os demais documentos exigidos, os quais não estão identificados em campo

próprio no sistema BLL COMPRAS, estes deverão ser anexados em arquivo único no

campo “Outros Documentos”.

11.9- A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá

em:

11.9.1 - Certidão Negativa de feitos sobre Falência e Concordata expedida pelo distribuidor

da sede do licitante, em plena validade.

11.9.2 - Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas.

11.9.3 - As Certidões/documentos que não tiverem prazo de validade informado, terão como

data de validade 90 (noventa) dias após a sua emissão.

11.10 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:

11.10.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento elou a prestação dos serviços em

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto deste certame, ou com o item

pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de

direito público ou privado.

11.10.2 - A Contratada deverá apresentar ART ou RRT de execução do objeto.

11.11 - DECLARAÇÃO(ÕES)

11.11.1 - Declaração unificada - conforme modelo do ANEXO 05.

11.11.2 - Declaração de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa (caso se

enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) -

conforme modelo do ANEXO 06.

11.11.3 - Declaração de Conhecimento às Normas de Prevenção à Corrupção - conforme

modelo do ANEXO 07.

11.11.4- A(s) Declaração(ões) constante(s) no(s) Anexo(s) deste edital deverá(rão) ser

assinada(s) por seu representante legal, sendo o sócio ou seu procurador.

11.12 - Após a entrega dos documentos para habilitação, fica vedada a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de
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informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame (Lei 14.133/21, art. 64).

11.13 - Os documentos exigidos neste edital e a(s) declaração(ões) do(s) modelo(s)

constante(s) no(s) anexo(s) deste edital, são necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de executar o objeto da licitação, e serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.14 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, as

declarações exigidas no cadastramento da proposta.

11.15 - Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

11.16 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no

subitem.

11.17 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.

11.18 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das

microempresas e das empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor

do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização

da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

11.19 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e edital, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para exercício

do mesmo direito.

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Proposta

12.1 - O pregoeiro, no julgamento das propostas, poderá promover diligências para esciarecer e

sanar eventuais erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade jurídica,

atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, quando se evidencie não acarretarem lesão ao

interesse público nem prejuizo a terceiros.
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Documentos de habilitação

12.2- O pregoeiro, na análise dos documentos de habilitação, poderá promover diligências para

esclarecer e sanar eventuais erros e falhas que não alterem a substância dos documentos e sua

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.

Realização de diligências

12.3- Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento de que tratam os itens 12.1 - e 12.2 - o seu reinício

somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro)

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

13 - DOS RECURSOS

13.1- A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165

da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2- O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata.

13.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

13.3.1- A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em campo próprio do

sistema, sob pena de preclusão;

13.3.2 - O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

13.4 - Os recursos deverão ser encaminhados exclusivamente em campo próprio do sistema.

13.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior o Prefeito Municipal, o qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
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13.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10 - Os autos do processo administrativo do certame permanecerão com vista franqueada aos

interessados no sítio eletrônico oficial do Município https:/friobonito.pr.gov.br/portal/portal-

licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

44 - DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

14.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

14.1.1 - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

14.1.2 - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

14.1.3 - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros,

sempre que presente ilegalidade insanável;

14.1.4 - Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

14.2 - Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à

apuração de responsabilidade administrativa, civil ou criminal de quem lhes tenha dado causa.

14.3 - O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de

fato superveniente devidamente comprovado.

14.4 - Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos

interessados.

14.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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15- DA CONTRATAÇÃO

15.1- A contratação será formalizada pela administração por meio de instrumento contratual,

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente,

respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

15.3- A convocação para assinatura será feita através de e-mail licitaGDriobonito.pr.gov.br, no

qual constará como anexo o contrato, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5 (cinco) dias

úteis, por assinatura física ou digital.

15.4- O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez,

por igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que

devidamente aceito.

15.5 - A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido, permitirá a

convocação dos licitantes remanescentes na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação

das penalidades previstas em lei e neste edital.

15.6 - A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pela administração, implicará na

instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla

defesa, eventual aplicação de penalidades administrativas.

16 - DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

16.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da

realização do certame.

16.2 - Após interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados por simples apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, do

índice IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze) meses, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

16.3 - Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua

exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos

pelo contratado.

16.3.1- A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10

(dez) dias, contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas,

memória de cálculo e todas as evidências capazes.

16.4 - Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão

competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.
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47 - MODELO DE GESTÃO E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

17.1-0O regime de execução, forma de fornecimento, modelo de gestão e de execução do

contrato constam no termo de referência deste edital e minuta do contrato.

48 - DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO

18.1 - As disposições da forma e prazo de pagamento contam no termo de referência deste edital

e minuta do contrato.

49- DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

19.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, O licitante que, com dolo ou culpa:

19.1.1 - Deixar de apresentar a documentação exigida no edital ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame, inclusive a

declaração unificada;

19.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

19.1.2.1 - não anexar no sistema a proposta reajustada conforme o último lance

ofertado;

19.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

19.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

19.1.2.4 - Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital.

19.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato.

19.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação;

19.1.5 - Fraudar a licitação;

19.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

19.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
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19.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento; | 5

19.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. ad

19.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

19.1.9 - Executar o objeto em descompasso com o edital e seus anexos, ou não cumprir os

prazos e obrigações assumidas.

19.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

19.2.1 - Advertência;

19.2.2 - Multa;

19.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e

19.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

19.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

19.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida.

19.3.2 - as peculiaridades do caso concreto

19.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes

19.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública.

19.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 19.1.1 -, 19.1.2 - e 19.1.3 -, a multa será de

0,5% a 15% do valor do objeto;

19.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 19.1.4 -, 19.1.5 -, 19.1.6 -, 19.1.7 - e 19.1.9-,a

multa será de 15% a 30% do valor do objeto.

19.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de muita.
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19.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

19.7- A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1 -, 19.1.2 -, 191.3 - e

19.1.9 -, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos.

19.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4 -, 19.1.5 -, 19.1.6 -,

19.1.7 -e 19.1.8 -, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1 -, 19.1.2 -

e 19.1.3 - que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 85º, da Lei n.º

14.133/2021.

19.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço

no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3 -, caracterizará O

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da

garantia de proposta em favor da Administração.

19.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

19.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias uteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

19.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.

19.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.14- A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.
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20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1 - Será divulgado o termo de julgamento no sistema eletrônico e no sitio eletrônico oficial do

Município.

20.2 - Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

20.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

20.4 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, O

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

20.5 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente

da condução ou do resultado do processo licitatório.

20.6 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.

20.7 - Fica entendido que o presente Edital e todos os seus anexos são complementares

entre si, de modo que qualquer detalhe ou condição que se mencione em um, e se omita

em outro, será considerado o conteúdo especificado e válido neste edital.

20.8 - Este edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) e no sitio eletrônico do Município https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-

licitacoes.php?modulo=&pesquisar=18a=2024&m=5&s=.

20.9 - Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

20.9.1 - ANEXO 1 - Termo de Referência;

20.9.2 - ANEXO 2 - Modelo de proposta comercial;

20.9.3 - ANEXO 3 - Minuta da ata de registro de preços;

20.9.4 - ANEXO 4 - Minuta do contrato;

20.9.5 - ANEXO 5 - Declaração unificada;

20.9.6 - ANEXO 6 - Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno

porte;

20.9.7 - ANEXO 7 - Modelo de Declaração de conhecimento as normas de prevenção à

corrupção.
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

À. DEFINIÇÃO DO OBJETO:
Lei Federal nº 14.133/21, alínea 'a' do inciso XXIII do artigo 6º

1.1. Registro de Preços para contratação futura de empresa para Aquisição e Instalação de

Cobertura tipo “Sombrite” em estacionamentos de vias públicas da cidade, conforme projetos e
especificações anexas.

1.2. Especificações do objeto e quantitativos:

Item Especificação técnica Área de cobertura | Quantidade
por vaga de vagas

*Estrutura em aço SAE 1020, com solda
MIG;

Cobertura para | *Postes de 5” (127mm) parede de 4,25mm;
estacionamento *Mão Francesa de 3” (76,2mm) parede de | Largura= 2,50m
tipo “Sombrite” 2,65mm; Comp.= 4,50m 100

*Calandrado de 2” (50,8mm), parede de | Área= 11,25m?
3mm;
Pintura Eletrostática a pó branca;
*Tela em polietileno de alta densidade, com
aditivos contra raios ultravioletas;
Obs. As coberturas poderão ser implantadas
em módulos de 02 ou mais vagas;

O departamento de engenharia executou estudo de campo para mensurar a quantidade e as
especificações do objeto a ser licitado e elaborou projeto técnico de engenharia e orçamento que
serviram como base dos valores para a execução do objeto.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
Lei Federal nº 14.133/21, alínea 'b' do inciso XXIII do artigo 6º

A presente contratação encontra amparo no artigo 6º, inciso XXIII, alínea “pb”, da Lei Federal
nº 14.133/2021, que estabelece a necessidade de fundamentação das contratações públicas, a fim de
evidenciar a pertinência, oportunidade e necessidade da contratação.

O objeto da licitação justifica-se pela necessidade de proporcionar aos usuários dos
estacionamentos públicos maior conforto, visando atender às demandas da coletividade e garantir a
adequada infraestrutura urbana e administrativa.

A realização desta contratação é essencial para:

e Atender ao interesse público, proporcionando melhores condições de conforto à população;

e Assegurar a conservação e valorização do patrimônio público

e Cumprir o planejamento administrativo, em conformidade com o Plano Plurianual (PPA), a Lei
de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA);
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* Proporcionar ganhos sociais € econômicos, tais como melhoria na qualidade de vida dapopulação, incentivo ao desenvolvimento urbano e fortalecimento da infraestrutura local.
Dessa forma, a contratação mostra-se necessária, adequada e vantajosa para a AdministraçãoPública, justificando a abertura do processo licitatório e a seleção da proposta mais vantajosa para oMunicípio.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Lei Federal nº 14. 133/21, alínea “c' do inciso XXIII do artigo 6º

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dosEstudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
3.4. Local da Intervenção:

Em vias públicas da cidade de Rio Bonito do Iguaçu/Pr.* Deacordo com sua necessidade o município expedirá requisição à detentora da ata, com ascoordenadas geográficas do local da intervenção.

4. REQUISITOS DA CONTRAÇÃO
Lei Federal nº 14.1 33/21, alínea 'd' do inciso XXIII do artigo 6º

Em atendimento ao disposto no artigo 6º, inciso XXIII, alinea “d”, da Lei Federal nº14.133/2021, os requisitos da execução do contrato compreendem as condições necessárias paraassegurar a correta entrega do objeto, observando:
1. Padrões de Qualidade - O objeto deverá atender integralmente às normas técnicasaplicáveis, incluindo as da ABNT, normas ambientais e de segurança do trabalho, bem comoàs legislações específicas relacionadas.
2. Método de Execução - O contratado deverá realizar os serviços de acordo com asespecificações técnicas constantes deste Termo de Referência/Projeto Básico, empregandomão de obra qualificada, materiais adequados e equipamentos compatíveis.
3. Prazos de Execução - Os prazos deverão ser rigorosamente observados, conformecronograma físico-financeiro estabelecido, sob pena de aplicação das sanções previstas nalegislação e no contrato.

4. Condições de Entrega e Recebimento - A entrega será considerada concluída apenas apósa verificação da conformidade do objeto com as especificações, mediante termo derecebimento provisório e definitivo, conforme o caso.
5. Segurança e Sustentabilidade - A execução deverá observar as normas de segurançaaplicáveis e, sempre que possível, adotar critérios de sustentabilidade, eficiência energética eredução de impactos ambientais.

6. Fiscalização e Medição - A Administração procederá à fiscalização permanente da execuçãocontratual, com registros em diário de obra/serviços, relatórios técnicos e medições periódicas,que servirão de base para os pagamentos.
7. Responsabilidade Técnica: A contratada deverá apresentar ART ou RRT de execução doobjeto.

5. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E EXECUÇÃO DO OBJETO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025
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Lei Federal nº 14.133/21, alínea 'e' do inciso XXIII do artigo 6º

5.1. O prazo de vigência das atas é de até 01 (Um) ano, contados da assintura das mesmas.5.2. O prazo para execução do objeto é de 60 (Sessenta) dias, para cada ordem serviço, tendocomo data inicial a expedição da mesma.
Eventuais falhas na execução dos objetos pactuados e ausência de comissionamento serão deresponsabilidade da contratada, que deverá realizar os reparos e ajustes exigidos até a obtençao doreferido comissionamento.
5.3. Antes da entrega definitiva do objeto será realizada vistoria pormenorizada in loco5.4. O Objeto será concebido de forma a permitir a oferecer conforto térmico nos estacionamentosdas vias públicas da cidade de Rio Bonito do Iguaçu.
3.4. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia.
5.5. A presente contratação adotará como regime de execução Indireta.

6. MODELO DE GESTÃO DA ATA E RECEBIMENTO DO OBJETO
Lei Federal nº 14.133/21, alínea 'F do inciso XXIII do artigo 6º

6.1. Recebimento

6.1.1. O Objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente coma nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento efiscalização da ata, mediante termo detalhado, verificando o cumprimento das exigências de carátertécnico, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantesno Termo de Referência e na proposta.
6.1.2. O Objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, projeto e naproposta, devendo ser sanadas as irregularidades no prazo de 10 (Dez) dias, a contar da notificaçãoda contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.6.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá, no prazo de 30 (Trinta) dias, por servidor ou comissãodesignada por autoridade competente, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento decobrança equivalente pela Administração, após a verificação do cumprimento de todas as etapasestabelecidas nas peças técnicas do processo.
6.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade equantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133/21, comunicando-se àempresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução doobjeto, para efeito de liquidação e pagamento.
6.1.5. O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto ou desaneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela administraçãodurante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimentodefinitivo.
8.1.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pelasegurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
6.2 - Gestão da Ata

6.2.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulasavençadas e as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de suainexecução total ou parcial.
8.2.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escritosempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
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6.2.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
6.2.4. Após a assinatura da ata ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa detentora da ata para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

6.3. Atribuições do FISCAL DA ATA:

6.3.1. Acompanhar a execução da ata, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
na mesma, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
6.3.2. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução da ata com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados.
6.3.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal da ata emitirá notificações para a
correção da execução, determinando prazo para a correção.
6.3.4. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção demedidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras,
se for o caso.
6.3.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da ata nas datas aprazadas, ofiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.3.6. Comunicar ao gestor da ata, por meio formal, no prazo de no mínimo 30 (trinta) diasantecedentes a data de vencimento, sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ouà prorrogação contratual.
6.3.7. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho,
O pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.3.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuarátempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome asprovidências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.3.9. Fica designado como Fiscal da ata o servidor engenheiro civil Sr. Enio Augusto Siqueira da
Luz.

6.4. Atribuições do GESTOR DO CONTRATO:
6.4.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da ata contendotodos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo daordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da ata para fins de
atendimento da finalidade da administração.
6.4.2. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação das detentoras das atas, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidaçãoe do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.4.3. Acompanhar os registros realizados pelo fiscal da ata, de todas as ocorrências relacionadas àexecução e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas queultrapassarem a sua competência.
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6.4.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais da ata quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo detentor da ata, com menção ao seu desempenho na
execução, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
6.4.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133,
de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
6.4.6. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a realização do registro de preços e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
6.4.7. Fica designado como Gestor de Contrato o representante da Secretário de Obras e urbanismo
Sr. Claudinei Xavier do Rego.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, DE PAGAMENTO, REAJUSTE E EQUILIBRIO ECONÔMICO
Lei Federal nº 14.133/21, alínea 'g' do inciso XXIII do artigo 6º

7.1. Pagamento

7.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)
dias para fins de verificação e ateste do fiscal e gestor de contrato e servidor e/ou Comissão de
Recebimento Definitivo, prorrogáveis por igual período.
7.1.2. Deverá ser verificado se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados da ata e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do objeto;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;

7.1.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21.
7.1.5. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de Rio Bonito do Iguaçu, CNPJ nº
95.587.7770/0001-99, constando número da licitação e da ata

-1.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.
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7.1.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

7.2. Reajuste e equilíbrio econômico

7.2.1. Após o interregno de um ano, e desde que haja pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Custo da Construção -
INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.2.2. Se houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial do contrato, os preços
poderão ser revistos, a qualquer tempo, desde que cumpridas às condições estabelecidas neste item;

7.2.3. A contratada está ciente que no equilíbrio econômico-financeiro dos preços, poderá ser para
aumentar ou para diminuir o valor.
7.2.4. Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços poderá ser efetuada mediante solicitação da
contratada, desde que apresentadas as devidas justificativas.
7.2.5. Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços
originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa;

7.2.6. Cópia da Nota Fiscal dos elementos formadores do novo preço;

7.2.7. Cópia da Nota Fiscal dos elementos formadores do preço emitida a partir da data da primeira
publicação do Edital até a data de realização da sessão de abertura dos envelopes de Propostas de
Preços;

7.2.8. Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo: demonstrativo
de que a alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação; histórico de preços do
mercado; histórico de preços de compras anteriores da própria Administração Pública; matérias de
jornais que constatem tratar-se de elevação extraordinária do preço, orçamento de fornecedores
juntado à proposta de preços, etc.

7.2.9. Sendo procedente o requerimento da CONTRATADA, o equilíbrio econômico financeiro será
concedido a partir da data do protocolo do pedido.

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO
Lei Federal nº 14. 133/21, alínea 'g” do inciso XXIII do artigo 6º

8.1.1 Execução se dará em um único lote, definido em planilha constante neste instrumento.

8.1.2. Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta:
A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma
eletrônica, com critério de julgamento por Menor Preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, 82º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.
4.3. Será adotado o Sistema de Registro de Preços, nos termos do Art. 6, Inc. XLV, Art. 78, Inc. IV
e Art. 82, da Lei Federal 14.133/2021. Será adotado o regime de empreitada por preço global, onde a
detentora da ata de registro de preços estará se empenhando para executar o objeto de acordo comas especificações técnicas e localização geográfica, fornecidos pelo departamento de engenharia do
município de Rio Bonito do Iguaçu.
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4.4. A prestação dos serviços deste serviço não gera vínculo empregatício entre empregados da
detentora da ata e a administração pública.
9. ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO

Lei Federal nº 14.133/21, alínea '7” do inciso XXIII do artigo 6º

9.1. A estimativa do valor máximo para a futura contratação é de R$ 267. 866,66 (Duzentos e
sessenta e sete mil, oitocentos e sessenta e sete reais e sessenta e seis centavos).

9.2. O valor foi obtido com base no Art. 23, 8 1º da Lei Federal 14.133/2021, sendo apresentado
conforme mapa comparativo em anexo.

9.3. Os fornecedores pesquisados foram escolhidos considerando sua experiência no mercado,
bem como idoneidade nas contratações com esse e outros órgãos.

10. SUBCONTRATAÇÃO
Lei Federal nº 14.133/21, artigo 122

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Lei Federal nº 14.133/21, artigo 155

11.1. A multa poderá ser aplicada em conjunto com todas as demais sanções.
11.2. Aplicação de advertência acrescida de multa:

Descumprimento Aplicação
descumprimento, de pequena Multa de 1% do valor do contrato
relevância, de obrigação legal ou + advertência
infração a Lei quando não se
justifica aplicação de sanção mais
grave
inexecução parcial de obrigação Multa de 3% do valor do contrato
contratual principal ou acessória de + advertência
pequena relevância, a critério da
Administração, quando não se
justificar aplicação de sanção mais
grave
Atraso na entrega de até 30 dias Multa de mora diária de até

0,3%, calculada sobre o valor
global do contrato ou da parcela
em atraso

11.3. Aplicação de impedimento de licitar e contratar, acrescida de multa:

Descumprimento Aplicação
Dar causa à inexecução parcial do contrato, que | Multa de 5% do valor do contrato + impedimento
cause grave dano à Administração. de licitar
Inexecução total do contrato. Multa de 30% do valor do contrato +

impedimento de licitar
Deixar de entregar documentação exigida para | Multa de 10% do valor do contrato +
o certame impedimento de licitar
Não manter proposta, salvo em decorrência de | Multa de 10% do valor do contrato +
fato superveniente devidamente justificado impedimento de licitar
Não celebrar o contrato ou não entregar a | Multa de 20% do valor do contrato +
documentação exigida para a contratação, | impedimento de licitar
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quando convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta
Ensejar o retardamento da execução ou da | Multa de 15% do valor do contrato +
entrega do objeto da licitação sem motivo | impedimento de licitar
justificado

13.4. Aplicação de declaração de inidoneidade, acrescida de multa:

14. ALOCAÇÃO DE RISCOS
Lei Federal nº 14.133/21, artigo 103º

14.1. Alocação de riscos bem como as medidas mitigadoras encontram-se pormenorizadas junto
ao Estudo Técnico Preliminar.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DETENTORA DA ATA

15.1. A(s) ata(s) deverão ser executadas fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas e as
normas da Lei Federal nº 14.133/21 e seus regulamentos e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
15.2. São obrigações do CONTRATANTE:
15.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos,
15.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
15.2.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente, com as especificações constantes do edital, da proposta e do contrato, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;
15.2.4. Comunicar a detentora da ata, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas, fixando prazo para a sua correção;
15.2.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de comissão
ou de servidores especialmente designados;
15.2.6. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos neste edital, seus anexos e no contrato;
15.2.7. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura
fornecida pela contratada, no que couber;
15.2.8. Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução da ata,
ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do objeto;
15.2.9. Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se
constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter
cópias dos documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de
sua competência;
15.2.10. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela detentora da
ata;

15.3. São obrigações da detentora da ata:
15.3.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações constantes no
edital e seus anexos, bem como da ata, acompanhado da respectiva nota fiscal e laudos previstos em
projeto.
15.3.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, os
materiais e/ou trechos com avarias ou defeitos;
15.3.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
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15.3.5. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação
com representante da Administração para a gestão do contrato;
15.3.6. Manter durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
15.3.7. Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no
SICAF, conforme legislação vigente;
15.3.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
15.3.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver:
15.3.10. Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;
15.3.10.1 Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de
fornecimento, interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e

no interesse da Administração;
15.3.10.2. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela
Lei Federal n.º 14.133/21;
15.3.11. Cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em Lei, bem como em outras normas

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência social e para aprendiz.
15.3.12. Adotar as seguintes práticas de sustentabilidade, quando couber:
15.3.12.1. Os bens devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,
biodegradável, conforme normas específicas da ABNT,
15.3.12.2. Observar os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, como produtos sustentáveis ou de

menor impacto ambiental em relação aos seus similares,
15.3.12.3. A contratada deverá se responsabilizar pela correta destinação dos resíduos decorrentes
da execução do objeto.
15.3.12.4. Será promovida a logística reversa, garantindo que todos os materiais, ao fim de sua vida
útil, sejam reciclados ou descartados de forma responsável, minimizando o impacto ambiental e

fomentando a sustentabilidade.
15.3.12.5. Independentemente da aceitação, a contratada garantirá a qualidade dos bens, obrigando-
se a substituir aquele que apresentar falhas ou for entregue em desacordo com o apresentado na

proposta.
15.3.12.6. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fornecimento, nos termos das previsões deste Edital, a contratada deverá substituir aquele item e/ou

serviço que estiver em desacordo, no prazo máximo 24 (vinte e quatro) horas, contados do
recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação

das penalidades cabíveis.
15.3.12.7. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do
fornecimento, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições,
indenizações, vale refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas
pela legislação;
15.3.12.8. Apresentar no ato da assinatura do contrato, ART de Execução;
15.3.12.9. Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo;
15.3.12.10. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do

Município, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados.

15.3.12.11. A Contratada obriga-se a entregar a Contratante, quando solicitado, análise da qualidade
dos materiais empregados, quando solicitado.
15.3.12.12. A empresa deverá dar garantia mínima de 3 (três) anos contra danos estruturas de
execução.

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Lei Federal nº 14.133/21, alínea “j do inciso XXIII do artigo 6º
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Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a possibilidade orçamentária de
aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo as dotações orçamentárias a serem
utilizadas:

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

1390-000-05-001-15.451.0005.1019-4.4.90.51.00.00
1400-505-05-001-15.451.0005.1019-4.4.90.51.00.00

Rio Bonito do Iguaçu, 11 de setembro de 2025.

Claudinei Xavier do Rego
Representante da Secretaria

Municipal de Obras e Urbanismo
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ANEXO 2 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

À |
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná :

Pregão Eletrônico nº xx/2025
Processo Administrativo nº 233/2025

Prezados Srs.

(e. nome da empresa....), inscrita no CNPJ sob o nº ..., Vêm respeitosamente à

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no valor de R$. (( )para

a formação de registro de preços para futura e eventual aquisição/fornecimento e Instalação
de cobertura tipo “Sombrite” em estacionamentos de vias públicas da cidade, em observância
ao Pregão Eletrônico nº xx/2025, conforme preços unitários a seguir:

Lote: 1 - Lote 001
Item| Cód |Nome do produto/serviço Quant |Un| Preço |Preço total

1 |35939I/ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Cobertura para 100,00[UN|2.678,66/267.866,00
estacionamento tipo "Sombrite”, conforme segue:

Aquisição e instalação

Especificações técnicas:
“Estrutura em aço SAE 1020, com solda MIG;
“Postes de 5" (127mm) parede de 4,25mm;
“Mão Francesa de 3" (76,2mm) parede de 2,65mm;
*Calandrado de 2" (50,8mm), parede de 3mm;

Pintura Eletrostática a pó branca;
“Tela em polietileno de alta densidade, com aditivos contra
raios ultravioletas;

Obs. As coberturas poderão ser implantadas em módulos
de 02 ou mais vagas;

Área de cobertura por vaga:

Largura= 2,50m
Comp.= 4,50m
Área= 11,25m?

Quantidade de vagas: 100
TOTAL 267.866,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

local e data

(Identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal ou
Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 3 - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATANº [12025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 233/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,

localizada na Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da

cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, considerando o julgamento da licitação na
modalidade Pregão, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ata, de
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, em conformidade com as disposições à seguir:

1. OBJETO

1.1. Formação de registro de preços para futura e eventual aquisição/fornecimento e Instalação

de cobertura tipo “Sombrite” em estacionamentos de vias públicas da cidade, conforme
características, quantitativos e demais exigências constantes do edital e seus anexos.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O edital do Pregão Eletrônico nº xx/2025;

1.2.2. O termo de referência do edital;

1.2.3. A proposta do fornecedor,

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. VALIDADE E PRORROGAÇÃO DA ATA

2.1. O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a contar da sua assinatura, com possibilidade

de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

3. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1. O valor global desta ata é na importância de R$ ( ):

3.2.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor, e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Fornecedor: (razão social, CNPJ/MF nº, endereço, representante)
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3.3. A listagem do cadastro de reserva referente esta ata, caso possua, constará como anexo..

4. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da

realização do certame.

4.2. Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

4.3. A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo
como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

44. A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e

todas as evidências capazes.

4.5. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

5. DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1. É expressamente vedado a subcontratação total do objeto, sob pena de rescisão do contrato e
aplicação e outras penalidades cabíveis.

6. DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

6.1.0s produtos/serviços do quantitativo contratado será parcelado, sob demanda, conforme
necessidades do contratante, e deverá ser fornecido mediante emissão de Requisição de
Compra/Ordem de Empenho.

7. DA EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, VII) (art. 92, IV)

7.1. Poderá o contratante, emitir a requisição de compra e/ou ordem de serviço com a estimativa do
quantitativo que possivelmente será necessário em um dado período.

7.2.0s produtos/serviços serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, conforme
solicitação do Departamento de Engenharia do Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR.

7.3. O prazo para execução do objeto é de 60 (Sessenta) dias, para cada ordem serviço, tendo como
data inicial a expedição da mesma.

7.4. O local de intervenção será em vias públicas da cidade de Rio Bonito do Iguaçu/Pr.

7.5. As solicitações serão formalizadas de acordo com sua necessidade do município mediante
emissão de requisição à detentora da ata, com as coordenadas geográficas do local da intervenção.
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7.6. Eventuais falhas na execução dos objetos pactuados e ausência de comissionamento serão de
responsabilidade da contratada, que deverá realizar os reparos e ajustes exigidos até a obtençao do
referido comissionamento.

7.7. Antes da entrega definitiva do objeto será realizada vistoria pormenorizada in loco.

7.8.0 Objeto será concebido de forma a permitir a oferecer conforto térmico nos estacionamentos
das vias públicas da cidade de Rio Bonito do Iguaçu.

7.9. A presente contratação adotará como regime de execução Indireta.

7.10. Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo
com o solicitado, ou que não atender as especificações do edital.

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

8.1. São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

III - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

9.1.0 contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no
termo de referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

III - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código
civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou inabilidade;
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V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo
fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus
funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo
pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para o atendimento com agilidade e qualidade;

X - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas
decorrentes da inobservância:

XI - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XIl - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)
convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a
assegurar a isonomia entre os participantes;

XIll - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo
prontamente a todas as reclamações;

XIV - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,
encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes
forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

10. MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, Ve VI)

Recebimento do Objeto

10.1. O Objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização da ata, mediante termo detalhado, verificando o cumprimento das exigências de caráter
técnico, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta.

10.2.0 objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes do termo de referência e contrato.

10.3. Após recebimento provisório, será autorizado a emissão da nota fiscal correspondente, cujo
faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme
determinação da secretaria requisitante.
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10.4. O Objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, projeto e na
proposta, devendo ser sanadas as irregularidades no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas ou ainda:

| - O fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a
autorização e o fornecimento dos produtos/serviços;

Il - O(s) serviço(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a
serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as
especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

10.5. O recebimento definitivo ocorrerá, no prazo de 30 (trinta) dias, por servidor ou comissão
designada por autoridade competente, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação do cumprimento de todas as etapas
estabelecidas nas peças técnicas do processo.

10.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133/21, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

10.7. O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

10.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

10.9. Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

10.10. Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e
referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da
medição.

10.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

10.12.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura.

10.13. No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
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pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

10.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)
dias para fins de verificação e ateste do fiscal e gestor de contrato e servidor e/ou Comissão de
Recebimento Definitivo, prorrogáveis por igual período.

10.15. Deverá ser verificado se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados da ata e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do objeto;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Sao

ss.

10.16. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

10.17. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21.

10.18. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de Rio Bonito do Iguaçu, CNPJ nº
95.587.7770/0001-99, constando número da licitação e da ata.

10.19. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

10.20. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

10.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

10.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na
legislação.

11. DA GARANTIA DA OBRA/SERVIÇO
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A licitante se responsabilizará pela solidez e segurança do empreendimento, inclusive no que tange a
materiais e solo, nos moldes definidos pelo art. 618 do Código Civil.

| - Os serviços executados pela licitante devem estar de acordo com as melhores técnicas de
engenharia e isentos de quaisquer defeitos, sendo garantidos por no mínimo 5 (cinco) anos,
contados da data do Termo de Recebimento Definitivo;

Il - A licitante deverá, dentro do prazo de garantia, efetuar imediatamente quaisquer reparos e/ou
substituições sem nenhum ônus ou despesas para o Município;

WII - A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante;

IV- A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou,
se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas
específicas;

V - Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos
bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções
necessárias;

VI - As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento;

VII - Uma vez notificado, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência
técnica autorizada;

VIII - O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo
Contratante;

IX - Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório
pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a
execução dos reparos;

X - Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante
ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar
empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus
componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos;

XI - O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
responsabilidade da Contratada;

XII - A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.
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12. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas

em Lei.

12.4. O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

12.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

12.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados O cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.8. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

12.9. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

12.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,

desvios ou abusos.

12.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

12.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

143. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial
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13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.

13.3. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

13.4. A execução deste contrato/ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada

pelo(a) fiscal Engenheiro Civil o(a) Sr(a). ENIO AUGUSTO SIQUERIRA DA LUZ.

13.5. O fiscal acompanhará a execução do contrato/ata de registro de preços, nos termos do para que

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração.

13.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato/ata de registro de

preços nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.7. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

13.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

13.9. O gestor deste contrato/ata de registro de preços será o secretário responsável pela pasta da

Secretaria de Obras e Urbanismo, o(a) Sr(a). CLAUDINEI XAVIER DO REGO, ou outro que vier à

substituí-lo, que terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

14. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

14.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, através do Setor de
Licitações.

14.2. São órgãos participantes do registro de preços:

É Órgão Participante

CNPJ 95 587 770/0001-99 frio sor

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122
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1. | Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo
|

145. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Não será admitida a adesão à esta ata de registro de preços.

16. REVISÃO E CANCELAMENTO

16.1. O órgão gerenciador poderá, na periodicidade que julgar necessário, em razão da natureza do
objeto registrado, realizar a atualização dos preços registrados, em conformidade com a realidade de
mercado.
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16.2. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no $ 5º do art.

82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

16.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos

preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.

16.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades
administrativas.

16.3.2. A redução do preço registrado poderá impactar nos contratos deles decorrentes.

16.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor

requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do prego registrado, mediante

demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o

cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:

| - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor cu

prestador signatário da ata de registro de preços;

Il - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada

alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de

registro de preços e da Administração Pública;

ll - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de

apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que

os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

16.4.1. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão

do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador
a análise e deliberação a respeito do pedido.

16.4.2. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de

fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará
obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do
registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste edital.

16.4.3. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem anterior, o órgão
gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para

que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos
serviços, pelo preço registrado na ata.

16.4.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente
que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço
registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.
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16.4.5. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

16.46. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocar

os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento

dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.

16.4.7. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração poderá convocar os

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no

máximo nas condições ofertadas por estes, desde que O valor seja igual ou inferior ao orçamento

estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados.

164.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o

cancelamento do registro de preços do item, adotando de imediato as medidas cabíveis para a

satisfação da necessidade administrativa.

16.5. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

| - for liberado;

|I - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável,

Il - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;

V - não aceitar o preço revisado pela Administração.

16.6. Esta ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| - pelo decurso do prazo de vigência;

1! - pelo cancelamento de todos os preços registrados;

IIl - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.7. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será

assegurado o contraditório e a ampla defesa. O fornecedor será notificado por meio eletrônico para

apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

47. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO

17.1.A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgão

gerenciador por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025 Página 47 de 73



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU poa ne

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de

2021.

47.2. Os instrumentos de que trata o subitem anterior serão assinados no prazo de validade da ata de

registro de preços.

17.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

17.4. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida na sua

respectiva minuta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

17.5. A convocação para assinatura será feita através de e-mail licitaDriobonito.pr.gov.br, no qual

constará como anexo o instrumento contratual, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5

(cinco) dias úteis, por assinatura física ou digital.

17.6. O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por

igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que

devidamente aceito.

17.7. A recusa na assinatura do contrato, ensejara abertura de processo administrativo para

penalização do fornecedor, e autoriza o órgão gerenciador, a convocação do cadastro reserva para

exercício do mesmo direito.

18. CONDIÇÕES GERAIS

18.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no termo de referência, anexo do edital.

18.2.A ata de registro de preços poderá sofrer acréscimo quantitativo em no

máximo 25% durante sua vigência, desde que comprovada a vantajosidade dos preços

registrados, estando em compatibilidade com os valores de mercado.

19. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. O descumprimento das obrigações pactuadas, do edital e seus anexos e a ata de registro de

preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e legislação aplicável.

19.2. A multa poderá-ser aplicada em conjunto com todas as demais sanções.

19.3. Aplicação de advertência acrescida de multa:

Descumprimento Aplicação
descumprimento, de pequena relevância, de Multa de 1% do valor do contrato + advertência

obrigação legal ou infração a Lei quando não se
justifica aplicação de sanção mais grave
inexecução parcial de obrigação contratual Multa de 3% do valor do contrato + advertência

principal ou acessória de pequena relevância, a
[critério da Administração, quando não se
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justificar aplicação de sanção mais grave
Atraso na entrega de até 30 dias

valor global do contrato ou da parcela em atraso
Multa de mora diária de até 0,3%, calculada sobre o)

19.4. Aplicação de impedimento de licitar e contratar, acrescida de multa:

Descumprimento Aplicação

Dar causa à inexecução parcial do contrato, que
cause grave dano à Administração.

Multa de 5% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Inexecução total do contrato. Multa de 30% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Deixar de entregar documentação exigida para
o certame

Multa de 10% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Não manter proposta, salvo em decorrência de
fato superveniente devidamente justificado

Multa de 10% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta

Multa de 20% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Ensejar o retardamento da execução ou da
entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado

Multa de 15% do valor do contrato + impedimento
de licitar

19.5. Aplicação de declaração de inidoneidade, acrescida de multa.

19.6. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

20. DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

20.1. A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do

contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

21. DAS ALTERAÇÕES

21.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.

21.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

21.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

22. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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2214.As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários

consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para O exercício de 2025, fonte de recursos próprios

do Município, nas seguintes funcionais programáticas:

Exercício da Despesa Funcional Programática | Conta | Fonte de Recurso Natureza da Despesa

2025 15.451.0005.1019 1390 000 4.4.90.51.00.00

2025 15.451.0005.1019 1400 505 4.4.90.51.00.00

23. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS

23.1.A legislação aplicável ao cumprimento das obrigações desta ata, inclusive quanto aos casos

omissos serão decididos pelo órgão gerenciador, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,

de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

24. COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

241. As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei

Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus

sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas

contratados.

242. Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e

máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

24.3. A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes

públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho

escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as

normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos

que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da

CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou

indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí

decorrentes;
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f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que

sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da

CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

244. A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de

lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a

Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

24.5. A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome

conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por

um de seus colaboradores ou terceiros por esta contratados.

24.6. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a

rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem

prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades

previstas no presente instrumento.

25. PUBLICAÇÃO

25.1. Após assinatura das partes, esta ata ou seu extrato será publicada no Diário Oficial do

Município - Jornal Xagu acessível no sitio eletrônico e disponível no sítio oficial da Prefeitura

https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes. php ?modulo=&pesquisar=18a=2024&m=5&s=.

25.2. Incumbirá ao órgão gerenciador divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na
internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527,

de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.

94 clc art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

26. DO FORO (art. 92, 8 1º)

26.1. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios

que decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,

conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada em

ordem, vai assinada digitalmente pelas partes.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

FORNECEDOR REGISTRADO
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ANEXO 4 - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO Nº 12025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 233/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica

de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,

localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo

Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da

cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESPIPR, e , pessoa jurídica de

direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº , com sede na ,

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) , tendo

em vista o que consta no Processo Administrativo nº 233/2025 e em observância às disposições da

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente

contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº xx/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, le Il)

Constitui objeto deste contrato, a futura e eventual aquisição/fornecimento e instalação de

cobertura tipo “Sombrite” em estacionamentos de vias públicas da cidade, conforme

características, quantitativos e demais exigências a seguir.

8 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

|-o edital do Pregão Eletrônico nº xx/2025;

Il - o termo de referência do edital;

Ill- contrato nº /2025;

IV- a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA .
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura.

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento parcelado sob demanda, conforme necessidades do

contratante, e deverá ser fornecido mediante emissão de Requisição de Compra/Ordem de Empenho,

portanto, podendo ser prorrogado.
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CLÁUSULA TERCEIRA
PREÇO (art. 92, V)

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$

( ), em moeda corrente nacional, de acordo com as características, preços unitários,

e marcas a seguir e em compatibilidade com os quantitativos efetivamente fornecidos:

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da

realização do certame.

8 1º Após o interregno de um ano, e desde que haja pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Custo da Construção -

INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

$ 2º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua

exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos

pelo contratado.

8 3º A contratada está ciente que no equilíbrio econômico-financeiro dos preços, poderá ser para

aumentar ou para diminuir o valor.

8 4º Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços poderá ser efetuada mediante solicitação da

contratada, desde que apresentadas as devidas justificativas.

$ 5º Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços

originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa.

8 6º Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço;

8 7º Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço emitida a partir da data da

primeira publicação do Edital até a data de realização da sessão de abertura dos envelopes de

Propostas de Preços.

8 9º Outros documentos que comprovem o direito ao reequilibrio, como por exemplo: demonstrativo

de que a alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação; histórico de preços do

mercado; histórico de preços de compras anteriores da própria Administração Pública; matérias de

jornais que constatem tratar-se de elevação extraordinária do preço, orçamento de fornecedores

juntado à proposta de preços, etc.
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|- A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,

contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e

todas as evidências capazes.

8 10º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão

competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

- CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados

na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município,

nas seguintes funcionais programáticas:

Exercício da Despesa Funcional Programática | Conta | Fonte de Recurso Natureza da Despesa

| 2025 15.451.0005.1019 1390 000 4.4.90.51.00.00

[ 2025 15.451.0005.1019 1400 505 4.4.90.51.00.00

CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total do objeto, sob pena de rescisão do contrato e

aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido após emissão de ordem de empenho / ordem de serviço emitido

pela Secretaria e Compras do município e ou Departamento de Engenharia.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Prazo, local e condições de execução:

O(s) produto(s), objeto desta licitação, deverão ser entregue(s) rigorosamente de acordo com os

descritivos constantes no ANEXO | - Termo de Referência.

8 1º O prazo para execução do objeto é de 60 (Sessenta) dias, para cada ordem serviço, tendo como

data inicial a expedição da mesma.

8 2º O local de intervenção será em vias públicas da cidade de Rio Bonito do Iguaçu/Pr.
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8 3º As solicitações serão formalizadas de acordo com sua necessidade do município mediante

emissão de requisição à detentora da ata, com as coordenadas geográficas do local da intervenção.

$ 4º Eventuais falhas na execução dos objetos pactuados e ausência de comissionamento serão de

responsabilidade da contratada, que deverá realizar os reparos e ajustes exigidos até a obtençao do

referido comissionamento.

8 5º Antes da entrega definitiva do objeto será realizada vistoria pormenorizada in loco.

8 6º O Objeto será concebido de forma a permitir a oferecer conforto térmico nos estacionamentos

das vias públicas da cidade de Rio Bonito do Iguaçu.

8 7º A presente contratação adotará como regime de execução Indireta.

$ 8º Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo

com o solicitado, ou que não atender as especificações do edital.

— CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

|- supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

III - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de

referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

| - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;
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Ill - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código

civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de

imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus

funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo

fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus

funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo

pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para O atendimento com agilidade e qualidade;

X- se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas

decorrentes da inobservância;

XI - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XIl - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)

convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a

assegurar a isonomia entre os participantes;

XIII - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo

prontamente a todas as reclamações;

XIV - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,

encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes

forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

º CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação, Termo

de Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.
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$ 1º O Objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização da ata, mediante termo detalhado, verificando o cumprimento das exigências de caráter

técnico, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes

no Termo de Referência e na proposta.

$ 2º O objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade

com as especificações constantes do termo de referência e contrato.

8 3º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO

ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da secretaria requisitante.

8 4º O Objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, projeto e na

proposta, devendo ser sanadas as irregularidades no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas ou ainda:

| - O fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a

autorização e o fornecimento dos produtos;

|| - O(s) serviços(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a

serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as

especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

8 5º O recebimento definitivo ocorrerá, no prazo de 30 (trinta) dias, por servidor ou comissão

designada por autoridade competente, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente pela Administração, após a verificação do cumprimento de todas as etapas

estabelecidas nas peças técnicas do processo.

8 6º No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133/21, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8 7º O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento

definitivo.

$ 8º O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

8 5º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.
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8 6º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e

referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da

medição.

& 7º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

8 8º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da

entrega/fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos

pertinentes.

$ 9º No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou

6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

8 10º Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)

dias para fins de verificação e ateste do fiscal e gestor de contrato e servidor e/ou Comissão de

Recebimento Definitivo, prorrogáveis por igual período.

S 11º Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)

dias para fins de verificação e ateste do fiscal e gestor de contrato e servidor e/ou Comissão de

Recebimento Definitivo, prorrogáveis por igual período.

8 12º Deverá ser verificado se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados da ata e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do objeto;
o valor a pagar, e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

to00

oo

SSD

$ 13º Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação. sem ônus ao contratante.

$ 14º A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21.
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8 15º As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de Rio Bonito do Iguaçu, CNPJ nº, U

95.587.7770/0001-99, constando número da licitação e do contrato.

$ 16º A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas.

8 17º Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do contratante.

5 18º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

8 19º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na

legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA GARANTIA DA OBRA/SERVIÇO

A licitante se responsabilizará pela solidez e segurança do empreendimento, inclusive no que tange a

materiais e solo, nos moldes definidos pelo art. 618 do Código Civil.

| - Os serviços executados pela licitante devem estar de acordo com as melhores técnicas de

engenharia e isentos de quaisquer defeitos, sendo garantidos por no mínimo 5 (cinco) anos, contados

da data do Termo de Recebimento Definitivo;

| - A licitante deverá, dentro do prazo de garantia, efetuar imediatamente quaisquer reparos e/ou

substituições sem nenhum ônus ou despesas para O Município;

III - A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições

de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante;

IV - A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou,

se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas

específicas;

V - Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções

necessárias;
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VI - As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento;

vil - Uma vez notificado, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de

retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência

técnica autorizada;

VII! - O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo

Contratante;

IX - Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos

reparos;

X - Decorrido o prazo para reparos e substituições sem O atendimento da solicitação do Contratante

ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa

diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem

como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda

da garantia dos equipamentos,

XI - O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade da Contratada;

XII - A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

8 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

$ 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em

Lei.

8 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

S 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
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necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

$ 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

8 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

$ 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

8 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

$ 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,

desvios ou abusos.

| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir

a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

8 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XI)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVII)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei nº 44.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

& 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, O prazo de entrega

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.
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8 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

$ 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal Engenheiro Civil

o(a) Sr(a). ENIO AUGUSTO SIQUEIRA DA LUZ.

8 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

8 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, O

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

8 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

$ 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

$ 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria de Obras e

Urbanismo, o(a) Sr(a). CLAUDINEI XAVIER DO REGO, ou outro que vier à substituí-lo, que terá a

função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

| CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

| - der causa à inexecução parcial do contrato;

Il - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - der causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, Ill e IV

do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº

14.133, de 2021);

III - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos

incisos V, VI, VII e VIII do caput, bem como nos incisos Il, Ill e IV, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, 8 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - multa:

a) A multa poderá ser aplicada em conjunto com todas as demais sanções;
b) Aplicação de advertência acrescida de multa:

Descumprimento Aplicação
descumprimento, de pequena relevância, de
obrigação legal ou infração a Lei quando não se
justifica aplicação de sanção mais grave

Multa de 1% do valor do contrato + advertência

inexecução parcial de obrigação contratual
principal ou acessória de pequena relevância, a
critério da Administração, quando não se

| justificar aplicação de sanção mais grave

Multa de 3% do valor do contrato + advertência

Atraso na entrega de até 30 dias
valor global do contrato ou da parcela em atraso
Multa de mora diária de até 0,3%, calculada sobre o)

c) Aplicação de impedimento de licitar e contratar, acrescida de multa:

Descumprimento Aplicação

Dar causa à inexecução parcial do contrato, que
cause grave dano à Administração.

Muita de 5% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Inexecução total do contrato. Multa de 30% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Deixar de entregar documentação exigida para
o certame

Multa de 10% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Não manter proposta, saivo em decorrência de
fato superveniente devidamente justificado

Multa de 10% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta

Muita de 20% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Enseiar o retardamento da execução ou da
entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado

Multa de 15% do valor do contrato + impedimento
de licitar

J
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S 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, $ 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de
2021).

S 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

$ 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

!-a natureza e a gravidade da infração cometida;

Il - as peculiaridades do caso concreto;

ill - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - es danos que dela provierem para o contratante.

8 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contratoou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas àpessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, àpessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, defato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

S 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar oucontratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

«
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$ 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

8 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

8 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

8 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Il - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

HI - indenizações e multas.

$ 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
ALTERAÇÕES
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Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

8 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

8 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

8 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

. CLÁUSULA VIGÉSIMA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, III)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos
pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.

$ 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

|- Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o-objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
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b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com O objetivo de influenciar o processo Ne

de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução

do contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

| - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de

contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

|Il - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar

o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e

à execução do contrato.

$ 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e

máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

8 3º - A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza à agentes

públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados,
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c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho

escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as

normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos

que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da

CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou

indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí

decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que

sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da

CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

S 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de

lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a

Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

8 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome

conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por

um de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

8 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a

rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem

prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades

previstas no presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, O extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município

Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https: //riobonito. pr.gov.br'portal/portal-

licitacces.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial

na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n.

12.527, de 2011, bem come no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista

no art. 94 cic art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA
FORO (art. 92, 8 1º)
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Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que N

decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme

art 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)

vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE

XXXX
CONTRATADA

a 7)o a » =«o
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ANEXO 5 - DECLARAÇÃO UNIFICADA

(pape! timbrado do licitante) far

À

A =!

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná GEE

Pregão Eletrônico nº xx/2025
Processo Administrativo nº 233/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ......... oo , inscrita no CNPJ SOD 0! Nº assessmesmsscemenes ,

através de seu representante legal subscrito:

1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou conhecimento

de todas as informações e das condições locais para O cumprimento das obrigações objeto da

iicitação do Pregão Eletrônico nº xx/2025;

2) Deciara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital,

3) Declara nos termos do Art. 63, 8 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômica

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas;

4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXII do art. 7º da Constituição Federal, que não

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de

dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos,

5) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas,

6) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente da

Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR ou responsável pela licitação, nos termos Art. 9º 8 1º da Lei

Federal nº 14.133, de 2021;

7) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu ou com agente público que desempenhe

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, e que deles não somos cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do

Art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

8) Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sr(a) ... '

inscrito no CPF nº .... e-mail [informar e-mail para envio do contrato....... ], telefone

finformar telefone para contato... ] ocupante do cargo de ............. nesta empresa. (Se for

procurador, encaminhar anexo a procuração);

9) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, todas as

comunicações, inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho, notificações, citações e

etc., poderão ser feitas através do e-mail , e/ou whatsapp ...

produzindo para todos os fins, total validade jurídica.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025
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local e data ERA É

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal

ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025
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ANEXO 6 - DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(papel timbrado do licitante)

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº xx/2025
Processo Administrativo nº 233/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ....................... | inscrita no CNPJ sob o nº... ,

através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ()

MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou (/) COOPERATIVA, nos termos da Lei

Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

(“Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

cooperativa).

() DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº

123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 4º, 8 2º da Lei Federal nº 14.133, de

2021, no ano-calendário da realização da licitação, ainda não celebramos contratos com a

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo apto a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

(Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte).

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal

ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025 P,
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ANEXO 7 - MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE | tô 2

PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO i —

(papel timbrado do licitante) jpozovoos

IN
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº xx/2025
Processo Administrativo nº 233/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ................... , inscrita no CNPJ sob o [RD ,

através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013,

Decreto 11.129/2022 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato

nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou

se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos

de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como

de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta

ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal

ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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MEMORANDO INTERNO |

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL

AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE COBERTURA TIPO “SOMBRITE”

EM ESTACIONAMENTOS DE VIAS PÚBLICAS DA CIDADE.

> Encaminhe-se à Assessoria Jurídica para parecer quanto a fase interna
do presente certame.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 19 de setembro de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Pregoeira

ESET

Ra

Hof |
NU



Procuradoria Geral do Município de Rto Eoncto do Iguaçu
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefone (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PARECER JURÍDICO
PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO

Requisitante: Departamento de Compras
Assunto: licitação

[E RELATÓRIO

Cuida-se de análise jurídica, da formação de registro de preços para futura e eventual
aquisição/fornecimento e instalação de cobertura tipo 'Sombrite” em estacionamentos de vias
públicas da cidade de Rio Bonito do Iguaçu, mediante pregão eletrônico, com fulcro na Lei de
Licitações e Contratos — Lei nº 14.133/2021.

No âmbito do Município, aplica-se a esse processo os regulamentos, previstos nos Decretos
nº.201 à 221, e suas alterações, todos de 17 de novembro de 2023, que têm por base a Lei Federal
nº. 14.133/2021.

Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para os princípios da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público e demais
princípios que regem o processo licitatório, e que devem nortear as compras e contratações
realizadas pela Administração Pública.

Assim, vieram os autos contendo: a requisição do objeto e a sua definição, a apresentação
das justificativas das necessidades de contratação, a autorização da autoridade competente para
instauração do procedimento, o estudo técnico preliminar, a pesquisa de mercado, a previsão de
dotação orçamentária, o termo de referência, a portaria de designação do agente de
contratação/pregoeiro e da equipe de apoio, e a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que o processo se encontra devidamente instruído,
atendendo as exigências mínimas legais; fica assim evidenciada a solução mais adequada para
atendimento da necessidade pública.

II. CONSIDERAÇÕES NECESSÁRIAS

Inicialmente, vale registrar que o presente parecer toma por base, exclusivamente, os
elementos que constam no processo licitatório anexo, até a presente data. Incumbe a este órgão
prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo avaliar aspectos de
conveniência ou oportunidade dos atos praticados no âmbito da Secretaria requerente, nem analisar
aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.
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controle da legalidade administrativa dos atos a serem praticados, apontar possíveis riscos do ponto
de vista jurídico e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem
compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução
recomendada.

Salienta-se que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol
da segurança da própria autoridade assessorada, a quem incumbe, dentro da margem de
discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar ou não tais ponderações. Não
obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O
seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade
exclusiva da autoridade assessorada.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade no controle prévio
de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, | e Il, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de
Licitações e Contratos — NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento
jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da
contratação.
$ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração deverá:
| - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade;
Il - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com
apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de
fato e de direito levados em consideração na análise jurídica;

O artigo 18 e incisos da Lei nº 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem ser
compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta
Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:
| - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que
caracterize o interesse público envolvido;
Il - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência,
anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;
Hll - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das
condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo
do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e serviços
de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência
da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida
do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de
qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo
do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;
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X- a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 desta
Lei.

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em
função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação; portanto, reforça-se
que esta análise não abrange os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica,
mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

Passamos, após tais considerações, à análise jurídica do procedimento apresentado.

UR DA APLICABILIDADE

A Lei 14.133/2021 disciplinou acerca da modalidade licitatória Pregão, servindo de base
legal para fundamentar a modalidade licitatória definida pela consulente.

A Lei traz, como definição:

Art. 6º. [...]
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério
de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto;

Cumpre alertar, ainda, que é descabido o uso do pregão para aquisições de objetos
especiais ou para contratação de trabalho eminentemente intelectual e complexo, devendo a
Administração ser diligente na classificação dos itens a serem licitados, a fim de afastar vícios no
certame e eventual responsabilização de seus agentes.

No caso vertente, pressupõe-se correta a natureza comum dos itens a serem contratados,
o que viabiliza a adoção do pregão como modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos
jurídicos relativos ao certame proposto.

Em relação à exigência legal de realização de processo licitatório na forma eletrônica, temos
que o art. 17 da Lei n. 14.133/2021 prevê, em seu 82º, que “As licitações serão realizadas
preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que
motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.”

Iv. DA FASE PREPARATÓRIA

O artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que devem instruir
a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

An. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta
Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:
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| - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que
caracterize o interesse público envolvido;
Il - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência,
anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;
ll - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das
condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;
V- a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo
do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e serviços
de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência
da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida
do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de
qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo
do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X- a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 desta
Lei.

A Lei nº 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento, e deve compatibilizar-se com o Plano de Contratações Anual de
que trata o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº. 14.133/2021, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir
na contratação, conforme previsto no caput do art. 18 do mencionado diploma.

Seguindo a análise, o Estudo Técnico Preliminar (ETP), nova previsão trazida pela Lei de
Licitações, é o documento que integra a fase de planejamento das contratações públicas e tem o
objetivo de demonstrar a real necessidade da contratação, analisar a viabilidade técnica de
implementá-la, bem como instruir o arcabouço básico para a elaboração do Termo de Referência
ou Projeto Básico.

O Estudo Técnico Preliminar — ETP da contratação deve conter, de forma fundamentada, a
descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à demonstração do interesse
público envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as considerações técnicas,
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação.

O artigo 18, S 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem ser
considerados na elaboração do ETP:

8 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso | do caput deste artigo deverá evidenciar o
problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica
e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
| - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva
do interesse público;
Il - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado,
de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;
HI - requisitos da contratação;
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IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de
modo a possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica
e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias
de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à
assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento
dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive
quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos
de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade
a que se destina.

Como se vê, então, o Estudo Técnico aborda as necessidades a serem atendidas conforme
o objeto da licitação, os benefícios que a contratação deve gerar, os motivos que justificam a
contratação e os elementos que caracterizam o objeto da contratação.

A identificação da necessidade da contratação é o primeiro aspecto a ser abordado e um
dos principais em um estudo técnico preliminar, justamente para permitir a reflexão sobre os motivos
pelos quais determinada contratação foi solicitada, investigando assim qual a necessidade final a
ser atendida. Em relação a esta exigência, o ETP a cumpre, pois concretiza a finalidade de adquirir
e instalar coberturas do tipo 'Sombrite” em estacionamentos de vias públicas da cidade de Rio
Bonito do Iguaçu.

Uma vez identificada a necessidade administrativa, o próximo passo é buscar soluções que
tenham o potencial de atendê-la. Não se trata, portanto, de realizar estimativa de preços, e sim
estudar as práticas do mercado e de outros órgãos e entidades públicas, a fim de verificar se existe
alguma outra solução para atender a necessidade administrativa ou então novas metodologias de
execução/contratação que gerem ganhos de produtividade ou economia para a Administração.

Em vista do exposto, registra-se que no caso concreto, o órgão realizou a busca por soluções
de mercado, tendo justificado, a forma da escolha com parâmetros objetivos e concretos.

Definida a necessidade administrativa do pedido de contratação, foi encontrada a solução
mais adequada para atendê-la. A finalidade principal desta etapa é propiciar que a própria
Administração incremente seus conhecimentos sobre o objeto, distinguindo suas características
principais, para então, por meio da descrição, possibilitar que todos os fornecedores da solução
escolhida venham a saber do interesse administrativo em uma futura contratação.

A definição do objeto da contratação prescinde de análise cuidadosa e criteriosa, para a
contratação de eventual aquisição/fornecimento e instalação de cobertura tipo “Sombrite” em
estacionamento de vias públicas da cidade de Rio Bonito do Iguaçu, para que se evite uma
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abordagem muito ampla ou específica demais a ponto de caracterizar-se de forma incompleta ou
muito restritiva.

Alguns problemas podem ser verificados advindos da descrição incompleta ou muito
restritiva dos produtos ou serviços durante o processo licitatório, como a aquisição de produtos de
qualidade inferior. No caso dos autos e a despeito da tecnicidade do assunto, o órgão demandante
definiu o objeto de forma a contemplar os elementos acima, sendo conveniente ressaltar que por
tratar-se de um objeto simples, buscaram encontrar uma qualidade compatível com a destinação,
restando adequada a descrição do objeto.

Via de regra, as aquisições da Administração Pública devem atender ao princípio do
parcelamento, que deverá ser adotado quando for tecnicamente viável e economicamente
vantajoso, conforme artigo 40, inciso V, alínea b, da Lei nº 14.133, de 2021:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o
seguinte:
(52)
V - atendimento aos princípios:
a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de
desempenho;
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a prevista no
orçamento.
(...) (grifou-se)

Ocorre que o parcelamento deve ser adotado levando-se em consideração alguns critérios
objetivos, descritos no $2º do dispositivo citado:

$ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados:
| - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
H - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que
possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e
Ill - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

Por outro lado, há situações em que a lei expressamente restringe a possibilidade de
parcelamento do objeto, conforme situações descritas no mesmo art. 40, em seu parágrafo terceiro:

83º O parcelamento não será adotado quando:
| - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na
contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
Il - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco ao
conjunto do objeto pretendido;
HI - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.

Como critério conceitual, o artigo 87 do Código Civil preceitua:

Bens divisíveis são os que se podem fracionar sem alteração na sua substância, diminuição
considerável de valor, ou prejuizo do uso a que se destinam.

Em vista disso, e de uma forma geral, as licitações em que o objeto é disposto em um item
apenas, conforme justiçado pelo solicitante.
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Em que pese o aspecto técnico envolvido, observa-se que a Administração pretende
promover a licitação de item divisível, com aquisição de forma parcelada.

Prosseguindo em relação aos requisitos da fase interna da licitação, também foi
realizada a pesquisa de preços para determinar uma estimativa do valor da contratação,
com observância do parâmetro previsto no art. 23, 81º da Lei nº 14.133, de 2021, e
materialzada em documento que busca observar as exigências da regulamentação
municipal. No presente caso, o valor estimado total da contratação é de R$ 267.866,66
(duzentos e sessenta e sete mil, oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis
centavos).

Por sua vez, é possível localizar autorização de despesa orçamentária, conforme documento
apenso ao processo.

A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da classificaçãofuncional programática e da categoria econômica da despesa é uma imposição legal. Nesse ponto,
convém citar o artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de 1992, e o art. 105, da Lei nº 14.133, de 2021:

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissãodolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente, perda patrimonial, desvio, apropriação,
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art 1º desta Lei, e
notadamente:

€.)

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou regulamento;

(..)

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão serobservadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercíciofinanceiro.

Em seguimento aos tópicos que precisam ser analisados, com base na exigência do art. 18,
inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021, é possível concluir que a fase de planejamento deve abordaras razões que conduzem a definição de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta agerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo ociclo de vida do objeto.

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve oplanejamento da contratação conter informações sobre:

1) modalidade de licitação;
ID) critério de julgamento;
HI) modo de disputa; e
Iv) adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros.
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No caso concreto, os temas foram tratados na fase de planejamento, de forma adequada

Seguindo as exigências da NLLC, o termo de referência foi juntado aos autos e reúne
cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. Observa-se que o
instrumento, amolda-se aos termos da regulamentação municipal sobre o tema.

Já em relação à minuta de edital, o qual inclui a minuta da ata de registro de preços e do
contrato administrativo, onde reúne cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da
espécie. Observa-se que a minuta segue o modelo padrão elaborado pelo município.

Segundo o Edital, o presente processo de licitação não terá itens exclusivos para
microempreendedores, microempresas e empresas de pequeno porte e sediadas localmente, nos
termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Entende-se por empresas sediadas localmente aquelas localizadas nos limites geográficos
do município de Rio Bonito do Iguaçu. Se não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores
competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados em Rio
Bonito do Iguaçu no momento da sessão ou se não forem capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório, o procedimento licitatório será reaberto para ampla
concorrência.

O TCE/PR, afirma que quando da realização de certames exclusivos para micro e pequenas
empresas em âmbito municipal, faça constar da justificativa os elementos de forma detalhada,
incluindo neste um plano de ação, visando dar atendimento ao Prejulgado nº 27 da Corte. (Acórdão
3.563/2020 TCE/PR Pleno.)

Sobre o tema, o Prejulgado 27 assim dispõe: "É possível, mediante expressa previsão em
lei local ou no instrumento convocatório, realizar licitações exclusiva à microempresas e empresas
de pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, em virtude da peculiaridade do objeto
a ser licitado ou para implementação dos objetivos propostos no artigo 47, Lei Complementar nº123/2006, desde que, devidamente justificado."

Nos termos do Acórdão 595/2020 do Plenário, o TCE/PR já decidiu que nas licitações para
participação exclusiva de ME/EPP sediadas local ou regionalmente, devem ser apresentadas no
processo licitatório as razões pelas quais essa restrição promoverá o desenvolvimento econômicoe social da região.

Destacamos que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital delicitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e
a publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município, conforme determinam os art. 54,caput e 81º, e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo das demais formas de divulgaçãoprevistas no regulamento municipal.

Após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a disponibilização no PortalNacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que
porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, 83º, da Leinº 14.133, de 2021. -
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Desta forma, é possível aferir claramente que o processo se encontra devidamente instruído,
atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para
atendimento da necessidade pública.

CONCLUSÃO

Seguindo a recomendação contida na Lei de Licitações, no sentido de que os pareceres
jurídicos devem ser redigidos em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva,
com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos
pressupostos de fato e de direito levados em considéração na análise jurídica, salvo melhor juízo,
estão presentes os pressupostos de regularidade jurídica dos autos e entende-se pela possibilidade
de realização do processo licitatório, com fundamento na Nova Lei de Licitações.

É o Parecer.

U Rio Bonito do Iguaçu, 19 de setembro de 2025.

Ricardo Corso
Procurador Municipal

OAB/PR 50.287
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ESTADO DO PARANÁ ( 4)
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU )
PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO Nº 042/2025
DATA: 20/02/2025

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de servidora de carreira
para exercer a função de Agente de Contratação e Pregoeira
junto ao Setor de Licitações do Município de Rio Bonito do
Iguaçu - PR, e nomeia membros da Equipe de Apoio e
Comissão de Contrato.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, NO USO DE SUAS
COMPETÊNCIAS, QUE LHES CONFERE A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; E

CONSIDERANDO QUE A LEI Nº. 14.133/2021, QUE DISPÕE SOBRE A NOVA LEI DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, ESTABELECEU QUE AS LICITAÇÕES COM
FUNDAMENTO NESTA LEI DEVERÃO SER CONDUZIDAS POR AGENTE DE CONTRATAÇÃO, A SER
DESIGNADO PELA AUTORIDADE COMPETENTE, ENTRE SERVIDORES EFETIVOS DO QUADRO DE
PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL (ART.8º, DA LEI Nº. 14.133/2021); E

CONSIDERANDO, O DISPOSTO NO DECRETO Nº 201/2023 DE 17/11/2023, RESOLVE,

DECRETAR:

Art.1º. Fica nomeada para exercer as funções de Agente de Contratação e Pregoeira nos
processos licitatórios instaurados com fundamento na Lei nº 14.133/2021, a Sra. MAIARA FERNANDA DA
SILVA, servidora pública ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, inscrita no CPF sob o nº
117.627.299-38.

Art.2º. Ficam designados como membros da Equipe de Apoio do Agente de contratação os
servidores:

|— EQUIPE DE APOIO:

a) GISELE GUILMAN, servidora pública ocupante do cargo de provimento efetivo de
Assistente Administrativo, inscrita no CPF sob o nº 081.679.249-63;

b) ANDREIA DE FATIMA DEMENECH, servidora pública ocupante do cargo em comissão
de Diretor de Divisão II, inscrito no CPF sob o nº 039.205.619-45;

c) RANGEL HENRIQUE KADES, servidor público ocupante do cargo efetivo de Oficial
Administrativo, inscrito no CPF sob o nº 107.660.399-86.

Il- COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO:

a) ALTEMIR VALMOR JOHANN, servidor público ocupante do Cargo efetivo de Oficial
Administrativo, inscrito no CPF sob o nº 672.859.109-53;

b) AMARILDO GOMES DE ALMEIDA, servidor público ocupante do cargo efetivo de
Desenhista Projetista, inscrito no CPF sob o nº 839.783.139-87;

c) MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATO, servidora pública ocupante do cargo efetivo
de Oficial Administrativo, inscrita no CPF sob o nº 054.896.739-31.

Art.3º. A Agente de Contratação designada, nos processos licitatórios instaurados com
fundamento na Lei nº 14.133/2021, possui as atribuições estabelecidas nos termos do Decreto nº 202/2023 de
17/11/2023.

Art.4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições
em contrário especialmente os Decretos nº 189/2024 de 01/08/2024 e 250/2024 de 12/11/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 20 de fevereiro de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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PREGÃO ELETRÔNICO 72/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 233/2025

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Formação de registro de preços para futura e eventual
OBJETO aquisição/fornecimento e Instalação de cobertura tipo

“Sombrite” em estacionamentos de vias públicas da cidade
CLASSIFICAÇÃO DO
OBJETO SERVIÇOS REGIME DE EXECUÇÃO | PARCELADA

VALOR TOTAL DA R$ 267.866,66 (duzentos e sessenta e sete mil oitocentos e sessenta e

CONTRATAÇÃO sete reais e sessenta e seis centavos)

ENDEREÇO .
ELETRÔNICO BLL COMPRAS https://bllcompras.org.br

DATA E HORA INÍCIO
DAS PROPOSTAS

25/09/2025 às 9h00min (horário de Brasília)

DATA E HORA FINAL
DAS PROPOSTAS

07/10/2025 às 14h00min (horário de Brasília)

DATA E HORA FASE 07/10/2025 às 14h10min (horário de Brasília)

CONTRATAÇÃO E
EQUIPE DE APOIO

DE LANCES

 daçer E nin Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo Operador do
Sistema (Agente de Contratação): https://bllcompras.com -

READEQUADA E D EG | E P6s disput
DOCUMENTAÇÃO ocumentos Complementares (Pós disputa)

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO MENOR PREÇO por LOTE

MODO DE DISPUTA ABERTO

per ITENS EXCLUSIVOS ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA

EQUIPARADAS NÃO SIM

INTERESSADO SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

AGENTE DE MAIARA FERNANDA DA SILVA )
EQUIPE DE APOIO: GISELE GUILMAN, ANDREIA DE FÁTIMA

DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.
(DECRETO Nº 42/2025)
ANEXOS Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos,

Orçamentos e Edital.

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); Portal
da Transparência do Município (https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-

PUBLICAÇÃO licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=); Mural das Licitações
Municipais -
https:/servicos tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Atoteca/Pagina/CadastrarLegislacao.aspx;
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2025
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 233/2025)

A Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº
95.587.770/0001-99, com sede social na Rua 7 de Setembro, 720 - Bairro Centro, cidade de Rio
Bonito do Iguaçu-PR, CEP 85340-000, telefone (42) 3653-1122, e-mail licita(Driobonito.pr.gov.br,
através do seu agente de contratações, torna público o edital de licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 187, de 29 de
setembro de 2022, Decreto Municipal nº 175, de 05 de julho de 2024, Lei Complementar nº 123/2006,
Lei Complementar nº 147/2014 Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, de 4
de novembro de 2014, Decreto nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda de acordo com as
condições estabelecidas neste edital.

1-DATA, HORA E LOCAL DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

1.1-A sessão de abertura da licitação para a fase de lances, julgamento das propostas e dos
documentos de habilitação, será conforme segue:

Local: https://bllcompras.com/Home/Login “Acesso Identificado”

Recebimento das Propostas: A partir 09h00min do dia 25/09/2025 até às 14h00min do dia
07/10/2025.

Abertura e Julgamento das Propostas: Das 14h00min até às 14h10min do dia 07/10/2025.

Início da Sessão de Disputa de Preços: 14h10min do dia 07/10/2025.

Referência de Tempo: Horário de Brasília (DF).

1.2 - Até a data e horário fixado para abertura da sessão, qualquer interessado credenciado na
plataforma eletrônica, poderá incluir, alterar e excluir sua proposta.

2 - DO OBJETO

2.1 - O objeto da presente licitação é a formação de registro de preços para futura e eventual
aquisição/fornecimento e Instalação de cobertura tipo “Sombrite” em estacionamentos de
vias públicas da cidade, conforme características, quantitativos, e preços relacionados a seguir,
e demais exigências estabelecidas neste edital e seus anexos:

Lote: 1 - Lote 001
Item) Cód |Nome do produto/serviço Quant |Un| Preço |Preço total

1 |35939/CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Cobertura para 100,00/UN|2.678,66/267.866,00
estacionamento tipo "Sombrite", conforme segue:

Aquisição e instalação

Especificações técnicas:
"Estrutura em aço SAE 1020, com solda MIG;
“Postes de 5" (127mm) parede de 4,25mm;
“Mão Francesa de 3" (76,2mm) parede de 2,65mm:
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*Calandrado de 2" (50,8mm), parede de 3mm;

Pintura Eletrostática a pó branca;
“Tela em polietileno de alta densidade, com aditivos contra
raios ultravioletas;

Obs. As coberturas poderão ser implantadas em módulos
de 02 ou mais vagas;

Área de cobertura por vaga:

Largura= 2,50m
Comp.= 4,50m
lÁrea= 11,25m?

Quantidade de vagas: 100
TOTAL 267.866,00

2.2 - Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de
seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta
para todos os itens que o compõem.

2.3- O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3 - ESCLARECIMENTOS INICIAIS

3.1 - Esta licitação será conduzida pelo(a) Agente de Contratação, o(a) Sr(a). MAIARA
FERNANDA DA SILVA, designado pela autoridade competente como Pregoeiro(a), através do
Decreto nº 42/2025, de 20 de fevereiro de 2025.

3.2 - A sessão pública será realizada pela internet através do sistema BLL COMPRAS, disponível
no sitio eletrônico https://bllcompras.com/Home/Login.

3.3-Sem prejuízo das publicações legais, qualquer alteração, modificação ou informação
referente ao edital em questão, serão divulgadas no sistema eletrônico do pregão e no sítio oficial
da Prefeitura www.riobonito.pr.gov.br, cabendo aos interessados inteira responsabilidade de
acompanhamento, não cabendo alegação de desconhecimento sobre quaisquer informações
publicadas.

3.4 - Quaisquer indícios de acordo, combinação, manipulação ou ajuste entre os licitantes, a não
efetivação da concorrência, a visível divisão de objetos, sob qualquer forma, ensejará na
anulação/revogação da licitação, sem prejuízos as penalidades previstas na legislação vigente.

3.4.1 - Os casos mencionados serão informados ao Ministério Público.

3.5 - O Diário Oficial do Município é o Jornal Xagu.
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4 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

4.2 - À resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

4.3- A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: protocolo digital acessível no sitio eletrônico oficial no sistema BLL
COMPRAS - https://bllcompras.com/Home/Login, em campo próprio para este fim, relacionado ao
processo desta licitação ou pelo e-mail licita(Driobonito.pr.gov.br.

4.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4.5- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

4.6 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

5- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1 - Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País,
que atenda às exigências deste edital e seus anexos, que esteja devidamente credenciada no
sistema da BLL COMPRAS (https://bllcompras.com/Home/Login), cujo objeto social seja
compatível com o objeto do certame e que satisfaçam as condições deste edital.

3.2- A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os
termos, cláusulas e condições constantes deste edital e de seus anexos, bem como a
observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade
e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.

5.3 - Não poderão disputar esta licitação:

5.3.1 - Aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos.

5.3.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.

5.3.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
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voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários.

5.3.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta pela administração.

5.3.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão licitante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

5.3.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si e aqueles que constituam grupo econômico.

5.3.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

5.3.8 - Agente público da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR.

5.3.9 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio.

5.3.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição.

5.3.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de
2021.

5.3.12 - O impedimento de que trata o item 5.3.4 - será também aplicado ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.

5.4- A vedação de que trata o item 5.3.8 - estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5.5 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no Art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
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5.5.1 - O tratamento favorecido a que se refere o item anterior assim como a possibilidade de
participação nos itens exclusivos, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

6 - CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO SISTEMA ELETRÔNICO

6.1- O pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de
segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases, através do sistema da BLL

COMPRAS (https://bllcompras.com/Home/Login).

6.2 - Para ter acesso ao sistema eletrônico BLL COMPRAS, o responsável legal do interessado

deverá obrigatoriamente, efetuar o seu cadastro, com atribuição de chave e senha, diretamente
junto ao provedor do sistema: https://bllcompras.com/Home/Register.

6.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante
e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame
na forma eletrônica.

6.4-0O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema, agente de contratação ou Prefeitura por eventuais danos decorrentes de uso indevido
das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5- É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
sistemas supracitados e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à altéração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.6 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a inabilitação.

6.7 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

6.8- O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

7.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.
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7.2 - Os licitantes encaminharão a proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

7.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema:

7.3.1 - Que manifesta ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus
anexos, concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei.

7.3.2 - Que a proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

7.3.3 - Que atende aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento
convocatório.

7.3.4 - Que inexiste impedimento à sua habilitação e que comunicará a superveniência de
ocorrência impeditiva ao órgão contratante.

7.3.5 - Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.3.6 - Que manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação.

7.3.7 - Que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988,

que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos.

7.3.8 - Que observa os incisos III e IV do art. 1º e cumpre o disposto no inciso III do art. 5º,
todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante.

7.3.9 - Que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas em outras normas especificas, quando cabíveis.

7.3.10 - Sim ou Não, para a declaração, sob as penas da Lei, que não ultrapassa o limite de

faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de

14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos
artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

7.3.10.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele

item;
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7.3.10.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

74-A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, e neste edital.

7.5 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até
a abertura da sessão pública.

7.6 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes, após a fase de envio de lances.

7.7 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

7.8- O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

8 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

8.1 - O licitante deverá encaminhar sua proposta no sistema eletrônico mediante o preenchimento
da quantidade do objeto ofertado e o seu respectivo preço e marca, com no máximo 2 (duas)
casas decimais.

8.1.1 - Fica vedado a oferta de quantidade inferior ao total previsto no termo de referência
deste edital.

8.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

8.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, BDI, frete, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

8.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.5- A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o termo de referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos.
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8.6- O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

9-DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

9.1- A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital.

9.2 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

9.3 - No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.4 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

9.5 - Iniciada a fase de lances, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

9.6 - O lance deverá ser ofertado pelo preço do item.

9.7 - O critério de julgamento será o de menor preço por item.

9.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas neste edital.

9.9-0O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

9.10 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

9.11- O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
R$ 0,01 (um centavo).

9.12 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor da sua proposta inicial.

9.13- Para o envio de lances foi adotado o modo de disputa “aberto”, assim os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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9.13.1- A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

9.13.2- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

9.13.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e O sistema ordenará e divulgará os lances conforme

a ordem final de classificação.

9.13.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

9.13.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários.

9.44 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.15- O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

9.16 - O sistema aplicará automaticamente os critérios de desempate previstos nos art. 44 e art.

45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério

estabelecido no Art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 se não houver licitante que atenda à

primeira hipótese.

9.17 - Encerrado os lances, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem

crescente de valores.

9.18 - Definido a ordem de classificação, o pregoeiro iniciará a fase de julgamento das

propostas.

10 - DA FASE DE JULGAMENTO

10.1 - Definido a ordem de classificação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e no item 5.3 - deste edital, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 - SICAF;
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10.1.2 - Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar, mantido pelo TCE-PR;

10.1.3 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(http://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).

10.2 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de julgamento.

10.3 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificará se
faz jus ao benefício, em conformidade com o item 5.5 -deste edital.

10.4 - Caso a proposta do primeiro colocado seja superior ao preço máximo definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, e, não havendo êxito,

poderá fazer a negociação com os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

10.5 - Finalizado as negociações, o pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de 2 (duas) horas, anexe no sistema, em formato *.pdf”, a proposta com os preços

adequados ao último lance ofertado após a negociação realizada, e se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital
e já apresentados, sob pena de desclassificação e aplicação das penalidades cabíveis.

10.5.1 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.6 - O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
edital e em seus anexos.

10.7 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

10.7.1 - Não seja anexada no sistema, devidamente adequada ao último lance ou valor

negociado, dentro do prazo fixado pelo pregoeiro;

10.7.2 - Contiver vícios insanáveis;

10.7.3 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital e no seu termo de
referência;

10.7.4 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem com valor global superior ao valor
estimado para contratação;

10.7.5 - Permanecer com o preço superior ao estimado para contratação fixado neste edital e
seus anexos;

10.7.6 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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10.7.7 - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

10.8 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

10.9 - Caso a proposta atenda ao edital, a proposta será aceita pelo pregoeiro, e iniciado a fase

de habilitação.

11-DA FASE DE HABILITAÇÃO

11.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

11.1.1 - Apresentação de Cópia do documento de identidade do sócio ou de seu

representante legal.

11.1.2 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

11.1.3 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI.

11.1.4 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores.

11.1.5 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

11.1.6 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

11.1.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização.

11.2- A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
consistirá em:

11.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;

11.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
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administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abertura da

sessão pública;

11.2.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de

Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda

com validade na data da abertura da sessão pública;

11.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da

Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública;

11.2.5 - Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de
Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na

data de abertura da sessão pública;

11.2.6- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de
acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011;

11.2.7 - Fica dispensada a apresentação dos documentos acima (11.2.2-; 11.2.3-; 11.2.4-;

11.2.5-; e 11.2.6-), para os fornecedores com cadastro válido no SICAF, mediante
apresentação da Declaração emitida através do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF;

11.3- A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele

abrangidos.

11.4 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados, sob pena de inabilitação.

11.5 - Nos termos do Art. 39, 8 6º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro
de 2022, a verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.6 - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF
deverão ser enviados por meio do sistema (anexados em campo próprio na plataforma), em

formato digital, no prazo de no máximo 2 (duas) horas, prorrogável por igual período

contado da solicitação do Pregoeiro.

11.7 - A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor, em momento posterior ao julgamento das propostas.
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11.7.1 - Os documentos anexados no SICAF ou sistema BLL COMPRAS (conforme o caso),

para fins de habilitação serão considerados cópia fiel dos seus originais, sob a fé e a

responsabilidade do próprio licitante.

11.8 - Para os demais documentos exigidos, os quais não estão identificados em campo

próprio no sistema BLL COMPRAS, estes deverão ser anexados em arquivo único no

campo “Outros Documentos”.

11.9- A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá

em:

11.9.1 - Certidão Negativa de feitos sobre Falência e Concordata expedida pelo distribuidor

da sede do licitante, em plena validade.

11.9.2 - Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas.

11.9.3 - As Certidões/documentos que não tiverem prazo de validade informado, terão como

data de validade 90 (noventa) dias após a sua emissão.

11.10 - DECLARAÇÃO(ÕES)

11.10.1 - Declaração unificada - conforme modelo do ANEXO 05.

11.10.2 - Declaração de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa (caso se

enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) -

conforme modelo do ANEXO 06.

11.10.3 - Declaração de Conhecimento às Normas de Prevenção à Corrupção - conforme

modelo do ANEXO 07.

11.10.4- A(s) Declaração(ões) constante(s) no(s) Anexo(s) deste edital deverá(rão) ser

assinada(s) por seu representante legal, sendo o sócio ou seu procurador.

11.11 - Após a entrega dos documentos para habilitação, fica vedada a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de

informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame (Lei 14.133/21, art. 64).

11.12 - Os documentos exigidos neste edital e a(s) declaração(ões) do(s) modelo(s)

constante(s) no(s) anexo(s) deste edital, são necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de executar o objeto da licitação, e serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.13 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, as

declarações exigidas no cadastramento da proposta.
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11.14 - Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

11.15 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no

subitem.

11.16 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.

11.17 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das

microempresas e das empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor

do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização

da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

11.18 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e edital, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para exercício

do mesmo direito.

42 - DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Proposta

12.1 - O pregoeiro, no julgamento das propostas, poderá promover diligências para esclarecer e

sanar eventuais erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade jurídica,

atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, quando se evidencie não acarretarem lesão ao

interesse público nem prejuízo a terceiros.

Documentos de habilitação

12.2 - O pregoeiro, na análise dos documentos de habilitação, poderá promover diligências para

esclarecer e sanar eventuais erros e falhas que não alterem a substância dos documentos e sua

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.

Realização de diligências

12.3- Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento de que tratam os itens 12.1 - e 12.2 - o seu reinício
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somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro)

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

DOS RECURSOS

13.1- A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165

da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata.

13.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou O ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

13.3.1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em campo próprio do

sistema, sob pena de preclusão;

13.3.2- O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

13.4 - Os recursos deverão ser encaminhados exclusivamente em campo próprio do sistema.

13.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior o Prefeito Municipal, o qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

143.10 - Os autos do processo administrativo do certame permanecerão com vista franqueada aos

interessados no sítio eletrônico oficial do Município https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-

licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1ãa=2024&m=58s=.
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44 - DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

14.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, O

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

14.1.1 - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

14.1.2 - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

14.1.3 - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros,

sempre que presente ilegalidade insanável;

14.1.4 - Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

14.2 - Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à

apuração de responsabilidade administrativa, civil ou crimina | de quem lhes tenha dado causa.

44.3- O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de

fato superveniente devidamente comprovado.

144.4 - Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos

interessados.

14.5 - A homologação do resultado desta licitação não implic

15 - DA CONTRATAÇÃO

15.1- A contratação será formalizada pela administração

ará direito à contratação.

por meio de instrumento contratual,

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente,

respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

15.3- A convocação para assinatura será feita através de e-mail licitaQDriobonito.pr.gov.br, no

qual constará como anexo O contrato, que deverá ser assina!

úteis, por assinatura física ou digital.
do no prazo máximo de 5 (cinco) dias

15.4- O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez,

por igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que

devidamente aceito.
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15.5 - A recusa do adjudicatário em assinar O contrato, dentro do prazo estabelecido, permitirá a

convocação dos licitantes remanescentes na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação

das penalidades previstas em lei e neste edital.

15.6 - A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pela administração, implicará na

instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla

defesa, eventual aplicação de penalidades administrativas.

46 “DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

16.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da

realização do certame.

16.2 - Após interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados por simples apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, do

índice IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze) meses, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

16.3 - Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua

exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos

pelo contratado.

16.3.1 - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10

(dez) dias, contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas,

memória de cálculo e todas as evidências capazes.

16.4 - Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão

competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

47 - MODELO DE GESTÃO E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

171-0O regime de execução, forma de fornecimento, modelo de gestão e de execução do

contrato constam no termo de referência deste edital e minuta do contrato.

18 - DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO

18.1 - As disposições da forma e prazo de pagamento contam no termo de referência deste edital

e minuta do contrato.

19 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

19.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

19.1.1 - Deixar de apresentar a documentação exigida no edital ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame, inclusive a

declaração unificada;
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19.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a q) )

E
|

proposta em especial quando:
V

19.1.2.1 - não anexar no sistema a proposta reajustada conforme o último lance

ofertado;

19.1.2.2 - Recusar-se a enviar O detalhamento da proposta quando exigível;

19.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

19.1.2.4 - Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital.

19.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato.

19.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para O certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação;

19.1.5 - Fraudar a licitação;

19.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

19.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

19.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

19.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

19.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

19.1.9 - Executar o objeto em descompasso com O edital e seus anexos, ou não cumprir os

prazos e obrigações assumidas.

19.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

19.2.1 - Advertência;

19.2.2 - Multa;

19.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e
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19.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

19.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

19.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida.

19.3.2 - as peculiaridades do caso concreto

19.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes

19.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública.

19.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 19.1.1 -, 19.1.2 - e 19.1.3 -, a multa será de

0,5% a 15% do valor do objeto;

19.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 19.1.4 -, 19.1.5 -, 19.1.6 -, 19.1.7 - e 19.19 -,a

multa será de 15% a 30% do valor do objeto.

19.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

19.7-A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1 -, 19.1.2 -, 191.3 - e

19.1.9 -, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos.

19.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4 -, 19.1.5 -, 19.1.6 +,

19.1.7 -e 19.1.8 -, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1 -, 19.1.2 -

e 19.1.3 - que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 85º, da Lei n.º

14.133/2021.

19.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço

no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3 -, caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da

garantia de proposta em favor da Administração.
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19.10- A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

19.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

19.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.

19.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.14- A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1 - Será divulgado o termo de julgamento no sistema eletrônico e no sitio eletrônico oficial do

Município.

20.2 - Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

20.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

20.4 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, O

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

20.5 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente

da condução ou do resultado do processo licitatório.
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20.6 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público. :

20.7 - Fica entendido que o presente Edital e todos os seus anexos são complementares

entre si, de modo que qualquer detalhe ou condição que se mencione em um, e se omita

em outro, será considerado o conteúdo especificado e válido neste edital.

20.8 - Este edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) e no sitio eletrônico do Município https; //riobonito. pr.gov.br/portal/portal-

licitacoes.php?modulo=&pesquisar=18&a=2024&m=5&s=.

20.9 - Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

20.9.1 - ANEXO 1 - Termo de Referência;

20.9.2 - ANEXO 2 - Modelo de proposta comercial,

20.9.3 - ANEXO 3 - Minuta da ata de registro de preços; 4

20.9.4 - ANEXO 4 - Minuta do contrato;

20.9.5 - ANEXO 5 - Declaração unificada;

20.9.6 - ANEXO 6 - Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno

porte;

20.9.7 - ANEXO 7 - Modelo de Declaração de conhecimento as normas de prevenção à

corrupção.

Rio Bonito do Iguaçu, Pr, 23 de setembro de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Pregoeira

Decreto nº 42/2025
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA
|f
I
|
|

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO:
Lei Federal nº 14.133/21, alínea 'a” do inciso XXIII do artigo 6º

14

1.1. Registro de Preços para contratação futura de empresa para Aquisição e Instalação de
Cobertura tipo “Sombrite” em estacionamentos de vias públicas da cidade, conforme projetos e
especificações anexas.

1.2. Especificações do objeto e quantitativos:

Item Especificação técnica Área de cobertura | Quantidade
por vaga de vagas

*Estrutura em aço SAE 1020, com solda
MIG;

Cobertura para | *Postes de 5” (127mm) parede de 4,25mm:
estacionamento *Mão Francesa de 3” (76,2mm) parede de | Largura= 2,50m
tipo “Sombrite” 2,65mm; Comp.= 4,50m 100

*Calandrado de 2” (50,8mm), parede de | Área= 11,25m?
3mm;
Pintura Eletrostática a pó branca;
*Tela em polietileno de alta densidade, com
aditivos contra raios ultravioletas;
Obs. As coberturas poderão ser implantadas
em módulos de 02 ou mais vagas;

O departamento de engenharia executou estudo de campo para mensurar a quantidade e as
especificações do objeto a ser licitado e elaborou projeto técnico de engenharia e orçamento que
serviram como base dos valores para a execução do objeto.

2. - - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
Lei Federal nº 14.133/21, alínea 'b' do inciso XXIII do artigo 6º

A presente contratação encontra amparo no artigo 6º, inciso XXIII, alínea “b”, da Lei Federal
nº 14:133/2021, que estabelece a necessidade de fundamentação das contratações públicas, a fim de
evidenciar a pertinência, oportunidade e necessidade da contratação.

O objeto da licitação justifica-se pela necessidade de proporcionar aos usuários dos
estacionamentos públicos maior conforto, visando atender às demandas da coletividade e garantir a
adequada infraestrutura urbana e administrativa.

A realização desta contratação é essencial para:

* Atender ao interesse público, proporcionando melhores condições de conforto à população;

* Assegurar a conservação e valorização do patrimônio público

*— Cumprir o planejamento administrativo, em conformidade com o Plano Plurianual (PPA), a Lei
de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA);
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e Proporcionar ganhos sociais e econômicos, tais como melhoria na qualidade de vida da
população, incentivo ao desenvolvimento urbano e fortalecimento da infraestrutura local.

Município.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO o
Lei Federal nº 14.133/21, alinea 'c' do inciso XXIII do artigo 6º E

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.4. Local da Intervenção:

Em vias públicas da cidade de Rio Bonito do Iguaçu/Pr.
e De acordo com sua necessidade o município expedirá requisição à detentora da ata, com as

coordenadas geográficas do local da intervenção.

4. REQUISITOS DA CONTRAÇÃO
Lei Federal nº 14.133/21, alínea 'd' do inciso XXIII do artigo 6º

Em atendimento ao disposto no artigo 6º, inciso XXIII, alínea “d”, da Lei Federal nº
14.133/2021, os requisitos da execução do contrato compreendem as condições necessárias para
assegurar a correta entrega do objeto, observando:

1. Padrões de Qualidade - O objeto deverá atender integralmente às normas técnicas
aplicáveis, incluindo as da ABNT, normas ambientais e de segurança do trabalho, bem como
às legislações específicas relacionadas.

2. Método de Execução - O contratado deverá realizar os serviços de acordo com as
especificações técnicas constantes deste Termo de Referência/Projeto Básico, empregando
mão de obra qualificada, materiais adequados e equipamentos compatíveis.

3. Prazos de Execução - Os prazos deverão ser rigorosamente observados, conforme
cronograma físico-financeiro estabelecido, sob pena de aplicação das sanções previstas na
legislação e no contrato.

4. Condições de Entrega e Recebimento - A entrega será considerada concluída apenas após
a verificação da conformidade do objeto com as especificações, mediante termo de
recebimento provisório e definitivo, conforme o caso.

5. Segurança e Sustentabilidade - A execução deverá observar as normas de segurança
aplicáveis e, sempre que possível, adotar critérios de sustentabilidade, eficiência energética e
redução de impactos ambientais.

6. Fiscalização e Medição - A Administração procederá à fiscalização permanente da execução
contratual, com registros em diário de obra/serviços, relatórios técnicos e medições periódicas,
que servirão de base para os pagamentos.

7. Responsabilidade Técnica: A contratada deverá apresentar ART ou RRT de execução do
objeto.

5. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E EXECUÇÃO DO OBJETO
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Lei Federal nº 14.133/21, alínea 'e' do inciso XXIII do artigo 6º

5.1. O prazo de vigência das atas é de até 01 (Um) ano, contados da assintura das mesmas.
5.2. O prazo para execução do objeto é de 60 (Sessenta) dias, para cada ordem serviço, tendo

como data inicial a expedição da mesma.
Eventuais falhas na execução dos objetos pactuados e ausência de comissionamento serão de

responsabilidade da contratada, que deverá realizar os reparos e ajustes exigidos até a obtençao do
referido comissionamento.
5.3. Antes da entrega definitiva do objeto será realizada vistoria pormenorizada in loco

5.4. O Objeto será concebido de forma a permitir a oferecer conforto térmico nos estacionamentos
das vias públicas da cidade de Rio Bonito do Iguaçu.
5.4. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia.
5.5. A presente contratação adotará como regime de execução Indireta.

6. MODELO DE GESTÃO DA ATA E RECEBIMENTO DO OBJETO
Lei Federal nº 14.133/21, alínea 'f do inciso XXIII do artigo 6º iro ze “70 DO iouagu Ea]

6.1. Recebimento U

6.1.1. O Objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização da ata, mediante termo detalhado, verificando o cumprimento das exigências de caráter
técnico, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta.
6.1.2. O Objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, projeto e na
proposta, devendo ser sanadas as irregularidades no prazo de 10 (Dez) dias, a contar da notificação
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
6.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá, no prazo de 30 (Trinta) dias, por servidor ou comissão

designada por autoridade competente, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente pela Administração, após a verificação do cumprimento de todas as etapas

estabelecidas nas peças técnicas do processo.
6.14. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133/21, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
6.1.5. O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.
6.1.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6.2 - Gestão da Ata

6.21. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.
6.2.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
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6.2.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.
6.2.4. Após a assinatura da ata ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa detentora da ata para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

6.3. Atribuições do FISCAL DA ATA:

6.3.1. Acompanhar a execução da ata, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas

na mesma, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.32. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à

execução da ata com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados.
6.3.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal da ata emitirá notificações para a

correção da execução, determinando prazo para a correção.

6.3.4. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de

medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras,

se for o caso.
6.3.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da ata nas datas aprazadas, O

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.3.6. Comunicar ao gestor da ata, por meio formal, no prazo de no mínimo 30 (trinta) dias

antecedentes a data de vencimento, sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou

à prorrogação contratual.
6.3.7. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho,

o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.3.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.3.9. Fica designado como Fiscal da ata o servidor engenheiro civil Sr. Enio Augusto Siqueira da

Luz.

6.4. Atribuições do GESTOR DO CONTRATO:

6.4.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da ata contendo

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da ata para fins de

atendimento da finalidade da administração.
6.4.2. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação das detentoras das atas, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.4.3. Acompanhar os registros realizados pelo fiscal da ata, de todas as ocorrências relacionadas à

execução e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que

ultrapassarem a sua competência.
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6.4.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais da ata quanto ao

cumprimento de obrigações assumidas pelo detentor da ata, com menção ao seu desempenho na

execução, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.4.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata O art. 158 da Lei nº 14.133,

de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

64.6. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham

justificado a realização do registro de preços e eventuais condutas a serem adotadas para O

aprimoramento das atividades da Administração.
6.4.7. Fica designado como Gestor de Contrato O representante da Secretário de Obras e urbanismo

Sr. Claudinei Xavier do Rego.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, DE PAGAMENTO, REAJUSTE E EQUILIBRIO ECONÔMICO

Lei Federal nº 14.133/21, alínea 'g' do inciso XXIII do artigo 6º

7.1. Pagamento

7.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)

dias para fins de verificação e ateste do fiscal e gestor de contrato e servidor e/ou Comissão de

Recebimento Definitivo, prorrogáveis por igual período.

71.2. Deverá ser verificado se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados da ata e do órgão contratante,
d) o período respectivo de execução do objeto;
e) o valor a pagar, e
9 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

71.3: Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante;

71.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21.

71.5. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de Rio Bonito do Iguaçu, CNPJ nº

95.587.7770/0001-99, constando número da licitação e da ata

7.1.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições exigidas no edital,

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

que implique proibição de contratar com O Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas.
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7.1.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, a critério do contratante.

7.2. Reajuste e equilíbrio econômico

7.2.1. Após o interregno de um ano, e desde que haja pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Custo da Construção -

INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.22. Se houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial do contrato, os preços

poderão ser revistos, a qualquer tempo, desde que cumpridas às condições estabelecidas neste item;

723. A contratada está ciente que no equilíbrio econômico-financeiro dos preços, poderá ser para

aumentar ou para diminuir o valor.
7.2.4. Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços poderá ser efetuada mediante solicitação da

contratada, desde que apresentadas as devidas justificativas.

7.2.5. Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços

originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa;

7.2.6. Cópia da Nota Fiscal dos elementos formadores do novo preço;

7.2.7. Cópia da Nota Fiscal dos elementos formadores do preço emitida a partir da data da primeira

publicação do Edital até a data de realização da sessão de abertura dos envelopes de Propostas de

Preços;

7.2.8. Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo: demonstrativo

de que a alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação; histórico de preços do

mercado; histórico de preços de compras anteriores da própria Administração Pública; matérias de

jornais que constatem tratar-se de elevação extraordinária do preço, orçamento de fornecedores

juntado à proposta de preços, etc.

7.2.9. Sendo procedente o requerimento da CONTRATADA, o equilíbrio econômico financeiro será

concedido a partir da data do protocolo do pedido.

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO
Lei Federal nº 14.133/21, alínea 'g” do inciso XXIII do artigo 6º

8.1.1 Execução se dará em um único lote, definido em planilha constante neste instrumento.

8.1.2. Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta:

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma

eletrônica, com critério de julgamento por Menor Preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, 8

2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.
4.3. Será adotado o Sistema de Registro de Preços, nos termos do Art. 6, Inc. XLV, Art. 78, Inc. IV

e Art 82, da Lei Federal 14.133/2021. Será adotado o regime de empreitada por preço global, onde a

detentora da ata de registro de preços estará se empenhando para executar o objeto de acordo com

as especificações técnicas e localização geográfica, fornecidos pelo departamento de engenharia do

município de Rio Bonito do Iguaçu.
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44. A prestação dos serviços deste serviço não gera vínculo empregatício entre empregados da

detentora da ata e a administração pública.

9. ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO
Lei Federal nº 14.133/21, alínea ii" do inciso XXIII do artigo 6º

9.1. A estimativa do valor máximo para a futura contratação é de R$ 267. 866,66 (Duzentos e

sessenta e sete mil, oitocentos e sessenta e sete reais e sessenta e seis centavos).

9.2. O valor foi obtido com base no Art. 23, 8 1º da Lei Federal 14.133/2021, sendo apresentado

conforme mapa comparativo em anexo.
9.3. Os fornecedores pesquisados foram escolhidos considerando sua experiência no mercado,

bem como idoneidade nas contratações com esse € outros órgãos.

10. SUBCONTRATAÇÃO
Lei Federal nº 14.133/21, artigo 122

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Lei Federal nº 14.133/21, artigo 155

11.1. A multa poderá ser aplicada em conjunto com todas as demais sanções.

11.2. Aplicação de advertência acrescida de multa:

Descumprimento Aplicação

descumprimento, de pequena Multa de 1% do valor do contrato

relevância, de obrigação legal ou + advertência

infração a Lei quando não se

justifica aplicação de sanção mais
grave
inexecução parcial de obrigação Multa de 3% do valor do contrato

contratual principal ou acessória de + advertência

pequena relevância, a critério da
Administração, quando não se
justificar aplicação de sanção mais
grave
Atraso na entrega de até 30 dias Multa de mora diária de até

0,3%, calculada sobre o valor
global do contrato ou da paroefa |
em atraso

11.3. Aplicação de impedimento de licitar e contratar, acrescida de multa:

Descumprimento Aplicação
Dar causa à inexecução parcial do contrato, que Multa de 5% do valor do contrato + impedimento

cause grave dano à Administração. de licitar
Inexecução total do contrato. Multa de 30% do valor do contrato +

impedimento de licitar

Deixar de entregar documentação exigida para Muita de 10% do valor do contrato +

o certame impedimento de licitar

Não manter proposta, salvo em decorrência de | Multa de 10% do valor do contrato +

fato superveniente devidamente justificado impedimento de licitar

Não celebrar o contrato ou não entregar a | Multa de 20% do valor do contrato +

documentação exigida para a contratação, | impedimento de licitar
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quando convocado dentro do prazo de validade |

de sua proposta
Ensejar o retardamento da execução ou da | Multa de 15% do valor do contrato +]

entrega do objeto da licitação sem motivo impedimento de licitar

justificado
|

13.4. Aplicação de declaração de inidoneidade, acrescida de multa:

14. ALOCAÇÃO DE RISCOS
Lei Federal nº 14.133/21, artigo 103º

144. A alocação de riscos bem como as medidas mitigadoras encontram-se pormenorizadas junto

ao Estudo Técnico Preliminar.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DETENTORA DA ATA

15.1. A(s) ata(s) deverão ser executadas fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas e as

normas da Lei Federal nº 14.133/21 e seus regulamentos e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.
15.2. São obrigações do CONTRATANTE:
15.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos,

15.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
15.2.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido

provisoriamente, com as especificações constantes do edital, da proposta e do contrato, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;
15.2.4. Comunicar a detentora da ata, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas, fixando prazo para a sua correção;
15.2.5. Acompanhar e fiscalizar O cumprimento das obrigações da contratada, através de comissão

ou de servidores especialmente designados;
15.2.6. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos neste edital, seus anexos e no contrato;
15.2.7. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura

fornecida pela contratada, no que couber;
15.2.8. Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução da ata,

ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do objeto;
15.2.9. Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se

constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter

cópias dos documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de

sua competência;
15.2.10. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela detentora da

ata;

15.3. São obrigações da detentora da ata:
15.3.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações constantes no

edital e seus anexos, bem como da ata, acompanhado da respectiva nota fiscal e laudos previstos em

projeto.
15.3.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, os

materiais e/ou trechos com avarias ou defeitos,
15.3.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;
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15.3.5. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação

com representante da Administração para a gestão do contrato;

15.3.6. Manter durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

15.3.7. Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no

SICAF, conforme legislação vigente;
15.3.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;
15.3.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, devendo complementá-los, caso O previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver:

15.3.10. Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;

15.3.10.1 Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de

fornecimento, interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e

no interesse da Administração;
15.3.10.2. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela

Lei Federal n.º 14.133/21;
15.3.11. Cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em Lei, bem como em outras normas

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência social e para aprendiz.

15.3.12. Adotar as seguintes práticas de sustentabilidade, quando couber:

15.3.12.4. Os bens devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,

biodegradável, conforme normas específicas da ABNT,

15.3.12.2. Observar os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, como produtos sustentáveis ou de

menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

15.3.12.3. A contratada deverá se responsabilizar pela correta destinação dos resíduos decorrentes

da execução do objeto.
15.3.12.4. Será promovida a logística reversa, garantindo que todos os materiais, ao fim de sua vida

útil, sejam reciclados ou descartados de forma responsável, minimizando o impacto ambiental e

fomentando a sustentabilidade.
15.3.12.5. Independentemente da aceitação, a contratada garantirá a qualidade dos bens, obrigando-

se a substituir aquele que apresentar falhas ou for entregue em desacordo com o apresentado na

proposta.
15.3.12.6. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para O

fornecimento, nos termos das previsões deste Edital, a contratada deverá substituir aquele item e / ou

serviço que estiver em desacordo, no prazo máximo 24 (vinte e quatro) horas, contados do

recebimento da notificação, sem ônus para O Município, e independentemente de eventual aplicação

das penalidades cabíveis.
15.3.12.7. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do

fornecimento, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições,

indenizações, vale refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas

pela legislação;
15.3.12.8. Apresentar no ato da assinatura do contrato, ART de Execução;

15.3.12.9. Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo;
15.3.12.10. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do

Município, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados.

15.3.12.11. A Contratada obriga-se a entregar a Contratante, quando solicitado, análise da qualidade

dos materiais empregados, quando solicitado.
15.3.12.12. A empresa deverá dar garantia mínima de 3 (três) anos contra danos estruturas de

execução.

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Lei Federal nº 14.133/21, alínea “j do inciso XXIII do artigo 6º
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16.1. Previsão orçamentária para Registro de preços para instalação de cobertura tipo “Sombrite” em

estacionamentos de vias públicas da cidade de Rio Bonito do Iguaçu.

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a possibilidade orçamentária de

aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo as dotações orçamentárias a serem

utilizadas:
-

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO PARE

1390-000-05-001-15.451.0005.1019-4.4.90.51 .00.00 4

1400-505-05-001-15.451.0005.1019-4.4.90.51 .00.00

Rio Bonito do Iguaçu, 11 de setembro de 2025.

Claudinei Xavier do Rego
Representante da Secretaria

Municipal de Obras e Urbanismo
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ANEXO 2 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná

Pregão Eletrônico nº 72/2025 (4

Processo Administrativo nº 233/2025 NY

Prezados Srs.

[e nome da empresa....), inscrita no CNPJ sob 0 Nº... , vêm respeitosamente à

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no valor deR$. (( )para

a formação de registro de preços para futura e eventual aquisição/fornecimento e Instalação

de cobertura tipo “Sombrite” em estacionamentos de vias públicas da cidade, em observância

ao Pregão Eletrônico nº 72/2025, conforme preços unitários a seguir:

Lote: 1 - Lote 001

Item] Cód [Nome do produto/serviço ; Quant|Un] Preço |Preço total

1 |35939/CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Cobertura para 100,00[UN|2.678,66/267.866,00

estacionamento tipo "Sombrite”, conforme segue:

Aquisição e instalação

Especificações técnicas:
“Estrutura em aço SAE 1020, com solda MIG;

*Postes de 5" (127mm) parede de 4,25mm;
«Mão Francesa de 3" (76,2mm) parede de 2,65mm;
*Calandrado de 2" (50,8mm), parede de 3mm;

Pintura Eletrostática a pó branca;
“Tela em polietileno de alta densidade, com aditivos contra

raios ultravioletas;

Obs. As coberturas poderão ser implantadas em módulos

de 02 ou mais vagas;

lÁrea de cobertura por vaga:

Largura= 2,50m
Comp.= 4,50m
Área= 11,25m?

Quantidade de vagas: 100

TOTAL
267.866,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

local e data

(Identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal ou

Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 3 - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATANº. 12025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 233/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica

de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,

localizada na Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo

Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da

cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESPIPR, considerando o julgamento da licitação na

modalidade Pregão, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ata, de

acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de

abril de 2021, em conformidade com as disposições à seguir:

1. OBJETO

1.1. Formação de registro de preços para futura e eventual aquisição/fornecimento e Instalação

de cobertura tipo “Sombrite” em estacionamentos de vias públicas da cidade, conforme

características, quantitativos e demais exigências constantes do edital e seus anexos.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.24. O edital do Pregão Eletrônico nº 72/2025;

1.2.2. O termo de referência do edital;

1.2.3. A proposta do fornecedor;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. VALIDADE E PRORROGAÇÃO DA ATA

21.0 prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a contar da sua assinatura, com possibilidade

de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

3. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1. O valor global desta ata é na importância de R$ ( ).

3.2.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor, e as demais

condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Fornecedor: (razão social, CNPJ/MF nº, endereço, representante)
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E

3.3. A listagem do cadastro de reserva referente esta ata, caso possua, constará como anexo.

4 DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V é xt) Vo)
N VÁ

41. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da

realização do certame.

4.2. Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua

exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos

pelo contratado.

43. A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo

como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

44. A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,

contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e

todas as evidências capazes.

4.5. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão

competente e enviados ao setor financeiro do Município para O pagamento devido.

5. DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1. É expressamente vedado a subcontratação total do objeto, sob pena de rescisão do contrato e

aplicação e outras penalidades cabíveis.

6. DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, Iv)

6.1. Os produtos/serviços do quantitativo contratado será parcelado, sob demanda, conforme

necessidades do contratante, e deverá ser fornecido mediante emissão de Requisição de

Compra/Ordem de Empenho.

7. DA EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, VII) (art. 92, IV)

7.1. Poderá o contratante, emitir a requisição de compra e/ou ordem de serviço com a estimativa do

quantitativo que possivelmente será necessário em um dado período.

7.2.0s produtos/serviços serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, conforme

solicitação do Departamento de Engenharia do Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR.

7.3. O prazo para execução do objeto é de 60 (Sessenta) dias, para cada ordem serviço, tendo como

data inicial a expedição da mesma.

7.4. O local de intervenção será em vias públicas da cidade de Rio Bonito do Iguaçu/Pr.

7.5. As solicitações serão formalizadas de acordo com sua necessidade do município mediante

emissão de requisição à detentora da ata, com as coordenadas geográficas do local da intervenção.
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7.6. Eventuais falhas na execução dos objetos pactuados e ausência de comissionamento serão de

responsabilidade da contratada, que deverá realizar os reparos e ajustes exigidos até a obtenção do

referido comissionamento.

7.7. Antes da entrega definitiva do objeto será realizada vistoria pormenorizada in loco.

7.8.0 Objeto será concebido de forma a permitir a oferecer conforto térmico nos estacionamentos

das vias públicas da cidade de Rio Bonito do Iguaçu. =" fezs
N

7.9. A presente contratação adotará como regime de execução Indireta.

7.10. Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacórdo

com o solicitado, ou que não atender as especificações do edital.

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

8.1. São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

|- supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

|l - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

III - efetuar o pagamento no valor, prazo € forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

9.1 O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no

termo de referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

III - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código

civil e do código de defesa e proteção do consumidor,

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de

imprudência ou imperícia ou inabilidade;
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V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus

funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo

fornecimento de produtos inadequados ou adulterados,;

vi - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus

funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar,

VI! - cumprir rigorosamente os prazos € obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

vIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo

pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para O atendimento com agilidade e qualidade;

X - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas

decorrentes da inobservância;

Xi - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XII - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)

convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a

assegurar a isonomia entre os participantes;

XIII - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo

prontamente a todas as reclamações,

XIV - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,

encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes

forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

10. MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92,Ve Vl)

Recebimento do Objeto

10.1. O Objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização da ata, mediante termo detalhado, verificando o cumprimento das exigências de caráter

técnico, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes

no Termo de Referência e na proposta.

10.2.0 objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes do termo de referência e contrato.

10.3. Após recebimento provisório, será autorizado a emissão da nota fiscal correspondente, cujo

faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme

determinação da secretaria requisitante.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2025
Página 39 de 72



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99 |

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1 ó 22 .

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

10.4. O Objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, projeto e na

proposta, devendo ser sanadas as irregularidades no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas ou ainda:

| - O fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a

autorização e o fornecimento dos produtos/serviços;

Il - O(s) serviço(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a

serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as

especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

10.5. O recebimento definitivo ocorrerá, no prazo de 30 (trinta) dias, por servidor ou comissão

designada por autoridade competente, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente pela Administração, após a verificação do cumprimento de todas as etapas

estabelecidas nas peças técnicas do processo.

10.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133/21, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

10.7. O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento

definitivo.

10.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

10.9. Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

10.10. Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e

referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da

medição.

10.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

10.12. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da

apresentação da Nota Fiscal/Fatura.

10.13. No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
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pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou

6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

10.14 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)

dias para fins de verificação e ateste do fiscal e gestor de contrato e servidor e/ou Comissão de

Recebimento Definitivo, prorrogáveis por igual período.

10.15. Deverá ser verificado se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados da ata e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do objeto;

e) ovalor a pagar, €
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.16. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que O contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se O prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante.

10.17. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21.

10.18. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de Rio Bonito do Iguaçu, CNPJ nº

95.587.7770/0001-99, constando número da licitação e da ata.

10.19. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas.

10.20. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, a critério do contratante.

10.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

10.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na

legislação.

41. DA GARANTIA DA OBRAISERVIÇO
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A licitante se responsabilizará pela solidez e segurança do empreendimento, inclusive no que tange a

materiais e solo, nos moldes definidos pelo art. 618 do Código Civil.

| - Os serviços executados pela licitante devem estar de acordo com as melhores técnicas de

engenharia e isentos de quaisquer defeitos, sendo garantidos por no mínimo 5 (cinco) anos,

contados da data do Termo de Recebimento Definitivo;

| - A licitante deverá, dentro do prazo de garantia, efetuar imediatamente quaisquer reparos e/ou

substituições sem nenhum ônus ou despesas para O Município;

Wl - A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante;

IV - A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou,

se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas

específicas;

V - Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções

necessárias;

VI - As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento;

vil - Uma vez notificado, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de

retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência

técnica autorizada;

VIII - O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo

Contratante;

IX - Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório

pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a

execução dos reparos;

X - Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante

ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar

empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus

componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal

fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos;

Xi - O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade da Contratada;

XI - A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.
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42. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de accrdo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas

em Lei.

12.4. O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das. hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

12.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

12.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.8. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

12.9. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

12.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,

desvios ou abusos.

12.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

12.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

43. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVII)

134. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.
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13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, O prazo de entrega À

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.

13.3. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

13.4. A execução deste contrato/ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada

pelo(a) fiscal Engenheiro Civil o(a) Sr(a). ENIO AUGUSTO SIQUERIRA DA LUZ.

13.5. O fiscal acompanhará a execução do contrato/ata de registro de preços, nos termos do para que

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar OS melhores

resultados para a Administração.

13.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato/ata de registro de

preços nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.7. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

13.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, O fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

13.9. O gestor deste contrato/ata de registro de preços será O secretário responsável pela pasta da

Secretaria de Obras e Urbanismo, o(a) Sr(a). CLAUDINEI XAVIER DO REGO, ou outro que vier à

substituí-lo, que terá a função de administrar O contrato, desde sua concepção até a finalização.

44. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

14.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, através do Setor de

Licitações.

14.2. São órgãos participantes do registro de preços:

Rê
Eid Órgão Participante

1 Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

45. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Não será admitida a adesão à esta ata de registro de preços.

16. REVISÃO E CANCELAMENTO

16.1. O órgão gerenciador poderá, na periodicidade que julgar necessário, em razão da natureza do

objeto registrado, realizar a atualização dos preços registrados, em conformidade com a realidade de

mercado.
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16.2. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no 8 5º do art.

82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

16.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos

preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.

16.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades

administrativas.

16.3.2. A redução do preço registrado poderá impactar nos contratos deles decorrentes.

16.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor

requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante

demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o

cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:

| - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou

prestador signatário da ata de registro de preços;

|! - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada

alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de

registro de preços e da Administração Pública;

Ill - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de

apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que

os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

16.441. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão

do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador

a análise e deliberação a respeito do pedido.

164.2. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de

fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e O fornecedor continuará

obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do

registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste edital.

16.4.3. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem anterior, o órgão

gerenciador poderá convocar OS demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para

que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos

serviços, pelo preço registrado na ata.

16.4.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente

que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço

registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.
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16.4.5. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

16.4.6. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocar
os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento
dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.

16.4.7. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração poderá convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no
máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento
estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados.

16.4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o
cancelamento do registro de preços do item, adotando de imediato as medidas cabíveis para a
satisfação da necessidade administrativa.

16.5. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quandp-e fornecedor.

|- for liberado; | IEA

Il - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitava ro

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior âqueles
praticados no mercado;

IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;

V - não aceitar o preço revisado pela Administração.

16.6. Esta ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| - pelo decurso do prazo de vigência;

Il - pelo cancelamento de todos os preços registrados;

Ill - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.7. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa. O fornecedor será notificado por meio eletrônico para
apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

17. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO

17.1.A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgão
gerenciador por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
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autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de

2021.

17.2. Os instrumentos de que trata o subitem anterior serão assinados no prazo de validade da ata de

registro de preços.

17.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

17.4. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida na sua

respectiva minuta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

17.5. A convocação para assinatura será feita através de e-mail licita(Driobonito.pr.gov.br, no qual

constará como anexo o instrumento contratual, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5

(cinco) dias úteis, por assinatura física ou digital.

17.6. O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por

igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que

devidamente aceito.

17.7. A recusa na assinatura do contrato, ensejara abertura de processo administrativo para

penalização do fornecedor, e autoriza O órgão gerenciador, a convocação do cadastro reserva para

exercício de mesmo direito.

18. CONDIÇÕES GERAIS

18.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no termo de referência, anexo do edital.

182.A ata de registro de preços poderá sofrer acréscimo quantitativo em no

máximo 25% durante sua vigência, desde que comprovada a vantajosidade dos preços

registrados, estando em compatibilidade com os valores de mercado.

19. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. O descumprimento das obrigações pactuadas, do edital e seus anexos e a ata de registro de

preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e legislação aplicável.

19.2. A multa poderá ser aplicada em conjunto com todas as demais sanções.

19.3. Aplicação de advertência acrescida de multa:

descumprimento, de pequena relevância, de Multa de 1% do valor do contrato + advertência

obrigação legal ou infração a Lei quando não se

justifica aplicação de sanção mais grave
inexecução parcial de obrigação contratual |Multa de 3% do valor do contrato + advertência

principal ou acessória de pequena relevância, a

Descumprimento Aplicação |

critério da Administração, quando não se |
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justificar aplicação de sanção mais grave
Atraso na entrega de até 30 dias Multa de mora diária de até 0,3%, calculada sobre o

valor global do contrato ou da parcela em atraso

19.4. Aplicação de impedimento de licitar e contratar, acrescida de multa:

Descumprimento Aplicação
Dar causa à inexecução parcial do contrato, que
cause grave dano à Administração.

Multa de 5% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Inexecução total do contrato. Multa de 30% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Deixar de entregar documentação exigida para
o certame

Multa de 10% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Não manter proposta, salvo em decorrência de

fato superveniente devidamente justificado
Multa de 10% do valor do contrato + impedimento

de licitar

Não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta

Multa de 20% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Ensejar o retardamento da execução ou da
entrega do objeto da licitação sem motivo

|justificado

Multa de 15% do valor do contrato + impedimento
de licitar

19.5. Aplicação de declaração de inidoneidade, acrescida de multa.

19.6. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não

honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

20. DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

20.1. A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do

contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

21. DAS ALTERAÇÕES

21.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão
14.133, de 2021.

pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

21.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

21.3. Registros que não caracterizam alteração do con
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

22. DOTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA
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22.1. As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários

consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios

do Município, nas seguintes funcionais programáticas:

Exercício da Despesa Funcional Programática | Conta | Fonte de Recurso Natureza da Despesa

2025 15.451.0005.1019 1390 000 4.4.90.51.00.00

2025 15.451.0005.1019 1400 505 4.4.90.51.00.00

23. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS

23.1. A legislação aplicável ao cumprimento das obrigações desta ata, inclusive quanto aos casos

omissos serão decididos pelo órgão gerenciador, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,

de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

24. COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

24.1. As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei

Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus

sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas

contratados.

24.2. Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e

máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

24.3. A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes

públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho

escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as

normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos

que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da

CONTRATANTE, ou de qualquer cutro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou

indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí

decorrentes;
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f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que

sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da

CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

24.4. A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de

lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a

Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

245. A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome

conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por

um de seus colaboradores ou terceiros por esta contratados.

24.6. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a

rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem

prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades

previstas no presente instrumento.

25. PUBLICAÇÃO

25.1. Após assinatura das partes, esta ata ou seu extrato será publicada no Diário Oficial do

Município - Jornal Xagu acessível no sitio eletrônico e disponível no sítio oficial da Prefeitura

httos://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes. php ?modulo=&pesquisar=18a=2024&m=S&s-=.

25.2. Incumbirá ao órgão gerenciador divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na

internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527,

de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.

94 clc art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

26. DO FORO (art. 92, 8 1º)

26.1. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios

que decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,

conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada em

ordem, vai assinada digitalmente pelas partes.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

FORNECEDOR REGISTRADO
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ANEXO 4 - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO Nº. 12025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 233/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica

de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,

localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo

Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da

cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e , pessoa jurídica de

direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº , com sede na ,

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) , tendo

em vista o que consta no Processo Administrativo nº 233/2025 e em observância às disposições da

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente

contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 72/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, le Il)

Constitui objeto deste contrato, a futura e eventual aquisição/fornecimento e Instalação de

cobertura tipo “Sombrite” em estacionamentos de vias públicas da cidade, conforme

características, quantitativos e demais exigências a seguir.

S 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

|- o edital do Pregão Eletrônico nº 72/2025;

Il - o termo de referência do edital,

ill- contrato nº. /2025;

IV - a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA |
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura.

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento parcelado sob demanda, conforme necessidades do

contratante, e deverá ser fornecido mediante emissão de Requisição de Compra/Ordem de Empenho,

portanto, podendo ser prorrogado.
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CLÁUSULA TERCEIRA
PREÇO (art. 92, V)

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$

( ), em moeda corrente nacional, de acordo com as características, preços unitários,

e marcas a seguir e em compatibilidade com os quantitativos efetivamente fornecidos:

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da

realização do certame.

8 1º Após o interregno de um ano, e desde que haja pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Custo da Construção -

INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

8 2º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua

exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos

pelo contratado.

8 3º A contratada está ciente que no equilíbrio econômico-financeiro dos preços, poderá ser para

aumentar ou para diminuir o valor.

$ 4º Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços poderá ser efetuada mediante solicitação da

contratada, desde que apresentadas as devidas justificativas.

S 5º Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços

originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa.

8 6º Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço;

S 7º Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço emitida a partir da data da

primeira publicação do Edital até a data de realização da sessão de abertura dos envelopes de

Propostas de Preços.

8 9º Qutros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo: demonstrativo

de que a alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação; histórico de preços do

mercado; histórico de preços de compras anteriores da própria Administração Pública; matérias de

jornais que constatem tratar-se de elevação extraordinária do preço, orçamento de fornecedores

juntado à proposta de preços, etc.
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| - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias, | (0)

contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e

todas as evidências capazes.

8 10º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão

competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

- CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados

na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município,

nas seguintes funcionais programáticas:

E Exercício da Despesa Funcional Programática | Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa

2025 15.451.0005.1019 1390 000 4.4.90.51.00.00

2025 15.451.0005.1019 1400 505 4.4.90.51.00.00 =

CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total do objeto, sob pena de rescisão do contrato e

aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido após emissão de ordem de empenho / ordem de serviço emitido

pela Secretaria e Compras do município e ou Departamento de Engenharia.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Prazo, local e condições de execução:

O(s) produto(s), objeto desta licitação, deverão ser entregue(s) rigorosamente de acordo com os

descritivos constantes no ANEXO | - Termo de Referência.

8 4º O prazo para execução do objeto é de 60 (Sessenta) dias, para cada ordem serviço, tendo como

data inicial a expedição da mesma.

$ 2º O local de intervenção será em vias públicas da cidade de Rio Bonito do Iguaçu/Pr.
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$ 3º As solicitações serão formalizadas de acordo com sua necessidade do município mediante

emissão de requisição à detentora da ata, com as coordenadas geográficas do local da intervenção.

$ 4º Eventuais falhas na execução dos objetos pactuados e ausência de comissionamento serão de

responsabilidade da contratada, que deverá realizar os reparos e ajustes exigidos até a obtençao do

referido comissionamento.

8 5º Antes da entrega definitiva do objeto será realizada vistoria pormenorizada in loco.

8 6º O Objeto será concebido de forma a permitir a oferecer conforto térmico nos estacionamentos

das vias públicas da cidade de Rio Bonito do Iguaçu.

$ 7º A presente contratação adotará como regime de execução Indireta.

8 8º Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo

com o solicitado, ou que não atender as especificações do edital.

- CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais,

II - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

III - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

— CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de
referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;
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III - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código
civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo
fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus
funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar:

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo
pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para o atendimento com agilidade e qualidade;

X - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas
decorrentes da inobservância;

XI - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XIl - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)
convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo aassegurar a isonomia entre os participantes;

XIII - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendoprontamente a todas as reclamações;

XIV - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,
encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes
forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

º CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação, Termo
de Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.
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8 1º O Objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a | MO
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização da ata, mediante termo detalhado, verificando o cumprimento das exigências de caráter
técnico, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta.

8 2º O objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes do termo de referência e contrato.

8 3º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO
ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da secretaria requisitante.

8 4º O Objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, projeto e na
proposta, devendo ser sanadas as irregularidades no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas ou ainda:

| - O fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a
autorização e o fornecimento dos produtos;

Il - O(s) serviços(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a
serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as
especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

$ 5º O recebimento definitivo ocorrerá, no prazo de 30 (trinta) dias, por servidor ou comissão
designada por autoridade competente, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação do cumprimento de todas as etapas
estabelecidas nas peças técnicas do processo.

S 6º No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133/21, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

$ 7º O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

8 8º O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liguidação

$ 5º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.
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$ 6º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e
referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da
medição.

$ 7º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

$ 8º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
entrega/fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos
pertinentes.

$ 9º No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

8 10º Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)
dias para fins de verificação e ateste do fiscal e gestor de contrato e servidor e/ou Comissão de
Recebimento Definitivo, prorrogáveis por igual período.

$ 11º Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)
dias para fins de verificação e ateste do fiscal e gestor de contrato e servidor e/ou Comissão de
Recebimento Definitivo, prorrogáveis por igual período.

$ 12º Deverá ser verificado se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
) os dados da ata e do órgão contratante;
) o período respectivo de execução do objeto;
)* o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8 13º Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante. a

8 14º A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21.
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$ 15º As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de Rio Bonito do Iguaçu, CNPJ nº

95.587.7770/0001-99, constando número da licitação e do contrato.

8 16º A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

8 17º Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do contratante.

8 18º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

$ 19º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA GARANTIA DA OBRA/SERVIÇO

A licitante se responsabilizará pela solidez e segurança do empreendimento, inclusive no que tange a
materiais e solo, nos moldes definidos pelo art. 618 do Código Civil.

| - Os serviços executados pela licitante devem estar de acordo com as melhores técnicas de
engenharia e isentos de quaisquer defeitos, sendo garantidos por no mínimo 5 (cinco) anos, contados
da data do Termo de Recebimento Definitivo;

Il - A licitante deverá, dentro do prazo de garantia, efetuar imediatamente quaisquer reparos e/ou
substituições sem nenhum ônus ou despesas para o Município;

Ill - A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições
de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante;

IV - A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou,
se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas
específicas;

V - Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos
bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções
necessárias;
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VI - As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento;

vil - Uma vez notificado, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de

retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência
técnica autorizada;

VIII - O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo

Contratante;

IX - Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos
reparos:

X - Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante
ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa
diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem
como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda

da garantia dos equipamentos;

Xi - O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
responsabilidade da Contratada;

XII - A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

8 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

8 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

$ 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

$ 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do coniratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
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necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

8 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

8 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

8 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

8 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

S 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

$ 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

$ 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.
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8 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

5 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal Engenheiro Civil

o(a) Sr(a). ENIO AUGUSTO SIQUEIRA DA LUZ.

8 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

8 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

8 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

S 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

3 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria de Obras e
Urbanismo, o(a) Sr(a). CLAUDINEI XAVIER DO REGO, ou outro que vier à substituí-lo, que terá a

função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

| - der causa à inexecução parcial do contrato;

Il - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - der causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, Il! e IV
do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº

14.133, de 2021);

III - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos

incisos V, VI, VIl e VIII do caput, bem como nos incisos Il, Ill e IV, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, 8 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - multa:

a) A multa poderá ser aplicada em conjunto com todas as demais sanções;
b) Aplicação de advertência acrescida de multa:

Rua 7 de Setembro, 720 = Centro aa Telefax (0**42)3653-1 Fo +nas

Descumprimento Aplicação
descumprimento, de pequena relevância, de Multa de 1% do valor do contrato + advertência
obrigação legal ou infração a Lei quando não se
justifica aplicação de sanção mais grave
inexecução parcial de obrigação contratual |Multa de 3% do valor do contrato + advertência
principal ou acessória de pequena relevância, a
critério da Administração, quando não se
justificar aplicação de sanção mais grave
Atraso na entrega de até 30 dias Multa de mora diária de até 0,3%, calculada sobre o

valor global do contrato ou da parcela em atraso

c) Aplicação de impedimento de licitar e contratar, acrescida de multa:

Descumprimento Aplicação
Dar causa à inexecução parcial do contrato, que | Multa de 5% do valor do contrato + impedimento
cause grave dano à Administração. de licitar
Inexecução total do contrato. Multa de 30% do valor do contrato + impedimento

de licitar
Deixar de entregar documentação exigida para | Multa de 10% do valor do contrato + impedimento
o certame de licitar
Não manter proposta, salvo em decorrência de | Multa de 10% do valor do contrato + impedimento
fato superveniente devidamente justificado de licitar
Não celebrar o contrato ou não entregar a | Multa de 20% do valor do contrato + impedimento
documentação exigida para a contratação, | de licitar
quando convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta
Ensejar o retardamento da execução ou da | Multa de 15% do valor do contrato + impedimento
entrega do objeto da licitação sem motivo | de licitar

| justificado |
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$ 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, $ 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

S 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de
2021).

S 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

|- a natureza e a gravidade da infração cometida;

Il - as peculiaridades do caso concreto;

HI - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o contratante.

$ 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
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S 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

8 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

$ 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

8 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Il - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

III - indenizações e multas.

8 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
ALTERAÇÕES
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Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.

8 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

8 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

5 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

. CLÁUSULA VIGÉSIMA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, III)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos

pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei

Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus

sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas

contratados.

8 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

|- Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;
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b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução

do contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de

contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar

o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e

à execução do contrato.

8 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e

máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

$ 3º - A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes

públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;
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c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho

escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as

normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos

que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da

CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou

indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí

decorrentes,

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que

sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da

CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

8 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de

lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a

Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

8 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome

conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por

um de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

8 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem

prejuizo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município

Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito. pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sitio oficial

na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n.

12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista

no art. 94 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA
FORO (art. 92, 8 1º)
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Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme

art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)

vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE

XXXX
CONTRATADA
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ANEXO 5 - DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado do licitante)

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº 72/2025
Processo Administrativo nº 233/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ....
através de seu representante legal subscrito:

1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou conhecimento
de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação do Pregão Eletrônico nº 72/2025;

2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital;

3) Declara nos termos do Art. 63, 8 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômica
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas;

4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

5) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas,

6) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente da
Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR ou responsável pela licitação, nos termos Art. 9º 8 1º da Lei

Federal nº 14.133, de 2021;

7) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, e que deles não somos cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do
Art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

8) Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sr(a) .......... ,
inscrito no CPF nº... e-mail [informar e-mail para envio do contrato....... ]. telefone
[informar telefone para contato....... ] ocupante do cargo de .................. nesta empresa. (Se for
procurador, encaminhar anexo a procuração);

9) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, todas as
comunicações, inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho, notificações, citações e
etc., poderão ser feitas através do e-mail... , e/ou whatsapp ........... o q
produzindo para todos os fins, total validade jurídica.
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local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 6 - DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(papel timbrado do licitante)

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná

Pregão Eletrônico nº 72/2025
Processo Administrativo nº 233/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ........ , inscrita no CNPJ sob 0 Nº ...........ssss ;

através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ()

MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos termos da Lei

Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

(*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

cooperativa).

( ) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº

123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 4º, 8 2º da Lei Federal nº 14.133, de

2021, no ano-calendário da realização da licitação, ainda não celebramos contratos com a

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo apto a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

(“Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte).

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal

ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 7 - MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE
PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO

(papel timbrado do licitante)

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº 72/2025
Processo Administrativo nº 233/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ............. , inscrita no CNPJ sob o nº... ,

através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013,
Decreto 11.129/2022 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato

nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou

se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos

de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como

de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta

ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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AVISO DE LICITAÇÃO (AN
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2025 QÚ

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 233/2025

O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto nº

42/2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na

modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa

“ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto

Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº

147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, Decreto Municipal nº

208/2023 e Decreto Municipal nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

OBJETO: Formação de registro de preços para futura e eventual aquisição/fornecimento e Instalação

de cobertura tipo “Sombrite” em estacionamentos de vias públicas da cidade.

VALOR ESTIMADO: R$ 267.866,66 (duzentos e sessenta e sete mil oitocentos e sessenta e sete

reais e sessenta e seis centavos).
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº

95.587.770/0001-99.
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS

(https:/bllcompras.org.br)
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 07/10/2025 - 14h:00min.

INFORMAÇÕES: através do e-mail licitaQDriobonito.pr.gov.br

ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL COMPRAS -

https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta licitação.

A integra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município

https:// riobonito.pr.gov.briportal/portal-licitacoes, php ?modulo=&pesquisar=1 &a=2024&m=5&s= ou

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 23 de setembro de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Pregoeira

Decreto nº 42/2025
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- Jeanticor os demonaos mos imperonios das imulhaces pars que possemcorvos ss cus de muneres com quaisasa

As, 3º Esta Portaria anta em vor na data 6 guaputicação produenco todos à
sra do coma! Morogam-sa as deposçõos em convário especimento a Porara ve

Gubect do Fretoto Muncgal da Ro Bonto do Iguaçu-P%. em 22 de ustembro de

Vi HE2ES 9 cado SB TES os Ss

| ce Perca lia,

PREFEITURA MUNICIPAL br te BONITO DO IGUAÇU
CNPI RE steam

Mes 7 de setmbrm 20 o cre reage eoceet sospenezaasseooos Mia tenista rar

O SE conranração
DISPENSA ELETRÔNICA 4º

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº cosãoas
2 MUMGIO DE O BONTO DO IGUACU, PM. ati ae agono do Comnção,

desqrado(a) pela Ceci ásia, fura conpecomênio “os iierosenses.estcar O grocaiso Se DISPENSA ns forma ELETRÔNICA tuo MENOR PREGO FOR OIEmogo de disputa “ABERTO”, ontanâdos ez Umpnções coriis no Les Pegar tê Teriao Deca M dedo de

Proeerenta”
Bento do
VALOR ESTIMADO: R$ 55.883,39 (enquonta é eco mb oscenics e torta e irbs eme a tonta é te
GRSÃO LICITANTE: Muncipo de fio Bonio So Iquesi, Lstada do Parana, Enpsnar ne

Uecções o Lotes - EL COMPRAS
ECA DERSERruna e sucoauento: SttS das nto de ss tômaMEonnaç:
ESCLARECIMENTO SAP UGNAÇÃO: siasdo da SESSA cutnca no telame GRU COUPRAS -
fsize-tsicomoças arg a am camço peéprispara na Em. mix es cria lotação,ucsEd do fai o sm arania Sodoão dl Cotia no dio. Baia” do Nenliroms Er

EITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
Exry es sa77700001-H0

Eye

Rue 7deScombro 0» Contra Telef tar) 1689113
esco Bobomntodolgaça Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 742025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23972025
Sosianeiio e a BOTO DO 1GUAÇU PR, std do Prsguto, espa ps Decio«zoa, tático, Comheemtendo dos inletessados, quo restiwa. itaçãomtatdio PREGÃO na toma ELETRÔNICA, 108 MAIOR LANCE PRECO POR LOTE ii, Sêftpua FAGERTO”. isenção e acogiçãas Cont na Lo Fadas Ta 1337521 o Deca

2062, Ls Complementar nº a Complementar
ESTOIO. Lo Complementar 1º D4BED14: Deveio Vemos «e2 Doce Mico e 2143023, a damas lpalçãoagicó e indo do acordo com as

Condições extabeiacitas neste Eta a
QUIETO: Conusução ce empresa especzaca para a pretação do saniço de ticaçãoatenção. funcionamento é reitada de esjeioa é eriotas lumenacarear quantos pao eramos eies é
VALOR MÍNIMO INCIAL: R$ 248 502.50centavos)
ORGÃO LICITANTE: Municipio do Fio Bonto do igvoçu, Estado do Paraná, CNPJMF nº

rádios púsicos.
(aizonios e quareria a sas ma quehontos a vês rena a

Pápra eitrônca ca Boisa co Lexaçtos o Loios - BL COMPRAS
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 09107075. tango
INFORMAÇÕES: avavás co email

» aUavês da pipes Glovbrics no tistomo BLL COMPRAS -Pora Naconsi ds Contaiaçias Pobicas ENGEI
Rio Bono co iguaça - Dr 23 da amtambro de 2025,

MNARA FERNANDA OA SILVAeen da Contatos

PREFEITURA MUNICIPAL DE IO HONTTO DO IG
TENTE va e pre asim

CU
é Têm Peictas tevves sssatraa

AVISO DE LICITAÇA:
1EGÃO ELETRÔNICO Se Yuzoas

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº s3izoas
O Mgiwcino oe nã BONTO DO IGUAÇU . PR, ar cr rua, csanato pi Dtoaeraisvauso moema Eeateétta pu Er asd teus aamem negao PREGÃO no eia ELETRÔNIEA 1 cut ERC POR LOTE a SedaCxgERTS:, ori nata E MISEEE do DecatHÊE — estaDo DO PARANA do 28 da SONGITOIO do 2022. Lol Complementar ve 1232004: tas neaj Mtcinio DE mi Doicuaço le Camoianenario Mimi LaGormtman  oetta deu tania! 1BONITO

PREFEITURA MUNICIPAL.
masio Eta vov Angros

PORTARIA nº re3cz02s
DATA: 22/092025

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANA.NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE
ResoLvE

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE. é senisoro Sra
ENITA APARECIDA FERREIRA DA SILVA, sandra ocuarto do carga de Prôvmento Eletwa deisgera ficando

consições
OOJETO: Formação ce iegisto do iueços para fitum » avant axuiição do aquigamentosmslorãs owersos, para Glenda a camanca ta Secroíwa Dinegai ds Educação: (Programagucação em Tampa Integra”
VALOR ESTIMADOS: R$ Srt duo.0o 9tacanios aus mi. ustoconio o ora o

ÃO LICITANTE: Muncio ds Rig Bono Go iguaçu. Estudo do Parana, CNPUME ar
SE Sar Fogo tãotoca: Página satónca da Bota de Litções o Leites - BL COMPRAS?
SIFRENRADE FASÉRTURA E JULGAMENTO: 0107026 mom
INFORMAÇÕES: 5
ESCLARCÊIMENTOSNa UGNAÇÃO Sracia GEE SEE ca no unter BEL COMPRAS -E cam em campo pego par eia tom tnA inogs do ess o seua” sronts” pesarà pro pac de 30 (0003) as “o portada desisco Magico apresentado pois ratarãs enciera EEram Mágico Pesci. em conormasde con O arigo E! e seguntes GsLa

Cormplomonis 5º 0782001 o 29 de mas co 3001 (Esso e Soncoedes Pinta Donos)
Gasto do Prafato Municipal da Ro Bento do Iguaçu-BA. em 22 do selamiro

Bos: Fo
Pons Nscenal de Convaisções Pebizas (ENCP]

Rea Bono co igunça «Pr, 29 ca amtompro o 2025.

Decres e iaoas

Eabdeomeça e 8, Em Con pág para em nado dp du coApito, do dot o som aouro Dotuão vo cogos no aa fel do Nntino
Foral aconal de Conratsções Buscas (CÊ)
Rio Bonita do Iguaçu- Pr,23 de setembro ce 2025. t a1 a)

oDocgssttsaçh

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO HONHTO DO IGUAÇU
ESTADO DO PARANA.(| MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 1842025
DATA: 2208/2028

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANA.
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE. 9 senidora Sra
DENEÇA RODFUGUES MACHADO, servána ecuranto do cao da ProvimentoEltvo co Táonco— Enfermagem. Icando conceda polo proso Go 30 (Leis) cias, compreendendo o poriodo Gea62629 2 Gonoigas, cocerne Ana Mto eps prelo dora Kama=o Reuso do É Pençit, em cont om o anigo B1à seguintes ca Lo

aa Pútacos Muncizas)
Saboeie do Preleto Municpa! de Rio Borito do Iguaçu" PR. em 22 de totombrode 2025.

a

Mas Par SmmbmiD0 o Crue retaaspunooa mo memimdleneçm

Aso De Licitação
PREGÃO ELETRÔNICO Nº >a1z022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13372025
9 Municino De n49 BOMIO DO IGUAÇU . PR rate co tro engraço po DecaSorgo E eecucio que regia 22”naDioiadâua PREGÃO A torna ELETRÔNICA. 105 MENOR PRECO PBR LOTE, modeTADERTO”, cotadas 1 apouções, Gonidas ra Um Feios o 1423507Menieizat de safombro do 2027, Lol Complemenitr “> 1237008. Lo Corngiements cêTREO To Coespememas et PEER ai pernnoni clica Bene Manta
206/2029 e Decreto demas logaissão icawol a, anca, de george cer asCorcições wstatlecsas nest Eu oveis ac
ooser deregia da pros paro fira » eve marscdatomecmaro a inação
VALOR ESMGÃOS Ri 50724085 (actos a testar
Toda é sessenta soa Comtavos)
SRSÃO HGIFANTE: Muncios de fo onto o igusço
SE SETTOBoa ts
LOCAL: “Pspra “elsmooes co Bcsa de Leiações
BRR ENOIA DEABElruna EuLonmento: o9/10202% - acom
INFORMAÇÕES: Srmvês GoESSA Sra vs dá pa cununco no umuma OLL COUERAS -

Compo propno ara ia 11 reiazonno goRola do Gi Tasso asonês. Poderão qui uidco nos e a” do Menosli ips,
Bonainisconsi do Bisicas (ENC).

ESTADO DO PaRANAHj, MUNICÍPIO DE RIO DOnITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

PORTARIA Nº sas:2025
'ORTA: 22/092025

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU. ESTADO DOPARANA.
NO USO OE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE. so senso SrES DE PAULA CIEHE. senicor Geupanta co corpo e Erovmanto Elano de Gorsies CaIcando contegcia pela feno a WO(noventa) das, compreendando pesos de

NOINEAÇAS. cortcira Mastado Medico apuenertaço Seia Telas ceves, ruiamente comam canina com sto BY fui: da Ls Conlementar 1º 787991de 29 06 mao co 200". (Estanlo cos Servisores Pusicos Minie vas)
a Gutenete do Prafato Muni! de is Bono do IgusçurPR. em 22 de setembro

Fio Bento do Iguaçu - Pr 23 ce setembro ce 2025.

MNARA FERNANDA DA SILVA
Decais te v27zm26

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU |

amem

18
ks

VISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Me 752025

PROCESSO AQMINISTRATIVO Nº 257/2025
pjnscimo De so soro DG GU8ÇU PR, aros do topo, desimato po Deco e422026, toma pítico. para conhocmento dos iterssaados qua realiza lotação. na
moisidado PREGÃO nº tocma ELETRÔNICA. (ç9 MAOR LANCE PREÇO POR LOTE. asoso do
filpuiaCABERTO, ulserntas a

208/2023 a Decreto Munlepal nº 21272023, a daemgi lepsiação apl
Condições estabelecsas nei Esta e seus Aneucs
OBJETO: Formação co reparo de preços para possivel aquitição do biiotocas iteráras livros doHeatra evonã é mario jura), cora cstcução ss escias da Reco Munisl ds Ensho para

iva à leu o co Cesansohemêno do ana.VR aMÍNIMO, INCIAL: R$ &7.328.30 fençuenta o seio ii, tmzens o viro 6 Dio veasvos)
GRSÃO LICITANTE: Muni da Ro Bento do Iguaçu, Enado do Para, CNPUMIS nº

OS s87.2700001.99.
LOCAL: Página elerboca ca Boss do Lciações a Lobos - BL COMPRAS
DAFÃ E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 10/102026 - 09 Comin
INFORMAÇÕES: ntavês go emai
ESCLARECIMENTOS IMPUGNAÇÃO: arovs Es Fábia sambrca no sistema uu COMPRAS -

“em campo progra para asio fm reacionado so si letaçãoo sur ctódos ho. tio ia de Minimo
=18a=70D4Rmesa soDori nacerai de Coniataçtos Pocos ENG

Rio Bonito do iguaçu - Pr. 23 go setembro co 2025.

MAARA FERNANDA DA SILVAegoera,
Decreto ne azrznas

BK Estado DO PARANA
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 186/2025
DATA: 22082025

MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANA,nO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES ESA
ResoLve:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAUENTO DE SAÚDE. 0 seres seUDNEY BRECALO DE FREITAS, tanídr ocupa ds capoda tatvo oo Consinias

ICUPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Tetegue aves vasiertza

Anso DE LICITAÇÃO.
pReoÃo ERTRÔNCO Sn fazoa

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº S3f2028
E jMehacimo DE HG BONITO DO IGUAÇU . PR, arde 1 Pico, dera pts Dect
meeseisioe EREÇÃO fe tomaima ELETRÔNICA. uso MAloR LANCE PREÇO SR Ear E

une
Conciçõos aeiapalo citas menta Egas é seca Asc
OBJETO: Contratação de seniços de Insinução Faueçu-a
Se Conporaina da Eras. minto q fncomas pais Bom

PAL MGM Fa: as 260 00000 (ogonios e coque iramORGÃO LICITANTE: huntipo da flo Baixo do ias Catia o Peron CNPSM nº
OS ser rrogoorãa.
LOCAL: Pógno olouênia co Beisa do Iesaçãos o toitos - ou CoMRAStos Msicomerasasno)DATA CHORA DEABERTURA E JULGAMENTO: ootoues -cenomINFORMAÇÕES: alo roger

ESCLARECIMENTOS a UONAÇÃO:Eianta de 525 tvorca na satema BUL COMPRAS
em campo próprio paia ato tom rolo. moçã 30 prsscasa desta fetação.

ago Com O Ergo 1 e Gogunies da Li Complementar nº0182507Se 23 de ma de 200! (Entao 003 Somres Eures Cien)
” Gunnete do Proíoto Musitpal de Rio Bonto do IgusçurPR em 22 co setembro.ce 2025

Ria e a ca” rasta. Pagão du amo h00 DAS a; “posa gm Geo hop ronctbgeSoctâmeSas” “o
Perdi Hs de Consta Postas NES
Rio Bonito do Igunço - Px, 23 do sstembro do 2025

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 05 687 170000188

RusTde Selena 770 Cono
asseo000 = Re Bento do iguaçu

Extrno de Termo Aditivo para Publicação
Comrato nº. 91/2025.

Dispensa Fleicônica nº. 08/2025-PMAI
Primeiro Termo Aditivo - Acréscimo de QuantitativoComtratame: MUNICÍPIO DE KO HONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO

PARANÁ, pessos jurídica de direito público interno, neste ato devidamenterepresentado pelo Prefeito Municipal, em pleno exerélcio de acu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: ENGEMOST SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídicade direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 32.854 775/0001-10, com sede
Avenida Armando Fajardo nº 2100, Dairro Torte 1-R01. Igara, CEP 92410-040,
Canoas/RS. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr
(a) ROBSON ALEX CASTRO SOARES. portadorda cédula de identidade nº

é inscrito no CPF n
DO ADITIVO: O presente termo tem por objetivo acrescentar 3.4 quilômetros so
Item 1 do Lote 1, conforme previsto no item 1. do ANEXO | Termo de Referênciado edital, dessa forma esse acréscimo correspunde 24,64 % do valor total do
O VALOR: Em virtude da solicitação de acréscimo de produtos, fica acrescido ao
valor contratual, o montante de R$ 22.173,91 (vinte e dois inil, cento e setenta €três regis € noventa e um centavos), passando q valor total contratual de R$90.000,00 tnoventa mil reais) para R$ 112.171.91 (cento é doze mil, cento e
Data de Assinatura: 19/09:205

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
CrBJos Sar TINOcaToS

Rua 7 da Sotomno, 720 Como
Fo tiento do Iqusçs

Taloas (042) 52-1122

tintrato de Termo Aditivo para Publicação
Camteato Administrativo nº. 115/2023-PMRI

Concorrência nº 2/2021-PMRL
uarto Termo Aditivo - Prazo de Execução

Contratamo: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇÕO Estado do Parana.
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPI nº, 95.587.770/0001-99, neste atu devidamente representado pelo Prefeito Municipal. em pleno

SERRA UEUSTO MOVIN, pertade de
« Corr oe, DRoS LTDA, inscrita no CNPJ nº,07.903.213/0001-72, situada na rua Getúlio Vargas, 132, Centro, CEP 85.340.000, Rio Bonito do 1 PR. neste ato representada pelo Sr. VALDECIR DEPIERI, residente « domiciliado na tua Getúlio Vargas, 152, Centro. CEP R$.350-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, inscrito no CPF «ob o

portador da cédula de identidade nº,
Objeto: Contratação de empresa para con
Municipal - FAM, conforme Termo de Convénio 1

oÃ. por intermédio da Secretaria de
Estadual de Saúde do Paraná e o Munieípio de Rio Bonito do Iguaçu.DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogada o prazo de vigência do objeto do

Sasde/Fando

250 (duzentos e cinquenta) dias, de 27 de novembro de 2025 até

trução da obra do Pronto Atendimento |



Compras

Extrato de publicação
PREGÃO ELETRÔNICO - 72/2025

Nº PROC. ADM. 233/2025

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema
BLLCOMPRAS torna público para conhecimento dos interessados que o

órgão MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU, de acordo com a
regulamentação DECRETO 187/2022 realizará PREGÃO ELETRÔNICO
sendo conduzido por MAIARA FERNANDA DA SILVA e tendo como

autoridade SEZAR AUGUSTO BOVINO.

PUBLICAÇÃO: 24/09/2025 18:03

INÍCIO REC. PROPOSTA: 25/09/2025 09:00

FIM REC. PROPOSTA: 07/10/2025 14:00

INÍCIO DISPUTA: 07/10/2025 14:10

TIPO DE LANCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCLUSIVO ME: NÃO

VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$ 257.866,0000

OBJETO DO PROCESSO

OFORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE COBERTURA TIPO

VIAS PUBLICAS DA CIDADE

FORMAÇAO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI

SOMBRITE EM ESTACIONAMENTOS DE

Para demais informações contato via e-mail: licita(Driobonito.pr.gov.br, telefone: 4236531122 ou acesso pelo link: https://bilcompras.com/Process/ProcessView?
parami=%5Bgkz%5DvdtOASOPSGSh485%2FMZ8pHhLBy1NAnr%2ENulYCTWPEUKaZjICaOF SIQrbdV%2F76SBLy OucVrpaZ9PA3FRsK48HPZIEm)jigc2aRruznGWnWQ%ID

MAIARA FERNANDA DA SILVA
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR - 24/09/2025



= A Portal Nacional de Contratações Públicas Q

A > Editais

Editalnº 7/2/2025

Ultima atualização 24/09/2025 uy) )
Local: Rio Bonito do Iguaçu/PR | Órgão: MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU

Unidade compradora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14133/2021, Art. 28,1 | Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 24/09/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 25/09/2025 09:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 07/10/2025 14:00 (horário de Brasilia)

Id contratação PNCP: 95587770000199-1-000088/2025 Fonte: BLL Compras

Objeto:

FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAOFORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE
COBERTURA TIPO SOMBRITE EM ESTACIONAMENTOS DE VIAS PUBLICAS DA CIDADE

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 267.866,00

Itens Arquivos Histórico

Número Descrição Quantidade Valor unitário estimado Valor total estimado



1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 100 R$ 2.678.066 R$ 267.866.00

Cobertura para
estacionamento tipo
Sombrite conforme segue
1310 1310Aquisicao e

instalacao 1310

1310Especificacoes tecnicas
1310Estrutura em aco SAE
1020 com solda MIG
1310Postes de 5 127mm
parede de 425mm 1310Mao

Francesa de 3 762mm parede CN
de 265mm 1310Calandrado 07)
de 2 508mm parede de 3mm »

e o)

1310Pintura Eletrostatica a po
branca 1310Tela em

polietileno de alta densidade
com aditivos contra raios
ultravioletas 1310 13100bs. As

coberturas poderao ser
implantadas em modulos de
02 ou mais vagas 1310

1310Area de cobertura por

vaga 1310 1310Largura 250m
1310Comp. 450m 1310Area

1125mº 1310 1310Quantidade

de vagas 100

Exibir | 5 l-idelitens Página: 1 +





25/09/2025, 14:29 Mural de Licitações Municipais

Detalhes processo licitatório
Informações Gerais Ed

Entidade Executora MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Ano* 2025
Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 72

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito-
Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Modalidade* Pregão

Número edital/processo* 233
nd

Descrição Resumida do Objeto* FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE COBERTURA TIPO "SOMBRITE"
EM ESTACIONAMENTOS DE VIAS PÚBLICAS DA CIDADE

Forma de Avalição Menor Preço ”

Dotação Orçamentária* 0500115451000510194490510000
Preço máximo/Referência de preço - 267.866,00

R$*

Data de Lançamento do Edital 23/09/2025

Data Abertura 07/10/2025 Data Registro 25/09/2025

NOVA Data Abertura Data Registro da Retificação

Data Cancelamento Data Registro do Cancelamento

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não ”

Há cota de participação para EPP/ME? Não v Percentual de participação: 0,00
No

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não Rd

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades.

Para maiores informações, consulte o site da entidade: http://www.riobonito,prgov.br

https://aml.tce.pr.gov.br/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx



25/09/2025, 14:58

AtoTeca

AtoTeca

Visualizar Ato Administrativo
Base

Base:

Informações

Emitente:

Identificador:

Tipo Documento:

Subentidade:

Número:

Ano:

Data da Assinatura:

Ementa:

Assunto:

Dados da Publicação

Arquivo(s)

Principal

Anexo Aviso PE 72-2025.pdf

Anexo

Usuário Logado: MAIARA FERNANDA DA SILVA

: Ato Administrativo

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

4603284/1

Pregão Eletrônico
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU mos PARES

RIO BONITO DO IGUAÇU-PR É )

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2025
Processo Administrativo Nº 233/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 24/09/2025 18:03:56

pas LOTE 1
Item: 1 Quant.: 100 Unidade: UN Val. Ref.: 2.678,66

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Cobertura para estacionamento tipo Sombrite conforme segue 1310
1310Aquisicao e instalacao 1310 1310Especificacoes tecnicas 1310Estrutura em aco SAE 1020 com solda MIG

“1310Postes de 5 127mm parede de 425mm 1310Mao Francesa de 3 762mm parede de 265mm 1310Calandrado de 2
508mm parede de 3mm 1310Pintura Eletrostatica a po branca 1310Tela em polietileno de alta densidade com aditivos

contra raios ultravioletas 1310 13100bs. As coberturas poderao ser implantadas em modulos de 02 ou mais vagas
1310 1310Area de cobertura por vaga 1310 1310Largura 250m 1310Comp. 450m 1310Area 1125m? 1310
1310Quantidade de vagas 100

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 358 OLIVEIRA / SONBREADORES 2.678,66

PARTICIPANTE 708 PROPRIA / SRV 2.678,66

PARTICIPANTE 996 VISUAL / SOMBREADOR/NACIONAL 2025 2.678,66
PARTICIPANTE 848 X/X 1.000.000,00

PARTICIPANTE 865 . PROPRIA / SOMBREADOR - VAGA 2.678,66

PARTICIPANTE 254 MARCA PROPRIA / MARCA PROPRIA 2.678,66

PARTICIPANTE 610 propria / sombreador 2.678,00
PARTICIPANTE 626 ; PROPRIO / PROPRIO 2.678,66
PARTICIPANTE 774 Própria / Própria 2.678,00

“a
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- >.(METALÚRGICA
Ê MM

PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2025

PROPOSTA DE PREÇOS

Razão Social: DAGMAR BERNARDINO MOIZES METALURGICA MM -ME

CNP) nº 28.462.568/0001-43

Endereço: Av. Guilherme de Almeida nº1011

Telefone: (43) 99902-5598 e-mail: metalurgica. mmyahoo.com

Banco: SICCOB Agência nº 4355 Conta Corrente nº 41025-0

ITEM | ESPECIFICAÇÃO UNID | QUANT | Preço Máx. Preço Máx.
UNITARIO Total

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA unid | 100,00 | R$2.678,66 | R$267.866,00
Cobertura para estacionamento tipo
"Sombrite", conforme segue: Aquisição
e instalação Especificações técnicas:
*Estrutura em aço SAE 1020, com solda

MIG; *Postes de 5" (127mm) parede de

4,25mm; *Mão Francesa de 3"
(76,2mm) parede de 2,65mm;
*Calandrado de 2" (50,8mm), parede de
3mm; Pintura Eletrostática a pó branca;
*Tela em polietileno de alta densidade,

com aditivos contra raios ultravioletas;
Obs. As coberturas poderão ser
implantadas em módulos de 02 ou mais
vagas; Área de cobertura por vaga:
Largura= 2,50m Comp.= 4,50m Área=
11,25m? Quantidade de vagas: 100

VALOR TOTAL : R$ 267.866,00 (DUZENTOS E SESSENTA E SETE MIL E OITOCENTOS

SESSENTA SEIS CENTAVOS)

validade da proposta: 90 DIAS

Declaro, para os devidos fins, que estão incluídos no preço proposto todos os impostos, taxas, seguros,

bem como, quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes até a efetiva execução dos serviços.

Londrina, 06 de outubro de 2025

DAGMAR BERNARDINO Assinado de forma digital por DAGMAR
BERNARDINO MOIZES:04872343913

MOIZES:04872343913 Dados: 2025.10.06 11:09:42 -03'00'

DAGMAR BERNARDINO MOIZES METALURGICA MM -ME
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E t FERRAGISTA CASA DO AÇO LTDA
Nr
+ J! !

Da CNPJ 42.970.783/0001-86
64-98439-9121 LUCAS

rs N

UN E-MAIL: ferragistacasadoaco (gmail.com

r D AV. AYER SIMOES FRANCO QD. 26 LT 07 Sala 01 BAIRRO PRIMAVERA - RIO

VERDE- GOIAS CEP -75904-843

PROPOSTA DE PREÇOS

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná

Pregão Eletrônico nº 72/2025
Processo Administrativo nº 233/2025

OBJETO: formação de registro de preços para futura e eventual aquisição/fornecimento e Instalação de

cobertura tipo “Sombrite” em estacionamentos de vias públicas da cidade, em observância ao Pregão

Eletrônico nº 72/2025, conforme preços unitários a seguir:

Aquisição e instalação
Especificações técnicas:
*Estrutura em aço SAE 1020,
com solda MIG;
*Postes de 5" (127mm) parede
de 4,25mm;
*Mão Francesa de 3º
(76,2mm) parede de 2,65mm;
*Calandrado de 2" (50,8mm),
parede de 3mm;
Pintura Eletrostática a pó
branca;
*Tela em polietileno de alta
densidade, com aditivos contra
raios ultravioletas;
Obs. As coberturas poderão
ser implantadas em módulos
de 02 ou mais vagas;
Área de cobertura por vaga:
Largura= 2,50m
Comp.= 4,50m
Área= 11,25m?
Quantidade de vagas: 100

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UND QTD | VLTOTAL VL TOTAL

CONTRATAÇÃO DE

01 EMPRESA Cobertura para PROPRIA/SOMBREADOR
estacionamento tipo
"Sombrite", conforme segue: UND | 100 R$2.678,00 | R$267.800,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$267.800,00 (DUZENTOS E SESSENTA E SETE MIL E OITOCENTOS REAIS)

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (SESSENTA) dias.

Declaramos, que em nosso preço estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para o perfeito fornecimento,

inclusive as despesas com mão de obra especi alizada ou não, encargos da legislação social trabalhista, previdenciária,



da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causado

de impostos, taxas, Regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, be

para atendimento às exigências e determinações do Edital.

Assinado de ft
FERRAGIST Assinado deforma
A CASA DO FERRAGISTA CASA

DO ACO
ACO LTDA:4297078300
LTDA:42970 0186

783000186 Vosonsosoo

RIO VERDE, 07 DE OUTUBRO DE 2025

s a terceiros ou dispêndios resultantes
m como todos os custos Necessários

FERRAGISTA CASA DO AÇO LTDA

CNP) 42.970.783/0001-86



AM MOREIRA
CANAL DE VENDAS

GONÇALVES
zhRP

EIRELI

A
Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu/PR E —

Pregão de Eletrônico nº 072/2025 i a U 4

A/C Comissão de Licitação
ava |

PROPOSTA COMERCIAL (U)
N

A empresa AM MOREIRA GONÇALVES E CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº

27.679.382/0001-88, com sede na Avenida Pedro Ludovico Teixeira nº 3818, Parque

Oeste Industrial, Goiânia/GO, neste ato representado pelo Sócio Administrador, Sr.

Marcelo Gonçalves Pereira; vem, mediante este estimado órgão, apresentar PROPOSTA

COMERCIAL para o(s) seguinte(s) produto (s) e/ou serviço(s):

R$267.866,00
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Cobertura para R$2.678,66 |

estacionamento tipo "Sombrite”, conforme

segue: Aquisição e instalação

Especificações técnicas:

*Estrutura em aço SAE 1020, com solda MIG;

*Postes de 5" (127mm) parede de 4,25mm;

*Mão Francesa de 3" (76,2mm) parede de

2,65mm;

*Calandrado de 2" (50,8mm), parede de 3mm;

Pintura Eletrostática a pó branca;

*Tela em polietileno de alta densidade, com

aditivos contrarraios ultravioletas;

Obs. As coberturas poderão ser implantadas em

módulos de 02 ou mais vagas;

Área de cobertura por vaga:

Largura= 2,50m

Comp.= 4,50m

Área= 11,25m?

Quantidade de vagas: 100

Marca: Visual Tendas

R$267.866,00 (duzentos e sessenta e sete mil e oitocentos e sessenta e seis reais |

Avenida Pedro Ludovico Teixeira nº 3818, Parque Oeste Industrial - Goiânia/GO - CEP:74.375-400

Telefone: 62 3931-5531 | E-mail: licitacoes.amoreiraO gmail.com



AM MOREIRA
CANAL DE VENDAS

PNY, GONÇALVES zKP*
- EIRELI

Declaramos, igualmente, que em nosso preço estão incluídos todos os custos diretos e

indiretos para perfeita execução dos serviços, inclusive as despesas com mão de obra

especializada ou não, encargos da legislação social trabalhista, previdenciária, da

infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a

terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas

municipais, estaduais e federais, bem como todos os custos necessários para

atendimento as exigências e determinações do Edital, enfim, tudo o que for necessário

para a execução total e completa dos serviços, sem que nos caiba, em qualquer caso, |
e E =
t

direito regressivo em relação a esta instituição.

Garantia dos Produtos: 05 (cinco) anos após a efetiva entrega dos produtos

(problemas na montagem e de fabricação), já incluso o

prazo estipulado no CDC.

Condições para Pagamento: Em até 30 (trinta) dias da entrega do produto licitado,

mediante apresentação de Nota Fiscal.

Dados Bancários: Banco do Brasil (001), Agência: 3483-

5, Conta Corrente: 53996-1.

Prazo de Entrega/Execução: Em até 60 (sessenta) dias após emissão de Nota de

Empenho, devidamente assinada pelo ordenador de

despesa, conforme Termo de Referência.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias após sua emissão.

Local de Entrega/Instalação:  locala ser informado na Nota de Empenho.

Goiânia, 07 de outubro de 2025

j
)Prado Eiraio fes Lain

Mana é Gon EUA
Marcelo Gonçalves Pereira
Sócio Administrador

Avenida Pedro Ludovico Teixeira nº 3818, Parque Oeste Industrial - Goiânia/GO - CEP:74.375-400

Telefone: 62 3931-5531 | E-mail: licitacoes.amoreiraO gmail.com

2ôs
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU E

RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

RESUMO DA PROPOSTA po

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2025 AD
Processo Administrativo Nº 233/2025 6440)

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 24/09/2025 18:03:56

61.195.837 JANSSEN GUSTAVO ROBERTI DA LUZ 61.195.837/0001-28 267.800,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 774
Total: 267.800,00

Tem: 1 Unidade: UN Marca: Própria Modelo: Própria

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Cobertura para estacionamento tipo Sombrite conforme segue 1310

1310Aquisicao e instalacao 1310 1310Especificacoes tecnicas 1310Estrutura em aco SAE 1020 com solda MIG

1310Postes de 5 127mm parede de 425mm 1310Mao Francesa de 3 762mm parede de 265mm 1310Calandrado de 2

508mm parede de 3mm 1310Pintura Eletrostatica a po branca 1310Tela em polietileno de alta densidade com aditivos

contra raios ultravioletas 1310 13100bs. As coberturas poderao ser implantadas em modulos de 02 ou mais vagas

1310 1310Area de cobertura por vaga 1310 131 OLargura 250m 1310Comp. 450m 1310Area 1125m? 1310

1310Quantidade de vagas 100

Quantidade: 100 Val. Ref.: 2.678,66 Valor Unit.: 2.678,00 Total Item: 267.800,00

DOCUMENTOS ANEXADOS

Horário: 07/10/2025 13:52 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: hiip:llancocletronico.blob.core windows. netiparticipantdocuments/579937 1bdfl3438da1bOdadfsd143092. pdf

Horário: 07/10/2025 13:52 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: nitp:/lanceeletronico. blob.core windows. netiparticipantdocuments/ae3dd20dSaf04a57boSi?1 788a355f1e.pdf

Horário: 07/10/2025 13:52 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: hitpillanceeletronico.blob.core windows. netiparticipantdocuments/b051610921a542edaacedO2bdOSfbdfe.pof

Horário: 07/10/2025 13:52 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: nttp:lllanceeletronico.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/56588ab466 1143798661 630b4d6ae69.pdf

Horário: 07/10/2025 13:52 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http:llanceeletronico.blob core windows. netfparticipantdocuments/09a654562cdS49acbe6ceSe22908a466 pel

Horário: 07/10/2025 13:52 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: ntip:llanceeletronico.blob.core windows. net/participantdocuments/4d9048928eedaf4dacbf33b223086678 po

Horário: 07/10/2025 13:52 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http:/lanceeletronico.blob.core windows. net/participantdocuments/f63620cd423644ca86723074fc60502e pdf

Horário: 07/10/2025 13:52 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: nttpillancecletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b34c26ebffd24cBbbece1 a11b87b3b38.pdf

Horário: 07/10/2025 13:52 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http:ilanceeletronico.blob.core windows. net/participantdocuments/3026453888924023b3784ebdefOdBaS8 pol

Horário: 07/10/2025 13:52 Documento: Declaração de Conhecimento às Normas de Prevenção à Corrupção

Endereço: http:/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5e72ee53f8b741 11b1bb4503€a1efee7 pdf

Horário: 07/10/2025 13:52 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: hitp:/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ff da002d50b8420db6fa 1384007 12ebc.pdf

Gerado em: 07/10/2025 13:52:02
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

Horário: 07/10/2025 13:52 Documento: Declaração Unificada

Endereço: httpilanceeletronico.blob core windows. net/participantdocuments/3282ae147426460481200b50faSSaea2.pot

Horário: 07/10/2025 13:52 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http:lanceeletronico.blob core windows. netparticipantdocuments/21c9056806fefb1alcab52706b49r7a: pf

ARQUIVOS ANEXADOS AITENS

Lote Item Endereço

Gerado em: 07/10/2025 13:52:02



ANEXO — IV | |

PROPOSTA COMERCIAL

A empresa FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA ME, estabelecida A RUA ROSALINA

GONÇALVES DA ROCHA Nº70 NUCLEO BARRO PRETO CORONEL VIVIDA- PARANA

inscrita no CNPJ sob nº 23700938000110, neste ato representada por

FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA cargo, RG..83941065, CPF 03822697990, A RUA ROSALINA

GONÇALVES DA ROCHA Nº70 NUCLEO BARRO PRETO CORONEL VIVIDA- PARANA

Apresentar Proposta de Preçosao Edital em que tem por objetoa

de acordo com especificações constantes no edital e anexos, conforme segue:

1 1 [CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Cobertura para estacionamento tipo UN | 100 2.678,66) 267.866,00

Sombrit nforme segue 1310 1310Aqguísicao e instalacao 1310

1310Especificacoes tecnicas 1310Estrutura em aco SAE 1020 com

solda MIG 1310Postes de 5 127mm parede de 425mm 1310Mao
3 762mm parede de 265mm 1310Calandrado de 2

508mm parede de 3mm 1310Pintura Eletrostatica a po branca

1310Tela em polietileno de alta densidade com aditivos contra raios

ultravioletas 1310 13100bs. As coberturas poderao ser implantadas

em modulos de 02 ou mais vagas 1310 1310Area de cobertura por

vaga 1310 1310Largura 250m 1310Comp. 450m 1310Area 1125m?

1310 1310Quantidade de vagas 100

Lo
Informar valores unitários e totais; Informar especificação do produto/serviço; R$ 267.866,00

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada

com a vencedora do certame;

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da

abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais,

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital

e seus anexos.

CORONEL VIVIDA 02 DE OUTUBRO 2025

Local e Data

FERNANDO GONCALVES DA ROCHA Assinado de forma digital por FERNANDO
GONCALVES DA ROCI ECIALTDA:

ECIA LTDA:23700938000110 ot o

Assinatura do Responsável pela Empresa (Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)



”, ROEGELIN MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA EPP
A

(3% - CNPJ: 37.250.921/0001-12

METALÚRGICA

ANEXO 2 - MODELO DE PROPOSTA
COMERCIAL 2.099

- nº 233/2025 Prezados

Stiss

Roegelin Montagem de Estruturas Metálicas Ltda , inscrita no CNPJ sob o nº

37.250.921/0001-12, vêm respeitosamente à Prefeitura do Município de Rio Bonito do

Iguaçu, apresentar proposta no valor de R$267.866,00, para a formação de registro de

preços para futura e eventual aquisição/fornecimento e Instalação de cobertura

tipo “Sombrite” em estacionamentos de vias públicas da cidade, em observância

ao Pregão Eletrônico nº 72/2025, conforme preços unitários a seguir:

Lote: 1 - Lote 001
item] Cód |Nome do produto/serviço

Quant[Un] Preço |Preço total

1 |35939/ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Cobertura para 100,00|UN|2.678,66/267.866,00

estacionamento tipo "Sombrite”, conforme segue:

Aquisição e instalação

Especificações técnicas:
*Estrutura em aço SAE 1020, com solda MIG;

*Postes de 5" (127mm) parede de 4,25mm;

*Mão Francesa de 3" (76,2mm) parede de 2,65mm;

*Calandrado de 2" (50,8mm), parede de 3mm;

Pintura Eletrostática a pó branca;
*Tela em polietileno de alta densidade, com aditivos contra

raios ultravioletas;

Obs. As coberturas poderão ser implantadas em módulos

de 02 ou mais vagas;

Área de cobertura por vaga:

Largura= 2,50m
Comp.= 4,50m
Área= 11,25m?

Quantidade de vagas: 100

[TOTAL
267.866,00

Fone:(45)99823-2525| E-mail:bgrmeralurgicaWhotmail.com

Rua Visconde de Guarapuava, nº3841 - Bairro Canadá - CEP: 85.813-710 - Cascavel |PR



Cascavel, 07 de Outubro de 2025 |
digitalmente por BRUNO GIEHLui

BRUNO GIEHL SEzsE
A4, QU=Presencial

si
OU=85618309000149. OU=AC.

ROEGELIN:074 jsnaiuss ca
Razão: Eu sou o autor deste documenta

Bruno Giehl Roegelin
Rg 10.474.430-3

o. º

i
[37.250 .921/0001-12

Cpf 074.100.659-66
ROEGELIN MONTAGEM DE

=
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LTDA. -EPP É
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ANEXO 2 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL gs

A
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná

Pregão Eletrônico nº 72/2025
Processo Administrativo nº 233/2025 Prezados Srs.

Dx distribuidora LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº51.499.082/0001-00, vêm

respeitosamente à Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no

valor de R$ 267.866,00 (DUZENTOS E SESSENTA SETE MIL, OITOCENTOS E

SESSENTA SEIS REAIS), para a formação de registro de preços para futura e

eventual aquisição/fornecimento e Instalação de cobertura tipo “Sombrite” em

estacionamentos de vias públicas da cidade, em observância ao Pregão Eletrônico nº

72/2025, conforme preços unitários a seguir:

Lote: 1 - Lote 001

Ite | Cód |Nome do produto/serviço Quant|Un| Preço | Preço

m
total

1 |3593|CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Cobertura para 100,0 |UN| 2.678,6| 267.866,0

9 lestacionamento tipo "Sombrite”, conforme segue: 0 6 0

Aquisição e

instalação

Especificações

técnicas:
*Estrutura em aço SAE 1020, com solda MIG;

*Postes de 5" (127mm) parede de 4,25mm;
*Mão Francesa de 3" (76,2mm) parede de 2,65mm;
*Calandrado de 2" (50,8mm), parede de 3mm;

Pintura Eletrostática a pó branca;
*Tela em polietileno de alta densidade, com aditivos

contra raios ultravioletas;

Obs. As coberturas poderão ser implantadas em
módulos de 02 ou mais vagas;

Área de cobertura por vaga:

Largura= 2,50m
Comp.= 4,50m
Área= 11,25m?

Quantidade de vagas: 100
TOTAL 267.866,0

[o



SUPRIMENTOS PARA
COMUNICAÇÃO VISUAL

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Dx distribuidora LTDA e 51.499.082/0001-00
ANTONIO DHIEGO WYLLEY PONTAROLO, Empresário, 041.332.479-65 e 8402571-2

Guarapuava, 07 de outubro de 2025.

54 499 082/0001-00!
DX DISTRIBUIDORA LTDA - ME

RUA DEPUTADO BERNARDO GUIMARÃES
RIBAS CARL, 3471 - JARDAS DAS AMÉRICAS

[cer sso40.36e QuARAPUMA- PR |



THA 921 3331000129 |
ALUBAN SERVICE LTDA

Es

Raua Yanomanis, Nº 425 Qd. 02 LL08 TENDAS ALUBAN [ o

CEP T4AGO-T2
/ 43

L coinia-so ALUBAN SERVICE LTDA mr)
CNPJ: 44.921.333/0001-29 teta

GOIÂNIA - GO, 01 DE OUTUBRO DE 2025.

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR

PREGÃO ELETRÔNICA Nº 072/2025

OBJETO: AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE COBERTURA TIPO “SOMBRITE” EM

ESTACIONAMENTOS DE VIAS PÚBLICAS DA CIDADE.

PROPOSTA DE PREÇOS

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE
EMPRESA: ALUBAN SERVICE LTDA
CNPJ nº 44.921.333/0001-29
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 10.886.135-0
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 559.135-0
ENDEREÇO: RUA YANOMAMIS, 425, QD. 02, LT 008, RESIDENCIAL PETRÓPOLIS, GOIÂNIA-GO

TELEFONE: (62) 3298-7102/ (62) 9 9286-6000
NOME REPRESENTANTE LEGAL: SARAH VITORIA CARDOSO RIBEIRO

DOCUMENTO DE IDENTIDADE Nº 6836534 - PC e CPF: 076.802.161-85

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Cobertura para RS 2.678,66 R$ 267.866,00

estacionamento tipo "Sombrite", conforme segue:
Aquisição e instalação
Especificações técnicas:
*Estrutura em aço SAE 1020, com solda MIG;
*Postes de 5" (127mm) parede de 4,25mm;
*Mão Francesa de 3" (76,2mm) parede de 2,65mm;

*Calandrado de 2" (50,8mm), parede de 3mm;
*Pintura Eletrostática a pó branca;
*Tela em polietileno de alta densidade, com aditivos
contra raios ultravioletas;

Obs. As coberturas poderão ser implantadas em
módulos de 02 ou mais vagas;
Área de cobertura por vaga:
Largura= 2.50m
Comp.= 4,50m
Área= 11,25m?

| Quantidade de vagas: 100
| VALOR TOTAL: R$ 267.866,00 (Duzentos e sessenta e sete mil oitocentos e oitenta e seis reais)

Declaro que nesta proposta estão inclusos, ficando sob minha responsabilidade, todos os custos e despesas incidentes sobre

o objeto licitado, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, custos administrativos, serviços de entrega,

encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e outros necessários, ao cumprimento integral do objeto desta

aquisição, renunciando, na oportunidade, o direito de reivindicar custos adicionais.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS
PRAZO DE ENTREGA: 60 (SESSENTA) DIAS
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 (TRINTA) DIAS
PRAZO DE GARANTIA: 05 (CINCO) ANOS
MARCA: ALUBAN
MODELO: SOMBREADOR — VAGA 2,5X4,50
FABRICANTE: ALUBAN EVENTOS

Rua Yanomamis, 425, Qd. 02, Lt. 08, CEP: 74.460-721, Residencial Petrópolis - Goiânia - GO

Telefone: 62 3298-7102
E-mail: alubanservice(Qgmail.com



44 921 33310001-29 !
ALUBAN SERVICE LTDA

Rua Yanomanie, Nº 425 Qd. 02 LL 08
Rasidenciai Putrópoiis

CEP 14460-721
L colnia-co

ORIGEM: NACIONAL

DADOS DA LICITANTE

TENDAS ALUBAN

ALUBAN SERVICE LTDA
CNPJ: 44.921.333/0001-29

RAZÃO SOCIAL /NOME: ALUBAN SERVICE LTDA
ENDEREÇO: RUA YANOMAMIS, 425, QD. 02, LT 008, RE

CNPJ/CPF/MF: 44.921.333/0001-29
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 10.886.135-0
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 559.135-0
E-MAIL: ALUBANSERVICEQGMAIL.COM
BANCO: BRASIL
AGÊNCIA: 3483-5
Nº CONTA Nº: 55589-4

ALUBAN
SERVICE ei ri do Gra.

LTDA:449213 ESA
33000129 sEffins uam

ALUBAN SERVICE LTDA
CNPJ 44.921.333/0001-29

SARAH VITORIA CARDOSO RIBEIRO
CPF Nº 076.802.161-85

SIDENCIAL PETRÓPOLIS, GOIÂNIA-GO

Rua Yanomamis, 425, Qd. 02, Lt. 08, CEP: 74.460-721, Residencial Petrópolis - Goiânia - GO

Telefone: 62 3298-7102
E-mail: alubanservice(Qgmail.com
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RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

ATA DE SESSÃO ins aremes sunga

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2025 EN
Processo Administrativo Nº 233/2025 y |

Tipo: REGISTRO DE PREÇO UV
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 24/09/2025 18:03:56

MOVIMENTOS DO PROCESSO

02/10/2025 16:48:54 CADASTRO DE PROPOSTA FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA ME

06/10/2025 11:09:46 CADASTRO DE PROPOSTA DAGMAR BERNARDINO MOIZES METALURGICA ME

06/10/2025 11:51:13 CADASTRO DE PROPOSTA AM MOREIRA GONÇALVES E CIA LTDA

76/10/2025 14:34:46 CADASTRO DE PROPOSTA FACILITA COMÉRCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

“06/10/2025 17:03:35 CADASTRO DE PROPOSTA ALUBAN SERVICE LTDA

07/10/2025 10:37:56 CADASTRO DE PROPOSTA ROEGELIN MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS LTDA

07/10/2025 10:53:12 CADASTRO DE PROPOSTA FERRAGISTA CASA DO AÇO LTDA

07/10/2025 11:49:30 CADASTRO DE PROPOSTA DX DISTRIBUIDORA LTDA

07/10/2025 13:52:00 CADASTRO DE PROPOSTA 61.195.837 JANSSEN GUSTAVO ROBERTI DA LUZ

07/10/2025 13:54:01 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA 61.195.837 JANSSEN GUSTAVO ROBERTI DA LUZ

07/10/2025 14:02:57 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa tarde
07/10/2025 14:03:20 MENSAGEM PREGOEIRO
Fornecedores, algumas informações importantes antes de iniciarmos a disputa:
07/10/2025 14:03:30 MENSAGEM PREGOEIRO
A fim de evitarmos problemas futuros na execução do objeto, gostaria de informar que o presente processo trata-se de aquisição de

forma FRACIONADA e PARCELADA, não obrigando ao município, um pedido mínimo a ser entregue, ou seja: qualquer quantidade

solicitada deverá ser entregue no prazo estabelecido, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital.

07/10/2025 14:05:45 MENSAGEM PREGOEIRO
Não é permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, conforme previsto no Item 10.1 do ANEXO | - Termo de Referência.

Sabemos que algumas empresas, em alguns casos vencem o processo e na inviabilidade do cumprimento do prazo na entrega do

objeto contratam terceiros o que não é permitido.
07/10/2025 14:06:03 MENSAGEM PREGOEIRO

«e Cabe ao licitante, quando participa de um processo, analisar previamente cláusulas e condições estabelecidas, qual o menor valor
que poderá ofertar e não extrapolar no momento da sessão, ofertando lances inexequíveis, para depois pedir o cancelamento e/ou

desistência sem a devida justificativa, lembrando que após o encerramento da disputa não cabe a desistência do lance ofertado,
devendo o licitante responsabilizar-se pelo seu ato.
07/10/2025 14:06:21 MENSAGEM PREGOEIRO
A disputa iniciará em 5 minutos
07/10/2025 14:42:18 MENSAGEM PREGOEIRO
O condutor ativou o anexo de documentos complementares.
07/10/2025 15:46:48 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante DAGMAR BERNARDINO MOIZES METALURGICA ME adicionou o arquivo
1873ae3ae2204a37bbc8d2374b202d8f.zip aos documentos complementares.
07/10/2025 15:58:44 MENSAGEM PREGOEIRO
Fornecedores, após a Habilitação da proponente vencedora, está aberto prazo para intenção de recursos
07/10/2025 15:58:54 MENSAGEM PREGOEIRO
Lembrando que é vedado a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a utilização de recursos

ou de meios meramente protelatórios, está ocorrência poderá ser interpretada como tentativa de frustrar ou atrasar o andamento do
psd sujeitando-se o autor às sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal

rasileiro.

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote 001

Gerado em: 07/10/2025 16:30:08 1 de4
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“

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 1 Unidade: UN Marca: PROPRIA Modelo: SRV

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Cobertura para estacionamento tipo Sombrite conforme segue 1310 1310Aquisicao e

instalacao 1310 1310Especificacoes tecnicas 1310Estrutura em aco SAE 1020 com solda MIG 1310Postes de 5 127mm parede de

425mm 1310Mao Francesa de 3 762mm parede de 265mm 1310Calandrado de 2 508mm parede de 3mm 1310Pintura Eletrostatica

a po branca 1310Tela em polietileno de alta densidade com aditivos contra raios ultravioletas 1310 13100bs. As coberturas poderao

ser implantadas em modulos de 02 ou mais vagas 4310 1310Area de cobertura por vaga 1310 1310Largura 250m 1310Comp.

450m 1310Area 1125m? 1310 1310Quantidade de vagas 100
Quantidade: 100 Valor Unit.: 2.220,00 Valor Total: 222.000,00

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 DAGMAR BERNARDINO MOIZES 708 28.462.568/0001-43 2.678,66 2.220,00 Sim

2 FERRAGISTA CASA DO AÇO LTDA 610 42.970.783/0001-86 2.678,00 2.230,00 0,45 Sim

o 3 AM MOREIRA GONÇALVES E CIALTDA 996 27.679.382/0001-88 2.678,66 2.480,00 11,21 Sim

4 61.195.837 JANSSEN GUSTAVO 774 61.195.837/0001-28 2.678,00 2.678,00 7,98 Sim

5 FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & 358 23.700.938/0001-10 2.678,66 2.678,66 0,02 Sim

6 ROEGELIN MONTAGEM DE 254 37.250.921/0001-12 2.678,66 2.678,66 0,00 Sim

7 DX DISTRIBUIDORA LTDA 626 51.499.082/0001-00 2.678,66 2.678,66 0,00 Sim

8 ALUBAN SERVICE LTDA 865 44.921.333/0001-29 2.678,66 2.678,66 0,00 Sim |

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME

FACILITA COMERCIO DE MAQUINAS E 848 46.113.198/0001-10 1.000.000,00 1.000.000,00 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dift(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

24/09/2025 18:03:55 PUBLICADO

25/09/2025 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

07/10/2025 14:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

«o 07/10/2025 14:10:52 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

FACILITA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA desclassificado. Motivo: Proposta com com valor acima do máximo

permitido
07/10/2025 14:11:42 DISPUTA

07/10/2025 14:11:42 LANCE FACILITA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 1.000.000,00

07/10/2025 14:11:42 LANCE FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA ME (PARTICIPANTE 358) 2.678,66

07/10/2025 14:11:42 LANCE DAGMAR BERNARDINO MOIZES METALURGICA ME (PARTICIPANTE 708) 2.678,66

07/10/2025 14:11:42 LANCE ALUBAN SERVICE LTDA (PARTICIPANTE 865) 2.678,66

07/10/2025 14:11:42 LANCE ROEGELIN MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS LTDA 2.678,66

07/10/2025 14:11:42 LANCE FERRAGISTA CASA DO AÇO LTDA (PARTICIPANTE 610) 2.678,00

07/10/2025 14:11:42 LANCE AM MOREIRA GONÇALVES E CIA LTDA (PARTICIPANTE 996) 2.678,66

07/10/2025 14:11:42 LANCE DX DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 626) 2.678,66

07/10/2025 14:11:42 LANCE 61.195.837 JANSSEN GUSTAVO ROBERTI DA LUZ (PARTICIPANTE 774) 2.678,00

07/10/2025 14:12:15 LANCE AM MOREIRA GONÇALVES E CIA LTDA (PARTICIPANTE 996) 2.675,15

07/10/2025 14:13:03 LANCE DAGMAR BERNARDINO MOIZES METALURGICA ME (PARTICIPANTE 708) 2.675,10

07/10/2025 14:13:12 LANCE AM MOREIRA GONÇALVES E CIA LTDA (PARTICIPANTE 996) 2.615,00

07/10/2025 14:13:52 LANCE DAGMAR BERNARDINO MOIZES METALURGICA ME (PARTICIPANTE 708) 2.614,99

07/10/2025 14:14:23 LANCE AM MOREIRA GONÇALVES E CIA LTDA (PARTICIPANTE 996) 2.610,15

Gerado em: 07/10/2025 16:30:08 2de4
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RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

07/10/2025 14:14:29 MENSAGEM PREGOEIRO

O PREGOEIRO alterou o intervalo mínimo entre lances do lote para 10,00

07/10/2025 14:15:45 LANCE DAGMAR BERNARDINO MOIZES METALURGICA ME (PARTICIPANTE 708) 2.600,15

07/10/2025 14:15:56 LANCE AM MOREIRA GONÇALVES E CIA LTDA (PARTICIPANTE 996) 2.590,15

07/10/2025 14:17:17 LANCE DAGMAR BERNARDINO MOIZES METALURGICA ME (PARTICIPANTE 708) 2.580,15

07/10/2025 14:17:28 LANCE AM MOREIRA GONÇALVES E CIA LTDA (PARTICIPANTE 996) 2.515,00

07/10/2025 14:18:14 LANCE FERRAGISTA CASA DO AÇO LTDA (PARTICIPANTE 610) 2.500,00

07/10/2025 14:18:31 LANCE DAGMAR BERNARDINO MOIZES METALURGICA ME (PARTICIPANTE 708) 2.490,00

07/10/2025 14:18:38 LANCE AM MOREIRA GONÇALVES E CIA LTDA (PARTICIPANTE 996) 2.480,00

07/10/2025 14:19:04 LANCE DAGMAR BERNARDINO MOIZES METALURGICA ME (PARTICIPANTE 708) 2.470,00

07/10/2025 14:20:12 LANCE FERRAGISTA CASA DO AÇO LTDA (PARTICIPANTE 610) 2.450,00

07/10/2025 14:20:12 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

“07/10/2025 14:20:32 LANCE DAGMAR BERNARDINO MOIZES METALURGICA ME (PARTICIPANTE 708) 2.440,00

07/10/2025 14:20:41 LANCE FERRAGISTA CASA DO AÇO LTDA (PARTICIPANTE 610) 2.430,00

07/10/2025 14:20:55 LANCE DAGMAR BERNARDINO MOIZES METALURGICA ME (PARTICIPANTE 708) 2.420,00

07/10/2025 14:21:02 LANCE FERRAGISTA CASA DO AÇO LTDA (PARTICIPANTE 61 0) 2.400,00

07/10/2025 14:21:14 LANCE DAGMAR BERNARDINO MOIZES METALURGICA ME (PARTICIPANTE 708) 2.390,00

07/10/2025 14:21:27 LANCE FERRAGISTA CASA DO AÇO LTDA (PARTICIPANTE 610) 2.350,00

07/10/2025 14:21:57 LANCE DAGMAR BERNARDINO MOIZES METALURGICA ME (PARTICIPANTE 708) 2.340,00

07/10/2025 14:22:04 LANCE FERRAGISTA CASA DO AÇO LTDA (PARTICIPANTE 610) 2.300,00

07/10/2025 14:22:17 LANCE DAGMAR BERNARDINO MOIZES METALURGICA ME (PARTICIPANTE 708) 2.290,00

07/10/2025 14:22:30 LANCE FERRAGISTA CASA DO AÇO LTDA (PARTICIPANTE 610) 2.250,00

07/10/2025 14:22:49 LANCE DAGMAR BERNARDINO MOIZES METALURGICA ME (PARTICIPANTE 708) 2.240,00

07/10/2025 14:23:10 LANCE FERRAGISTA CASA DO AÇO LTDA (PARTICIPANTE 610) 2.230,00

07/10/2025 14:23:25 LANCE DAGMAR BERNARDINO MOIZES METALURGICA ME (PARTICIPANTE 708) 2.220,00

07/10/2025 14:25:25 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes:

PARTICIPANTE 358, PARTICIPANTE 254, PARTICIPANTE 626, PARTICIPANTE 865 que apresentaram o valor de 2,678.66.

07/10/2025 14:25:25 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é DAGMAR BERNARDINO MOIZES METALURGICA ME

07/10/2025 14:25:25 HABILITAÇÃO

07/10/2025 14:37:53 MENSAGEM DAGMAR BERNARDINO MOIZES METALURGICA ME (PARTICIPANTE

Boa tarde,
07/10/2025 14:38:08 MENSAGEM DAGMAR BERNARDINO MOIZES METALURGICA ME (PARTICIPANTE

posso enviar a proposta ajustada ?
07/10/2025 14:42:04 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 708: Fornecedor, pode nos encaminhar catálogo ou fotos de execução de uma obra semelhante,
acompanhada de Contrato de Execução, Nota Fiscal de fornecimento. Favor anexar em Documentos Complementares (pós-disputa).

07/10/2025 14:46:10 MENSAGEM DAGMAR BERNARDINO MOIZES METALURGICA ME (PARTICIPANTE

ok.
07/10/2025 15:03:11 MENSAGEM  DAGMAR BERNARDINO MOIZES METALURGICA ME (PARTICIPANTE

ESTOU PROVIDENCIANDO, EU TENHO 2 HORAS PARA ENVIAR TODAS ESSAS DOCUMENTAÇÕES QUE PEDIU ?

07/10/2025 15:05:22 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 708: Sim
07/10/2025 15:58:03 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

07/10/2025 16:18:04 EM ADJUDICAÇÃO

07/10/2025 16:30:08  ADJUDICADO

Gerado em: 07/10/2025 16:30:08 3de4
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PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

EQUIPE DE APOIO RANGEL HENRIQUE KADES

EQUIPE DE APOIO ANDREIA DE FATIMA DEMENECH

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO GISELE GUILMAN
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 1/1

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE (NIRE DA PILTAI (puscacbes tonente se ato cofeecase a fliaiy

XXX XXX
(SOME DO EMPRESARIO ioompisa sem romanas
DAGMAR BERNARDINO MOIZES

[NACTUNALIDADE
ESTADO CAT

BRASILEIRA SOLTEIRO(AS

SEXO [ES LINE DE E! NSise cxados

Feminino XXX
FILE DE spas

sds

EUCLIDES HORACIO MOIZES | MARIA INEIDE BERNADINO MOIZES

[NASTIDU EN jdad ds Demreci) IDENTIDADE toners “rção cms ur £PFroumero)

0811-1985 1683539 | ses» PR MR723430 13
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SURTO

TF
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PR

declara, sob as penas a lei não estar impedido de exercer stividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer:

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA (A JUNTA COMERCIAL DO XXX
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DRO - INSCRIÇÃO, 315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA por

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

DRO (1) INSCRIÇÃO. 315 (2) ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA xxx

NONE EMPRESARIAL
ENQUADRAMENTO

DAGMAR BERNARDINO MOIZES - METALURGICA MM ME IMierempresa)
LOGRADOURO Ira er. xt
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COMPLEMENTO BARRODISTRTUO EP COSECO DO MUNICIPIO (so da pares Commercal,
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UNIP Tr PAIS [CORREIO ELSTRUNK O I-MAI;

Lendrina jar | erasz MM REBEQUEGY AHOO.COM BR
VALDRDOCAPNAL-AS CALOR DOCAFHAL por ceaes)
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ORDENE KUNA Ds Sig

VONAL Pucsy x re de =
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3314713

Adnvadade Sevundica
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PARA DSO EXCLESIVO DA JUNTA COMERCIAL" E Red “

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO

sino == PR1170001048879

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 2 Este documento fos garado no portal Empresa Fal Poramo

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/08/2017 10:36 SOB Nº 41108275144.
PROTOCOLO: 175461449 DE 17/08/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11703218066. NIRE: 41108275144.
DAGMAR BERNARDINO MOIZES - METALURGICA MM

co! Al
DO PARANA Libertad Bogus

o SECRETÁRIA-GERAL
CURITIBA, 21/08/2017

www. empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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CURITIBA, 21/08/2017

www. empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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CERTIFICO O REGISTRO EM 15/04/2018 13:27 503 Nº 20281251960.
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r 11801385267. NIRE: 41108275144.
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ON LUCIANO PEREIRA, com inscrição ativa no CRC/PR,

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
,

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital (: (+)

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE feio ze -e

Página 3 de 3

sob o nº 054145, expedida em 16/03/2011,

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

4

CPF Nº do Registro Nome

96584335968 054145 EVERSON LUCIANO PEREIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/04/2020 08:59 SOB Nº 20201802627.

BROTOCOIO: 201802627 DE 24/04/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12001707353. NIRE: 41108275144.

Yw DAGMAR BERNARDINO MOIZES - METALURGICA MM - ME

E vd LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

JUNTA COMERCIAL, SECRETÁRIO-GERAL
DO PARANA | CURITIBA, 30/04/2020

www. empresafacil.pr.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
A A DATA DE ABERTURA Í

28.462.568/0001-43 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 54/08/2017 |

MATRIZ
CADASTRAL

|

NOME EMPRESARIAL
DAGMAR BERNARDINO MOIZES - METALURGICA MM

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PORTE

MM SERVIC
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta (Dispensada *)

Ill
TÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
01.22-9-00 - Cultivo de flores e plantas ornamentais
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais

25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias

25.99-3-01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção

25.99-3-99 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente

26.10-8-00 - Fabricação de componentes eletrônicos
27.31-7-00 - Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica

28.22-4-02 - Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas, peças e

acessórios
28.33-0-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para

irrigação
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente

33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas (Dispensada *)

33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente

33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais

33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente

37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes

38.39-4-99 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente

41.20-4-00 - Construção de edifícios
[42114401 - Construção de rodovias e ferrovias

TÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO | [Número COMPLEMENTO

AV GUILHERME DE ALMEIDA
1011 ici

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

86.042-001 OURO BRANCO LONDRINA PR

TELEFONE
(43) 8433-5331ENDEREÇO ELETRÔNICO

MM.REBEQUEOYAHOO.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
peoaia

SITUAÇÃO CADASTRAL
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
21/08/2017

:

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

—
SITUAÇÃO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

pra esta |



Aprovado pel

Emitido no di

a Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

a 22/09/2025 às 13:08:23 (data e hora de Brasília).
Página: 1/3



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
Ã A DATA DE ABERTURA

O Ca SIODDA dá COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 4/08/2017
| MATRIZ

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
DAGMAR BERNARDINO MOIZES - METALURGICA MM

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

42.11-4-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações

irrigação
42.22-7-02 - Obras de irrigação
42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto

42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas

43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio

43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes

aeroportos
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

AV GUILHERME DE ALMEIDA 1011 hi

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF |

86.042-001 OURO BRANCO LONDRINA PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
MM.REBEQUEGYAHOO.COM.BR (43) 8433-5331

ES FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
aa

SITUAÇÃO CADASTRAL
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
21/08/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

merda
ra

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/09/2025 às 13:08:23 (data e hora de Brasília). Página: 2/3



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO: COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | ooo o28.462.568/0001-43 21/08/2017 + -
MATRIZ CADASTRAL po .

NOME EMPRESARIAL
DAGMAR BERNARDINO MOIZES - METALURGICA MM

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral (1) |
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 9)
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária (Dispensada *)
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *)
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação (Dispensada *)
97.00-5-00 - Serviços domésticos

CÓDIGOE DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
AV GUILHERME DE ALMEIDA 1011 ii

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
86.042-001 OURO BRANCO LONDRINA PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
MM.REBEQUEGYAHOO.COM.BR (43) 8433-5331

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)setas

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 21/08/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALsrtrerta dent

(º) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/09/2025 às 13:08:23 (data e hora de Brasília). Página: 3/3



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DAGMAR BERNARDINO MOIZES - METALURGICA MM
CNPJ: 28.462.568/0001-43

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:15:29 do dia 22/09/2025 <hora e data de Brasiília>.
Válida até 21/03/2026.
Código de controle da certidão: 938B.1ECF.3A3A.92DE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná pc

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037314109-03

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 28.462.568/0001-43
Nome: DAGMAR BERNARDINO MOIZES - METALURGICA MM - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 19/11/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (22/07/2025 09:51:16)



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARANA

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

CERTIDÃO NEGATIVA UNIFICADA

Nº 6761999 / 2025
Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data da expedição

Certificamos que não existe débito vencido correspondente a Impostos, Taxas,
Contribuição de Melhoria e Outros do Cadastro Mobiliário, Contribuinte e Imobiliário,
bem como inexiste Dívida Ativa, com relação ao abaixo referido:

DAGMAR BERNARDINO MOIZES - METALURGICA MM
CPF/CNPJ: 28.462.568/0001-43

Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser
constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos.

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, Incentivo à Cultura e/ou Esporte,
Financiamento, Inventário, Baixa, Transferência).

Londrina, 25 de junho de 2025

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço <http://www.londrina.pr.gov.br>.

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 3º do Decreto Nº 640/2015.

Código Validador
*1zH&Db&b00YY

Modelo aprovado pela Portaria Nº 002/2015/GAB/SMF



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  28.462.568/0001-43

Razão DAGMAR BERNARDINO MOIZES METALURGICA MM
Social:

Endereço: AVENIDA GUILHERME DE ALMEIDA 1011 / PQ OURO BRANCO / LONDRINA
/ PR/ 86042-001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/09/2025 a 25/10/2025

Certificação Número: 2025092604445285805184

Informação obtida em 06/10/2025 10:59:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DAGMAR BERNARDINO MOIZES - METALURGICA MM (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 28.462.568/0001-43
Certidão nº: 51063085/2025
Expedição: 02/09/2025, às 09:42:54
Validade: 01/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que DAGMAR BERNARDINO MOIZES - METALURGICA MM (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 28.462.568/0001-43, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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ARY TRISTÃO
PODER JUDICIÁRIO 1% | IsTÃO
ESTADO DO PARANÁ — “irem immts

Ana Paula Tristão

COMARCA DE LONDRINA Etenison Done Mar
lwerlei Bueno Moraes

Ozeas Pinheiro de Goes
Victor Tristão Pascual

e e CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

CERTIDÃO
FI. 001/001

Certifico a pedido verbal de pessoa interessada que,
revendo os livros e registros eletrônicos do Cartório a meu cargo, deles

NÃO CONSTA ter sido distribuído a qualquer Vara desta Comarca, ação

alguma de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e

EXTRAJUDICIAL em face de:

DAGMAR BERNARDINO MOIZES METALURGICA MM-ME

CNPJ 28.462.568/0001-43
LOCAL DA SEDE LONDRINA-PR.-.-.-.—.-.=.=.m.=.—.= meme. TT

CUSTAS: R$ 42,95 Busca referente aos últimos 20 anos,
Lei 21.868/2023 - Tab XVI - 141 VRC x 0,277 + 10% exclusivamente sobre a ação supra citada.

O referido é verdade e dou fé.
Londrina, 18 de Setembro de 2025.

Assinado eletrônicamente por
IWERLEI BUENO MORAES

CPF:727.061.809-78
Dados: 2025-09-19 15:59:44

DISTRIBUIDOR
Consulte a autenticidade desta certidão em .

ritos)autenticidade cistribuidorlondrina com brindexphe?codigo= Iwerlei Bueno Moraes
ATEATOABB4ET96349CADFCBAB3019ATD Empregado Juramentado

Expedido por : LWIJ
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DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

À Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná

Pregão Eletrônico nº 72/2025

Processo Administrativo nº 233/2025

Pelo presente instrumento, a empresa DAGMAR BERNARDINO MOIZES METALURGICA MM-ME,

inscrita no CNPJ sob o nº 28.462.568/0001-43, através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de

(X) MICROEMPRESA,

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou

() COOPERATIVA, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº

147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta

situação.

(X) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº

123. de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 4º, 8 2º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, no

ano-calendário da realização da licitação, ainda não celebramos contratos com à Administração Pública

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como

empresa de pequeno porte, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao

49 da referida Lei Complementar.

Londrina,06 de outubro de 2025

Assinado de forma digital por

DAGMAR BERNARDINO pagmar BERNARDINO
MOIZES:04872343913 MOIZES:04872343913

Dados: 2025.10.06 11:05:10 -03'00'

DAGMAR BERNARDINO MOIZES METALURGICA MM -ME
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DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

À Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná

Pregão Eletrônico nº 72/2025

Processo Administrativo nº 233/2025

Pelo presente instrumento, a empresa DAGMAR BERNARDINO MOIZES METALURGICA MM-ME,

inscrita no CNPJ sob o nº 28.462.568/0001-43, através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de

(X) MICROEMPRESA,

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou

() COOPERATIVA, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº

147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta

situação.

(X) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº

123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 4º, 8 2º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, no

ano-calendário da realização da licitação, ainda não celebramos contratos com à Administração Pública

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como

empresa de pequeno porte, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao

49 da referida Lei Complementar.

Londrina,06 de outubro de 2025

Assinado de forma digital por
DAGMAR BERNARDINO pagMmar BERNARDINO
MOIZES:0487234391 3 MOIZES:04872343913

Dados: 2025.10.06 11:05:10 -03'00'

DAGMAR BERNARDINO MOIZES METALURGICA MM -ME
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DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO

À

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná

Pregão Eletrônico nº 72/2025

Processo Administrativo nº 233/2025

Pelo presente instrumento, a empresa DAGMAR BERNARDINO MOIZES METALURGICA MM-ME,

inscrita no CNPJ sob o nº 28.462.568/0001-43, através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas,

a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013, Decreto

11.129/2022 e seus regulamentos, se comprometem que para à execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer à

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

Londrina,06 de outubro de 2025

DAGMAR BERNARD |NO Assinado de forma digital por DAGMAR
BERNARDINO MOIZES:04872343913

MOIZES:04872343913 . Dados: 2025.10.06 11:06:07 0300

DAGMAR BERNARDINO MOIZES METALURGICA MM -ME
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2025 id

PROPOSTA DE PREÇOS

Razão Social: DAGMAR BERNARDINO MOIZES METALURGICA MM -ME

CNP) nº 28.462.568/0001-43

Endereço: Av. Guilherme de Almeida nº1011

Telefone: (43) 99902-5598 e-mail: metalurgica. mméyahoo.com

Banco: SICCOB Agência nº 4355 Conta Corrente nº 41025-0

ITEM | ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT | Preço Máx. Preço Máx.

UNITARIO Total

di CONTRATAÇÃO DE EMPRESA unid 100,00 R$ 2.220,00 R$222.000,00

Cobertura para estacionamento tipo
| “Sombrite", conforme segue: Aquisição

e instalação Especificações técnicas:
*Estrutura em aço SAE 1020, com solda

MIG; *Postes de 5" (127mm) parede de
4,25mm; *Mão Francesa de 3"
(76,2mm) parede de 2,65mm;

| *Calandrado de 2" (50,8mm), parede de
3mm; Pintura Eletrostática a pó branca;
*Tela em polietileno de alta densidade,
com aditivos contra raios ultravioletas;
Obs. As coberturas poderão ser
implantadas em módulos de 02 ou mais
vagas; Área de cobertura por vaga:
Largura= 2,50m Comp.= 4,50m Área=

| 11,25m? Quantidade de vagas: 100

VALOR TOTAL : R$ 222.000,00 ( DUZENTOS E VINTE E DOIS MIL)

validade da proposta: 90 DIAS

Declaro, para os devidos fins, que estão incluídos no preço proposto todos os impostos, taxas, seguros,

bem como, quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes até a efetiva execução dos serviços.

Londrina, 07 de outubro de 2025

DAGMAR BERNARDINO Assinado de forma digital por DAGMAR
BERNARDINO MOIZES:04872343913

MOIZES:04872343913 Dados: 2025.10.07 14:37:57 -03'00'

DAGMAR BERNARDINO MOIZES METALURGICA MM -ME
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e INFORMAÇÕES SOSRE SOMBREADORES MM

ém são conhecidos como coberturas de estacionamentos e se tratam de uma estratégia que foi criada para atender às demandas dos veículos e seus

cidade, segurança e conforto. Os sombreadores MM acessível foram desenvolvidos a fim de atender àqueles que procuram conciliar a qualidade

bientes e a um custo-benefício vantajoso
Os SOMBREADORES MM j
proprietários, garantin
estrutural, à otimização dos

Após essas questões, as informações mais relevantes acerca dos sombreadores MM se tratam da garantia de diminuição das temperaturas, proporcionando um maior conforto térmico,

bem como a proteção contra os raios ultravioleta, impactos das chuvas e demais situações climáticas. Os sombreadores MM tem preço que cabem no bolso do consumidor também são

altamente indicados por apresentarem

Constituição com materiais de alta qualidade, que garantem durabilidade e maior resistência:

Facilidade de manuseio, i versatilidade em relação à aplicação:

Economia com os impostos, pelo fato de não serem considerados como área construída na maioria das legislações municipais.

FUNDAÇÕES
- FUNDAÇÃO EM CONCRETO ARMADO FORMADA POR SAPATA DE SUPERFÍCIE MEDINDO 400 X 240 mm X 240 mm, SEGUIDO DE BROCA COM DIÂMETRO 250 mm EM PROFUNDIDADE INICIAL DE 1000 mm.

- 08 (OITO) PARAFUSOS CHUMBADORES COM DIÂMETRO MÍNIMO DE 9/16 POLEGADAS, SOLDADOS EM ARMADURA EM AÇO..

PILAR DE ELEVAÇÃO
- PILAR DUPLO FORMADO POR DOIS TUBOS COM COMPRIMENTO DE 2,30 m E DIÂMETRO DE 76,2 mm COM PAREDE DE ESPESSURA 2,25 mm

LIGADOS POR 03 (TRÊS) CONTATOS ESTABILIZADORES ENTRE SI.
CHAPA DA BASE PARA FIXAÇÃO AOS CHUMBADORES DA FUNDAÇÃO MEDINDO 360 X 200 X 8 mm COM 08 FUROS OBLONGOS PARA REGULAGEM DE ALINHAMENTO FINO.

= CHAPA DO TOPO PARA FIXAÇÃO À VIGA HORIZONTAL MEDINDO 500 X 160 X 4,75 mm COM 10 FUROS OBLONGOS PARA CONEXÃO POR PARAFUSOS DE 3/8 DE POLEGADA E REGULAGEM DE

ALINHAMENTO FINO.

VIGA HORIZONTAL
VIGA FORMADA POR TUBO PRINCIPAL COM COMPRIMENTO DE ATÉ 5 m E DIÂMETRO DE 762 mm COM PAREDE DE ESPESSURA 2,0 mm ENRIGECIDA NA PARTE SUPERIOR POR TUBO COM

COMPRIMENTO DE 4,50 m EDIÂMETRO DE50,8 mm COM PAREDE DE 2,0 mm LIGADOS POR CHAPA DE AÇO MEDINDO 500 X 270 X 3,20 mm E 03 (TRÊS) ESTABILIZADORES ENTRE 51
CHAPA DE LIGAÇÃO O PILAR DE ELEVAÇÃO MEDINDO 500 X 160 X 4,75 mm COM 10 FUROS OBLONGOS PARA CONEXÃO POR PARAFUSOS DE 3/8 DE POLEGADA E REGULAGEM DE ALINHAMENTO FINO.

ARCOS DE RECEPÇÃO DO TECIDO
04 (QUATRO) TUBOS COM COMPRIMENTO VARIÁVEL DE ACORDO COM A MODULAÇÃO E DIÂMETRO DE 50,8 mm COM PAREDE DE 2 mm

ARQUEADOS, LIGADOS ENTRE SÍ POR “CRUZETA” COM DIÂMETRO 44,5 mm.
TECIDO DE SOMBREAMENTO 220 GRAMAS

VELA EM FITAS DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, TRATADAS PARA PROTEÇÃO POR 05 (CINCO) ANOS CONTRA A DEGRADAÇÃO POR RAIOS ULTRAVIOLETA., INSTALADAS COM CABO DE AÇO

EMBUTIDO.
ACABAMENTOS

- PINTURA BRANCA ELETROSTÁTICA..

Av: Guilherme de almeida, n.º 1011 | PQ das industrias | 86.042-270 | Londrina | Pr |

Fone/Fax: [43] 3341.0499 E-mails: mm.rebeque(Oyahoo.com.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 81-2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 187 12022

DAGMAR BERNARDINO MOIZES METALURGICA ME

Pelo presente instrumento, o órgão contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE ORTIGUEIRA - PR, inscrito no CNPJ nº 77.721.363/0001-40, com

endereço RUA SÃO PAULO, 80, na cidade de ORTIGUEIRA-PR, neste ato representado pelo ordenador, ELIEZER CUNHA RIBAS portador da

Cédula de Identidade nº 7.203.663-8, e inscrito no CPF/MF sob o nº 023.349.219-47, nos termos da Lei nº 8.666/93, e suas alterações, da Lei

10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 861 lei 10520/02 e lei 8666/93, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº 81-2022, homologado

em 07/07/2022, integrante do Processo Administrativo nº 106-2022, por deliberação do Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa DAGMAR BERNARDINO MOIZES METALURGICA ME, CNPJ nº 28.462.568/0001-43, e inscrição estadual

Nr: 9077834300, com endereço AV GUILHERME DE ALMEIDA, CEP 86042001, representada por DAGMAR BERNARDINO MOIZES, Carteira de

identidade nº 91683539, inscrito no CPF nº 048.723.439-13, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas

cláusulas que seguem:

1- DO OBJETO:

1- A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de o Registro de Preços para fornecimento e instalação de módulo

sombreador para esta municipalidade. para atender a as necessidades do órgão contratante por 12 meses.

1.1-Do órgão contratante , descritos no DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS, anexo a esta ATA;

1.2- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos anexos, juntamente com a proposta, que

passam a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrições.

2- DA VIGÊNCIA:

2.1-A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses

2.1.4-Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Órgão Administrador não será obrigado a adquirir os itens referidos na

Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem

que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às licitantes detentoras. Na hipótese, será assegurada às detentoras, a preferência caso

ocorra igualdade de condições e de preço.

2.1.2-A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, a Compromitente assume o compromisso de atender durante a validade (prazo de

vigência). os empenhos realizados e se obriga a cumprir, na integra, todas as entregas solicitadas.

2.1.3-0 Órgão Administrador monitorará os preços registrados através de pesquisa de preços, consulta aos bancos de dados que contém os preços

do objeto, troca de informações com outras instituições, cotações e licitações.

CLÁUSULA TERCEIRA DO REGIME, CONDIÇÕES, NOTA DE EMPENHO E FISCALIZAÇÃO

3.1- As solicitações feitas pelo CONTRATANTE serão formalizadas através de Nota Empenho, Autorização de Fornecimento e será levado a efeito

por meio de e-mail ou outro meio disponível, e o fornecimento deverá ser realizado por profissionais e por meios habilitados, mediante solicitação

com indicação dos quantitativos emitida pela Secretaria requisitante, através de ordem de compra emitida pelo Departamento de Competente do

Município, portanto a contratação será em regime de empreitada por preço unitário, e efetuados os pagamentos por preço certo dos itens

contratados, considerando que em todos os itens estes deverão ser entregues e instalados nos locais indicados pelo CONTRATANTE.

3.1a-0 CONTRATANTE posssui unidades de saúde, educação e demais na área rural, podendo ter distâncias entre 50 quilômetros da sede

Administrativa do Executivo Municipal assim, poderá ser realizada a contratação no perímetro urbano ou rural deste Município.

3.1b-No preço esta incluso todas as despesas para a execução dos serviços, bem como, os fornecimentos, tais como e sem se limitar a: custos

diretos e indiretos, materiais, mão-de-obra, honorários, lucro, bonificações, impostos, encargos, seguros, além de outros custos pessoais ou

empresariais que incidirem sobre a consecução do objeto desta licitação, incluindo o deslocamento, pernoite, estadia e alimentação e transporte dos

funcionários, bem como, MEDIÇÃO, CONFECÇÃO, ENTREGA e INSTALAÇÃO, e todo material e condições necessárias até o local do fornecimento

do material conforme estabelecido neste edital, não cabendo ao Município quaisquer ônus adicionais ou subsidiários

3.1c-Quanto ao procedimento de entrega dos itens contratados, considerando a data da solicitação efetuada pelo CONTRATANTE o prazo de

entrega e instalação será de no máximo 20 (vinte) dias, independente da quantidade solicitada. Neste prazo estão inclusos a MEDIÇÃO,

CONFECÇÃO, ENTREGA e INSTALAÇÃO.

Gerado em: 07/07/2022 09:54:32
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3.1d-A CONTRATADA deverá agendar junto ao CONTRATANTE com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis a MEDIÇÃO ou ENTREGA e

INSTALAÇÃO

3.1e-Caso necessário se a legislação assim o exigir, a CONTRATADA deverá fornecer ART Anotação de Responsabilidade Técnica para cada

serviço ou na sua totalidade

3.10 CONTRATANTE designará um servidor responsável por acompanhar à execução do objeto licitado;

3.1g-A CONTRATADA deverá seguir o MEMORIAL DESCRITIVO ANEXO deste instrumento de contratação

3.1h-Para a contratação dos itens o Município obedecerá à informação da existência de recursos orçamentários e financeiros que indicarão quais os

quantitativos do pedido

3.1i-No caso de garantia dos itens, será de no mínimo 12 meses ou conforme o fabricante, contados da entrega neste município, ciente também da

obrigação de fornecer durante o período de garantia, às suas expensas, as alterações, substituições e reparos de todo e qualquer bem que

apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação.

3.1j-Caso seja necessária a devolução de qualquer item objeto deste edital, estando fora da especificação contratada, com defeitos ou desajustes, a

substituição deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação efetuada pelo CONTRATANTE.

3.1k-O CONTRATANTE poderá efetivar a aquisição de qualquer item deste, bem como ao seu critério utilizar parte ou sua totalidade de acordo com

a necessidade e demanda.

3.1LTodos os itens objeto deste instrumento na data da entrega deverão obrigatoriamente ser o mesmo apresentado na proposta de preços. No

tocante as marcas dos produtos apresentadas pelas empresas em suas respectivas propostas deverão obrigatoriamente permanecer até o final da

contratação, somente serão aceitas substituição das marcas mediante solicitação da proponente em tempo hábil e após aceitação do

CONTRATANTE, caso contrário poderá sofrer as penalidades cabíveis.

3.1m-O recebimento dos itens dar-se-á pela verificação da qualidade e quantidade solicitada e consequente aceitação pelo CONTRATANTE deste

instrumento, que deverá ser anotada em relatório ou termo de recebimento (provisório ou definitivo) por comissão designada nos termos do art. 73

da Lei 8.666/93, visando o controle do fornecimento, conforme o caso.

3.1n-Em relação às entregas dos objetos licitados, não serão aceitas como justificativas para O descumprimento das obrigações ajustadas asopções

de Gestão próprias das contratadas, como férias coletivas, possuírem um único fornecedor, redução de pessoal, redução de material, opção de

logística escolha de rota de entregae outros.

3.10-Impedimentos referentes a terceiros alheios a contração, igualmente, não serão aceitos como justificativa para inadimplência na entrega.

3.1p-No caso de não haver a liquidação do objeto entregue, por qualquer motivo de causa da contratada, o recolhimento do mesmo será totalmente

custeado e efetuado pela mesma

3.2 Quando do recebimento da Nota de Empenho, o fornecedor deverá inserir, no recibo que necessariamente acompanhar a nota de empenho, a

data e hora em que o recebeu, além da identificação de quem o recebeu. A cópia do recibo referido deverá ser devolvida ao Município.

3.2.1 O fornecedor que não cumprir com as solicitações ou com as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às

sanções previstas neste Edital. Quando comprovada uma dessas hipóteses, O Município poderá indicar o próximo fornecedor a ser destinado o

pedido ou convocar os proponentes remanescentes, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades.

3.2.2 Para a solicitação de entrega, o Município obedecerá à informação da existência de recursos orçamentários e financeiros, que indicarão quais

os quantitativos do pedido.

3.2.3 Somente quando o primeiro licitante registrado atingir a totalidade do seu limite de fornecimento estabelecido na Ata de Registro de Preços

será indicado o segundo e, assim sucessivamente, podendo ser indicados mais de um, ao mesmo tempo, quando o quantitativo do pedido de

fornecimento for superior à capacidade do licitante da vez.

3.3 O recebimento dos bens dar-se-á pela verificação da qualidade e quantidade solicitada e consequente aceitação pelo gestor do contrato/ata de

registro, que deverá ser anotada em relatório a ser efetivado pela licitante vencedora, visando o controle do fornecimento quando solicitado;

3.4 O fornecimento deverá observar as especificações deste instrumento e as disposições constantes do Código de Defesa do Consumidor Lei

Federal nº 8.078 de 11/09/90, sem prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas em lei especial, quando for o caso.

3.5 No curso da execução do registro caberá ao Município, diretamente ou por quem vier a indicar, o direito de fiscalizar o cumprimento das

especificações exigidas, sem prejuízo daquela exercida pela empresa detentora do registro, cabendo ao Município comunicar a esta, por escrito, as

deficiências porventura verificadas nos fornecimentos, para imediata correção, sem prejuízo das sanções cabíveis.

3.5.1 A presença da fiscalização do Município não elide nem diminui a responsabilidade da empresa.

3.6 As quantidades de cada solicitação serão determinadas de acordo com a necessidade e programação do Gestor, dentro do período de vigência

do registro de 12 doze) meses.

3.7. TODOS OS PROCEDIMENTOS PARA PAGAMENTOS/FISCALIZACÃO/PRESTACÃO DE CONTAS E DEMAIS CONDICÕES NECESSÁRIAS

Gerado em: 07/07/2022 09:54:32 >2de 7
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SEGUIRÃO AS NORMAS já trazidas neste instrumento do órgão MUNICIPAL bem como, nos casos de recursos ESTADUAIS E/OU FEDERAIS

SEGUIRÃO também as condições especificadas em cada termo/convênio/ajuste/acordo/contrato/instrumentos congêneres e afins.

3.7.1) A CONTRATADA DECLARA QUE ESTÁ CIENTE E CONCORDA NOS TERMOS ABAIXO:

a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente qualquer vantagem com objetivo de influenciar a ação de servidor

público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem O conhecimento de representantes ou

prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou alterar a execução do contrato;

e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsa aos representantes do organismo —

financeiro multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste edital atos cujo intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção;

f) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo

imporá sanção sobre empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para outorga de

contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar O envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em

práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de contrato financiado pelo organismo;

9) Concorda e autoriza que na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante

aditamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de

execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e a execução do contrato.

CLÁUSULA QUARTA DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE

4.1-0 faturamento será efetuado à medida que os serviços forem executados e de acordo com as parcelas proporcionais à cada empenho, e o

pagamento será em favor da empresa, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data de entrega do faturamento, após a aceitação e atesto das

Notas Fiscais/Faturas,

a-As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos da rubrica orçamentária constante no orçamento atual e próximo,

em especial e sem limitar:

02.001.04.122.0002.2002.3.3.90.30.0003.001 .02.062.0002.2003.3.3.90.30.0004.001 .04.122.0005.1103.4.4.90.51.0005.001 .04.123.0002.2006.3.3.90

US 2008.33.90 30.0067.001 26.782.0005.2008.4.4.80.51.0008.001.12 361,0006.1023:4:4.60 51 0008.07.12 Mis DOSE MAS,

4.4.90.51 0008.001 12.361 .0008.1107.4.4.90.51.0008.001.12.361.0006.2010.3.3.90.30.0008.001.12.361 '0006.2015.3.3.90.30.0008.001.12.361.0006

.2018.3.3.90.30.0008.002.04 122 0004.2023.3.3.90.30.0008.003.27.812.0004.1025.4.4.90.51.0008.003.27-812.0004.1091 .4.4.90.51.0008.003.27.81

2.0004.1105.4.4.90.51.0008 REST 81 0004 2024 3 3.90.30.0009.004 10.301.0010.1027 4.4.90.51.0009.004.10.301.0010.1028.4.4.90:51,0008- OA

10.301.0010.1037.4.4.90.51.0009.004.10.301.001 0.2025.3.3.90.30.0009.004.10.305.0010.2027.3.3.90.30.0009.004.10.301.001 0.2028.3.3.90.30.00

09.004.10.301.001 02048 3 3.90.30.0009.004. 10.302.0010.2052.3.3.90.30.0009.004.10.302.0010.2072.3.3.90.30.0010 001.08.244.0003.2034.3.3.90

-30.0010.001 78.243 0012.6001 .3.3.90.30.0010.002.08.243.0012.6007 .3.3.90.30.0010.003.08.244.0003.1020.4.4 90.51.0010.003.08.244.0003.1128.

4.4.90.51.0010.003.08.244.0003.2036.3.3.90.30.001 1.001.18.541.0008.2040.3.3.90.30.0011 .003.04.122.0008.1115.3.3.90.30.0011 .003.04.122.0008

1115.4.4.90.51.0012.001.23.695.0009.1116.4.4.90 51.0012.001.23.695.0009.1121 '4.4.90.51.0012.001.23.695.0009.1143.4.4.90.51 .0012.001.04.12

2.0009.2042.3.3.90.30 0012.001.13.392.0004.2047.3.3.90.30.0012.001 “13.392.0004.2047.4.4.90.51.0013.001.20. 608.0007.1082.4.4.90.51.0013.001

04.122.0007.2043.3.3.90.30.0013.001.20.608 0007.2064.3.3.90.30.004.1.1-0 Pagamento será realizado por meio de depósito em conta bancária

em nome da proponente

4.1.2-0 recebimento dos serviços dar-se-á pela verificação da qualidade e quantidade solicitada e consequente aceitação pelos gestores da ata, que

deverá ser anotada em relatório a ser efetivado pela empresa, visando O controle devido quando solicitado;

4.1.3-Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal, será objeto de correção pela empresa e haverá em decorrência, suspensão do

prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado.

41.4-A liberação de cada parcela fica condicionada à apresentação de cópia da guia de quitação junto ao INSS - Certidão Unificada Negativa ou

positiva com efeito de negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, nos

termos da Portaria MF nº 358 de 05 de setembro de 2014 e da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS.

4.2-0 preço somente poderá ter reajuste após 12 meses contados da data da assinatura do contrato, com o índice de atualização IGP-M ou INPC

considerando sempre o menor valor e reequilíbrio nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 65 da Leinº

8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado, bem como, quando quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos,

bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da assinatura do instrumento contratual, de comprovada

repercussão nos preços contratados, implicar à revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.

4.2.1-Nas situações de produto item/lote EMPENHADO o mesmo não será objeto de REEQUILIBRIO logo, a CONTRATADA deverá fazer a entrega

do pedido.

Gerado em: 07/07/2022 09:54:32
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4 2.2-Mesmo comprovada a ocorrência de situação acima, o Município, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro

processo licitatório.

4.2.3-Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, para qualquer item do registro, e, definido o novo preço a ser pago pelo Município,

o proponente registrado será convocado para alteração, por aditamento, do preço da Ata.

4.3-Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Prefeitura Municipal de Ortigueira, O valor devido deverá ser acrescido de,

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

[=(TX/100)/365

EM=IxNxVP,

Onde: | = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual,

EM = Encargos moratórios;

N=N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

CLÁUSULA QUINTA DO REAJUSTE E REEQUILIBRIO

5.1 O preço somente poderá ter reajuste após 12 meses contados da data da assinatura do contrato, com o índice de atualização IGP-M ou INPC

considerando sempre o menor valor e reequilíbrio nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 65 da Leinº

8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado, bem como, quando quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos,

bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da assinatura do instrumento contratual, de comprovada

repercussão nos preços contratados, implicar à revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.

a)Mesmo comprovada a ocorrência de situação acima, o Município, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo

licitatório.

b)Nas situações de produto item/lote EMPENHADO o mesmo não será objeto de REEQUILIBRIO logo, a CONTRATADA deverá fazer a entrega do

pedido.

5.1.1Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Administrador

convocará a Compromitente, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

5.1.2Frustrada a negociação, a Compromitente será liberada do compromisso assumido. Na hipótese do parágrafo anterior, o Órgão Administrador

convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação

5.1.3Mesmo comprovada a ocorrência de situação acima, o Órgão Administrador, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar

outro processo licitatório

5.1.4Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, para qualquer item do registro, e, definido o novo preço a ser pago pelo Órgão

Administrador, a Compromitente será convocada para alteração, por aditamento, do preço da Ata.

5.1.5Quando o preço de mercado tornar-se superior ao registrado e a Compromitente, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder

cumprir o compromisso, o Orgão Administrador poderá:

L-Liberar a Compromitente do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

il-Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

CLÁUSULA SEXTA DAS RESPONSABILIDADES

Constituem obrigações do ÓRGÃO ADMINISTRADOR:

ajefetuar o pagamento do quantitativo efetivamente adquirido, de acordo com cada empenho;

b)prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a serem solicitadas pela Compromitente, no sentido de proporcionar

todas as condições para que a licitante possa desempenhar seu fornecimento, dentro das normas desta Ata;

c)acompanhar e fiscalizar a Ata podendo sustar, mandar fazer ou desfazer qualquer fornecimento quando o mesmo não estiver dentro das normas e

especificações, comunicando a Compromitente as irregularidades observadas na execução do objeto contratual;

4de7
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d)solicitar os produtos conforme a programação, por intermédio do Gestor da Ata; bem assim devolver o bem que estiver fora da especificação

contratada, com defeito ou desajuste, e solicitar sua substituição;

e)permitir o acesso dos funcionários da Compromitente, às dependências do Gestor, para as entregas solicitadas,

fjsolicitar a cópia da guia de quitação junto ao INSS, através de CND, e da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRF.

6.2 Constituem obrigações da COMPROMITENTE:

a)cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os fornecimentos sejam realizados com esmero e perfeição; e solucionar Os

problemas que porventura venham a surgir, relacionado particularmente com a entrega, não cabendo ao Órgão Administrador quaisquer ônus

adicionais;

b)ser responsável por todas as despesas inerentes ao fornecimento contratado, inclusive as de pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou

danos de qualquer espécie, aqui entendido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros; impostos, encargos, bem

assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com o fornecimento do objeto contratual;

c)ser responsável pelos danos causados diretamente ao Órgão Administrador ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata,

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do Órgão Administrador;

d)a inadimplência da Compromitente com referência aos tributos, não transfere ao Órgão Administrador a responsabilidade por seu pagamento;

e)fornecer o objeto na sede do Gestor e nas condições estipuladas neste, mediante a nota de empenho do Gestor da Ata, efetivando controle do

fornecimento, através de relatório;

ficonsiderar pelo preço ajustado, os valores das despesas decorrentes do custo do bem, da entrega respectiva e da manutenção do prazo de

garantia, e ainda, caso seja necessária a sua posterior devolução, se estiver fora de especificação contratada, com defeitos ou desajustes,

g)ao valor unitário estão compreendidos, além do lucro, encargos, tributos e quaisquer despesas de responsabilidade da Compromitente que

decorram do fornecimento fracionado do objeto contratual, sem qualquer outro ônus para O Órgão Administrador;

h)sujeitar-se às disposições do Código de Proteção do Consumidor, instituído pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990;

ijmanter durante a execução da Ata as condições que ensejaram sua contratação; e não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos

objeto sem prévia e expressa anuência do Órgão Administrador.

CLÁUSULA SÉTIMA DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DA COMPROMITENTE E DA ATA

7.1-0 Compromitente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o

contraditório e ampla defesa:

a-A pedido, quando:

comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

b-o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o

custo dos bens.

7.2-Por iniciativa do Órgão Administrador, quando:

a-não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

b-perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

c-por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

d-não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

e-não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os empenhos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos empenhos dela

decorrentes

7.3-Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Órgão Administrador fará o devido aditamento na Ata de Registro de Preços e

informará aos Compromitentes a nova ordem de registro.

7.4-A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

a-Automaticamente:
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b-por decurso de prazo de vigência;

c-quando não restarem Compromitentes registrados,

d-pelo Órgão Administrador. quando caracterizado o interesse público.

7.5-além das condições especificadas acima, estará sujeita as contidas nos artigos 77 aos 79 da lei 8666/93.

CLÁUSULA OITAVA DAS PENALIDADES

8.1-Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, definidos na legislação civil, desde que devidamente comprovados e aceitos pelo Órgão

Administrador. O não cumprimento desta Ata sujeitará a CONTRATADA a todas as penalidades previstas na Lei 8666/93, 10.520/02, bem como em

todas as penalidades e sanções previstas neste Edital de licitação do Pregão n.º 081/2022, nos termos e procedimentos ali especificados;

8.2-Além das já especificadas neste instrumento, sujeita-se a Compromitente inadimplente as demais penalidades previstas nos art. 86 a 88 da Lein

* 8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal nº 8.078 de 11/09/90;

CLÁUSULA NONA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1-Integram esta Ata, o edital do Pregão nº 081/2022, as propostas das Compromitentes classificadas e o Decreto Municipal nº 861 de 22/01/201 5:

devendo ser cumprido as disposições da Ata e as previsões estampadas nesses documentos, que a precedeu.

9.2-0s casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado as disposições da legislação constante do preâmbulo.

9.3-As questões decorrentes de utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas nos

órgãos competentes, no foro da Comarca de Ortigueira, com exclusão de qualquer outro.

9.4-E por estarem justas e contratadas, firmam o presente Instrumento, por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais de igual teor é forma

ORTIGUEIRA, 07/07/2022 de julho de 2022

RENAN RUBIO ALEIXO RODRIGUES

Advogado do Município

OAB 75039

ELIEZER CUNHA RIBAS
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Assinado de forma digital

DAGMAR por DAGMAR
BERNARDINO BERNARDINO

á MOIZES:04872343913
MOIZES:0487234 Dados: 2022.07.11
3913 12:05:58 -03'00'

DAGMAR BERNARDINO MOIZES METALURGICA ME

BANCO:SICOOB

AGÊNCIA: 4355

CONTA CORRENTE: 41025-00

FONE: 4333410499 43999025598

E-MAIL: metalurgica. mmlyahoo.com

ORTIGUEIRA, 07/07/2022 de julho de 2022

DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 061 153,90 Total: 529.416,00

item: 1 “Unidade: METRO Marca: PROPRIA o Modelo: SRV
QUADRADO

Descrição: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MODULO DE SOMBREADOR,FABRICADOS EM POLIETILENO

DE ALTA DENSIDADE E RESISTENCIA, TIPO COBERTURA DE ESTACIONAMENTO,EM ESTRUTURA METALICA

COM PILARES COM TRATAMENTO ANTI FERRUGEM,COM GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS,CONFORME

ESPEIFICAÇÃO DO MEMORIAL DESCRITIVO ANEXO

Quantidade: 3.440 Valor Unit.: 153,90 Total Item: 529.416,00

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 529.416,00

Gerado em: 07/07/2022 09:54:32
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DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

RECEBEMOS DE DAGMAR BERNARDINO MOIZES - METALURGICA MM OS PRODUTOS/SERVIÇOS TONSTANTES NA NOTA FISCAL NF-e

ELETRÔNICA INDICADA AO LADO - DESTINATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORTIGUEIRA - RUA SAO PAULO, 80 - CENTRO -

ORTIGUEIRA - PR - EMISSÃO: 23-11-2022 - VALOR TOTAL: R$ 6.156,00
Nº: 132

Série: O

P OPTANTE PELO SIMP
PAGOU APROXIMADAMEN'

AIS, R$0,00 DE TRIBUTOS MUNICIPAI. a IBPT;
UTOS FEDERAIS,

DAGMAR BERNARDINO MOIZES - METALURGICA MM DANFE

Documento auxiliar

AV GUILHERME DE ALMEIDA, 1011 da Nota Fiscal
Eletrônica

OURO BRANCO Saída: 1 i CHAVE DE ACESSO

Entrada: O 4122 1128 4625 6800 0143 5500 0000 0001 3218 3337 49€

LONDRINA FL 1/1 - - -

P) 43) 3341-0499 86.042-001 . Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

R (45) 8341-049 Nº: 132 www.nfe. fazenda gov.br ou no site da Sefaz Autorizadore

Série: O

NATUREZA DA OPERAÇÃO
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

venda
141220281816082 23/11/2022 12:47:02

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB. TRIBUTÁRIA CNPJ

9077834300
28.462.568/0001-43

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORTIGUEIRA 77.721.363/0001-40 23-11-2022

NDEREÇO
BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DA ENTRADA/S

“XUA SAO PAULO, 80 CENTRO 84.350-000 23-11-2022

MUNICIPIO
FONE/FAX UF INDICADOR IE INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA ENTRADA/S

ORTIGUEIRA (042) 3277-1388 PR |9-Não Contribuinte 12:37:00

CÁLCULO DO IMPOSTO
[PNSE DE CÁLCULO DE ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CALC. DE ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00 0,00 0,00 6.15

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESP. ACESSÓRIAS [VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 0,00) 0,00 0,00 6.15

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

FRETE POR CONTA [CÓDIGO ANTT PLACA VEÍCULO [UF CNPJ/CPF

O - Emitente

ENDEREÇO
MUNICIPIO UF [INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPECIE MARCA [NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÓD. PROD. DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCMISH | CSOSN |[CFOP|UNID| QTD. | VLR.UNIT. | VLR-TOTAL | BCICMS VLRICMS | VLR.IPI Hare

2561100 FORNECIMENTO É INSTALAÇÃODE 56031310 | 0400 [5101 | MT | 40.0000 153,90 6.156,00 0,00 0,00] 0,00] 0.00

MODULO DE SOMBREADOR FABRICADO EM
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE E
RESISTENCIA TIPO COBERT URA DE
ESTACIONAMENTO EM ESTRUTURA
METALICA COM PILARES COM

TRATAMENTO ANTI FERRUGEM .

4435

DADOS ADICIONAIS
RESERVADO AO FISCO



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RONDON

ESTADO DO PARANA
Avenida Paraná 155 - Centro

Fones (44) 3672-1122 e 3672-1283 - Fax: 3672:1122 - CEP 87800-000

CNPJ 75.380.071/0001-66
“Administração Participativa”

e 2021 12024

|
| 256

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 62/2024 i nes
MN o
tr NA

VALIDADE: 12 (doze) meses.
W)

O MUNICIPIO RONDON — ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no

CNPJ/ME sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste,

simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto

Aparecido Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa

DAGMAR BERNARDINO MOIZES METALURGICA ME, estabelecida na AV GUILHERME DE

ALMEIDA, CEP: 86.042-001 - BAIRRO: OURO BRANCO Londrina/PR CNPJ Nº. 28.462.568/0001-43, pelo

seu representante infra-assinado, a senhora DAGMAR BERNARDINO MOIZES, residente e domiciliada na Rua

GUILHERME DE ALMEIDA, QD 26 LT 07 - CEP: 86.042-001 - BAIRRO: OURO BRANCO, denominado a

partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, considerando o resultado do Pregão

Nº.26/2024 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 14.133/21, suas alterações

posteriores e as condições seguintes:

CLAUSULA I- DO OBJETO E VALOR
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de cobertura do tipo módulos de

sombreamento, fabricados em estrutura metálica e cobertura em polietileno de alta densidade,

devidamente instalados, para serem utilizados em coberturas de pontos de táxi do município de Rondon-

Prí, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora.

1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo es pecificados:

Lote Item |Descrição do produto/serviço Marca do |Unid. Quant. |Preço |Preço total

produto unitário

LOTE: ] Cobertura para ponto de taxi, em módulos de 5,00 x|srv IM? 200,00 197,99 |39.598,00

001 - s.00mt Aquisição e instalação de sombreador,

Cobertu executado em módulos de 5,00 x 5,00, altura mínima

ra para da coluna 2,50 metros e cúpula com altura mínima de

ponto 3.00 metros, que deverão ser fabricados com as

de taxi, seguintes especificações mínimas:

em
módulo ESTRUTURA: fabricados em perfis de aço SAE

s de 1010/1020, colunas em tubos de 4,5 polegadas com

5,00 x espessura de 3,75mm; mão francesa em tubos de 2,5

5,00mt polegadas com espessura de 2,00mm; cúpula em

tubos de 2,0 polegadas com espessura de 2mm;

sapatas para fixação de no mínimo 200x200mm com

chapas de 3/8" com barras rosqueadas galvanizadas
cletronicamente na espessura de 5/16". COR: A

DEFINIR

COBERTURA: Tela confeccionada em polietileno)

de alta densidade (densidade min. de 190gr/m?),

sombreamento mínimo de 70%; com bloqueadores

UVA e UVB para redução de luminosidade. As capas

deverão ser tencionadas com cabos de aço)

galvanizados 3/8, com reforço nas pontas (bainha

dupla) ou lona náutica de PVC, ilhoses de latão,

gripples de titânio, clipes e sapatilhas galvanizados.

COR: A DEFINIR.
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VALOR TOTAL R$  |39.598,00

CLAUSULA IL- DA VALIDADE E DA PRORROGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o Contratado, terá a vigência de 12 (doze) meses,

podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com

efeitos a contar da publicação do extrato da ata no Diário Oficial do Município.

22. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços durante sua

vigência original.

2.3. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos

registrados, até o limite do quantitativo original.

2.4, Nos termos do art. 83, da Lei Federal 14.133/2021, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de

Preços, a existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente motivada.

CLÁUSULA III - DO PAGAMENTO:
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório,

em até 30 dias após o recebimento do equipamento/material, mediante apresentação pela fornecedora da

respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante.

3.2. Havendo erro na apresentação dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça

o pagamento — como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência —, esse ficará sobrestado até que a proponente contratada providencie as medidas sancadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando

qualquer ônus para o Município.

3.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e

manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

3.3.1. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base

da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade;

3.3.2. Prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa

Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

3.33. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT dentro do seu período de validade.

CLAUSULA IV — DA ENTREGA/EXECUÇÃO E DO PRAZO:

4.1. O(s) equipamento(s)/material(is), objeto deste edital, deverão atender às características técnicas quantitativas

e qualitativas fixadas pelo Município, devendo ser novos e não inferior(es) aos limites mínimos fixados no Anexo

n.º 04 — TERMO DE REFERÊNCIA, que integra este edital. O não atendimento a qualquer das características

exigidas importará na desclassificação do proponente.
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4.2. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s)/instalado(s), independentemente da quantidade

solicitada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Autorização de

Compras/Ordem de Serviços. A referida Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de e-mail

ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em

rescisão contratual.

4.3. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s)/instalado(s) em locais que serão definidos pela

administração pública, nos diversos bairros do município de Rondon, Vila Rural e Distrito de Bernardelli.

4.4. O(s) atraso(s) na entrega/instalação do(s) equipamento(s)/material(is), somente serão justificáveis quando

decorrerem de casos fortuitos, de força maior ou de fatos de responsabilidade desta Prefeitura, desde que

comprovados na época oportuna.

4.5. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente

pagos os valores relativos aos equipamentos/materiais efetivamente entregues, conforme necessidades do

Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos

equipamentos/materiais dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 04 — TERMO DE REFERÊNCIA.

4.6. Os prazos de garantia dos produtos/serviços deverão ser os seguintes:

4.6.1.90 (noventa) dias para serviços, sendo todo e qualquer vício, defeito aparente ou não conformidade com

o projeto/descritivo contratado;
4.62 02 (dois) anos para a estrutura metálica, contra defeitos de fabricação;

4.6.3. 05 (cinco) anos para a tela de policarbonato (cobertura) contra desbotamento precoce.

47. Os materiais fornecidos deverão estar em acordo com as especificações ora apresentadas, constando dados

e identificação do material, dimensões, composição e demais referencias que permitam perfeita análise a aceitação

4.8. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) arcar com todas as despesas relativas ao objeto, tais como: taxas,

tributos, impostos. fretes, deslocamentos, transportes, estadia, alimentação e outros, sem exibir quaisquer ônus

adicionais além do proposto inicialmente.

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES

5.1. Do Município:

$.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste

representado pela Nota de Empenho:

5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso;

s.13. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita

execução do empenho;

5.1.4, Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado. após a entrega da Nota Fiscal no setor

competente;

5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção.
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5.2. Da Detentora da Ata: RIO SOCO Dr euamera

5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas;

5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos

fornecidos;

5.2.3. Manter. durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação;

5.24. Aceitar, nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021,

nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma

de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento);

5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta.

CLÁUSULA VI- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:

6.1 O(s) produto(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em)

designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentada

em duas vias.

6.2. O(s) equipamento(s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s)

técnico(s). a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas

as especificações contidas no Anexo N.º 04 — TERMO DE REFERÊNCIA.

6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado obrigado

a prestá-las.

6.4. No caso de equipamento(s)/material(is) rejeitado(s). o contratado deverá providenciar a imediata troca por

outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.º 04 — TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco)

dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade

todos os custos da operação de troca.

6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao equipamento

entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s).

6.6. Na entrega/ instalação serão verificadas a qualidade, o estado de conservação do matcrial, sendo os que

apresentarem defeitos rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais

itens deste edital.

6.7. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon — CNPJ nº 75.380.071/0001-66.

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES:

7.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no art.

156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o

Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.
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7.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:

7.2.1 deixar de entregar documentação exigida no certame:

7.2.2 não assinar o termo de contrato ou accitar/retirar o instrumento equivalente, ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

7.2.3. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

7.2.4. apresentar documentação falsa;

72.5 fraudar a licitação ou praticar ato ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

7.2.6 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013:

7.2.7 não mantiver a proposta;

7.2.8 comportar-se de modo inidôneo.

7.3. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de rescrva, em pregão para registro
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

7.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros. a declaração falsa quanto às condições de participação,
quanto ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

7.5. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

TS Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

FASRA Multa conforme previsto no $ 3º, Art. 156 da Lei 14.133/2021;

7.53. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

7.54. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo
de até cinco anos;

TIA. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Edital.

TS. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados.
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PAS A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento)

sobre o valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer

das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/2021.

77. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública, decorrente de outros

contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o adimplemento da multa,

com o que concorda o licitante ou contratante.

FRA A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período

compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para

a Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira.

7.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará

o contraditório c a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº

14.133/2021, e subsidiariamente na legislação municipal.

79. Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na participação da

presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal n.º

12.846, de 2013. e regulamento no âmbito do município de Rondon.

7.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração. observado o princípio da

proporcionalidade

7.11. Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

quando disponível e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Município

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento

ao $1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º 81º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996,

ao art. 35 do Decreto Municipal nº 6.063/2023 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento

de preços. até que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das

propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº26/2024 — REGISTRO DE PREÇOS, o qual

integra a presente Ata de Registro de Preços.

82. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da

superveniência. após o prazo de 60 dias, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado

ou de fato que cleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

82.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do

disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.22. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

8.2.3. na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
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repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS:

9.1. Cancelamento do registro do fornecedor:

9.1.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o
fornecedor:

9.1.1.1 descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

9.1.1.2 não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

9.1.1.3 não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no $ 2º do art. 27 do Decreto Federal n.º
11.462/2023;

9.1.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou TV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.2. Na hipótese prevista na cláusula 9.1.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo
de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada. decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.2. Cancelamento dos preços registrados:

9.2.1. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.2.1.1. por razão de interesse público;

9.2.1.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

9.2.1.3. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no $ 3º do art. 26 e no & 4º do art. 27
do Decreto Federal n.º 11.462/2023;

CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração municipal:
[ ÓRGÃO | NOME - UNID
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11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

CLÁUSULA XI- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO:
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras.

CLÁUSULA XII - DA FISCALIZAÇÃO:
12.1 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá aos servidores Rafael Pires Miotto,
designados através da Portaria Municipal nº 7752/2023, o(a) qual será responsável por acompanhar e fiscalizar
a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências
relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a
seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA XIII - DAS COMUNICAÇÕES
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº.26/2024 — Registro de Preços e a proposta da empresa
classificada em 1º lugar no certame supracitado.

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 14.133/2021 e demais legislações
pertinentes. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou
jurídica.

CLÁUSULA XV — ANTICORRUPÇÃO
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer,
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja,
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA XVI - DO FORO:
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Eignedã. mun



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RONDON o
ESTADO DO PARANA
Avenida Paraná 155 - Centro

Fones (44) 3672-1122 e 3672-1283 - Fax: 3672:1122 - CEP 87800-000

CNPJ 75.380.071/0001-66
“Administração Participativa”

2021 / 2024

DAGMAR Assinado de forma
digital por DAGMAR

Rondon-PR, 14/05/2024. BERNARDI NO BERNARDINO

MOIZES:048723 MOIZES:04872343913
Dados: 2024.05.15

43913 15:37:22 -03'00'
MUNICÍPIO DE RONDON DAGMAR BERNARDINO MOIZES METALURGICA ME

Roberto A. Corredato Empresa Detentora da Ata
Prefeito Municipal

Testemunhas:

[9]

RG RG



DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

RECEBEMOS DE DAGMAR BERNARDINO MOLZES - METALURGICA MM OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL NF-e

ELETRÔNICA INDICADA AO LADO - DESTINATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOM -PR - AV. PARANA, 155 - CENTRO - RONDON -

PR - EMISSÃO: 20-08-2024 - VALOR TOTAL: R$ 14.849,25 Nº: 222

Série: O

DAGMAR BERNARDINO MOIZES - METALURGICA MM

AV GUILHERME DE ALMEIDA, 1011

OURO BRANCO

LONDRINA

86.042-001PR (43) 3341-0499

DANFE
Documento auxiliar

da Nota Fiscal O
Eletrônica

Saída: 1 1 CHAVE DE ACESSO

Entrada: O 4124 0828 4625 6800 0143 5500 0000 0002 2219 2602 251

FL 1/1
Nº: 222 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

. www.nfe. fazenda.gov.br ou no site da Sefaz Autorizador:
Série: O

NATUREZA DA OPERA
VENDA

ÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
141240249980984 20/08/2024 16:09:02

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA CNPJ

28.462.568/0001-439077834300
DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL [CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOM -PR 75.380.071/0001-66 20-08-2024
“TIDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DA ENTRADA/S

*mV. PARANA, 155 CENTRO 87.800-000 20-08-2024
MUNICÍPIO FONE/FAX UF INDICADOR IE INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA ENTRADA/S

RONDON PR |2-Isento 15:52:00

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CALCULO DE ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CALC. DE ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOSPRODUTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 14.84€
VALOR DOFRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESP. ACESSÓRIAS |VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00) 14.84€

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA [CÓDIGO ANTT PLACA VEICULO[UF [CNPJ/CPF

O - Emitente
ENDEREÇO MUNICÍPIO UF [INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÓD. PROD DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH | CSOSN |CFOP|UNID| QTD. | VLR.UNIT. | VLR-TOTAL | BCICMS | VLRICMS | VLR.IPI dEaie

231597777 COBERTURA PARA PONTO DE TAXI EM 39201099 | 0400 |5101| UN | 75,0000 197,99) 14.849,25 0,00 0,00 0,00] 0,00
MODULO DE 5,00X5,00MT AQUISIÇÃO E
INSTALAÇÃO DE SOMBREADOR
EXECUTADO EM MODULO 5,00X5,00
ALTURA MINIMA DA COLUNA2,SOMETROS E
CUPULA COM ALTURA MINIMA DE 3,00
METROS QUE DEVERÃO SER FABRICADOS
COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES
MINIMAS.

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO
DO NTO POR ME P OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.NÃO GE DIREITO A

E PAGAMENTO EM A APOS A
TOOB AGENCIA:4355

EMPENHO N 35004
s CONTA CORRI



Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 229/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 82/2022

AOS ONZE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2022, O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, PESSOA JURÍDICA DE

DIREITO PÚBLICO, COM, À RUA ONZE, 674, INSCRITA NO CNPJ/MF Nº 76.245.059/0001-01, NESTE ATO REPRE-

SENTADA POR SUA PREFEITA MUNICIPAL, SENHORA BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA, BRASILEIRA, CASADA, RESI-

DENTE E DOMICILIADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, À RUA CINCO,

873, PORTADORA DA CÉDULA DE IDENTIDADE REGISTRO GERAL Nº 8.103.168-1/SESP/PR, EXPEDIDA PELA SECRE-

TARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO PARANÁ, E INSCRITO NO CPF (MF) SOB O Nº 053.332.629-00 DO-

RAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS DO(S) FORNECEDOR(ES) ABAIXO ELEN-

CADO(S), VENCEDOR(ES) DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 82/2022, SOB O REGIME DE COMPRAS PELO SISTEMA DE

REGISTRO DE PREÇOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA, PARTE INTE-

GRANTE DESTE PROCESSO, OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NAS LEIS N.º 8. 666/93 E SUAS ALTERAÇÕES,

LEI Nº 10.520/2002; DECRETO MUNICIPAL Nº: 5.027/2020 E DECRETO MUNICIPAL Nº: 2435/2009.

1- OBJETO: A presente licitação tem como objeto Registro de Preços para futura aquisição, confecção e instalação

de toldos para passarelas (tipo túnel) e cobertura veicular em atendimento à Secretaria de Educação, Escolas e

CMEIS municipais de Primeiro de Maio/PR, conforme especificações constantes do Anexo |, parte integrante

deste processo.

Item | Especificação Unid. | Quant. Valor Unit. Valor Total

i Instalação/manutenção cobertura/passa- M? 50 RS 219,00 R$ 10.950,00 |

rela/toldo/barraca: Toldo módulo de sombrea-
mento, permeável, fabricado em polietileno de alta

densidade (220gr/m?) para estacionamento, garan-
tia de 1 ano, com material, confecção e instalação l

inclusos, na sede da Secretaria Municipal de Educa- + [mo 200 nfo seems s |

ção de Primeiro de Maio — 2 MÓDULOS |

6 Instalação/manutenção cobertura/passa- | Mº 45 RS 219,00 R$ 9.855,00 |

rela/toldo/barraca: Toldo módulo de sombrea-
mento, permeável, fabricado em polietileno de alta
densidade (220gr/m?) para estacionamento, garan-
tia de 1 ano, com material, confecção e instalação
inclusos,

|

| CMEI MARIA ISABEL — 1 MÓDULO DE SOMBRITE

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S): A partir desta data, fica registrado nesta Pre-

feitura, observada a ordem de classificação, os percentuais de desconto do fornecedor registrado a seguir relaci-

onado, objetivando o compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas no ato convocatório. a. Forne-

cedor: DAGMAR BERNARDINO MOIZES - METALURGICA MM - CNPJ: 28.462.568/0001-43, com sede na Avenida

Guilherme de Almeida, 1011, Parque Ouro Branco, Londrina/PR, CEP: 86042-001, telefone: (43) 99902-5598, E-

a jd



Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio

mail: metalúrgica.mm (yahoo.com, representada por sua sócia, Sra. Dagmar Bernardino Moizes, brasileira, sol-

teira, residente e domiciliada à Rua Giuseppe Vittori, 76, Conjunto São Lourenço, CEP 86043-520, Londrina/PR,

RG n.º 9.168.353-9 SESP/PR, CPF n.º 048.723.439-13.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado será for-

malizado pelo Município de Primeiro de Maio, mediante emissão da respectiva Nota de Empenho, observadas as

disposições contidas no Edital do Pregão n.º 82/2022.

3.1. O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado recebimento, pelo Fornecedor,

da Nota de Empenho, decorrente desta Ata de Registro de Preços e do Edital de Pregão Eletrônico n.º 82/2022.

O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de

Registro de Preços.

3.2 A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE e SEGURANÇA,

em conformidade com as condições constantes desta Ata de Registro de Preços e seus anexos, obedecer às nor-

mas e padrões da ABNT e INMETRO, atender eficazmente às finalidades que dele(s) naturalmente se esperam,

conforme determina o Código de Defesa do Consumidor, atender às normas de SEGURANÇA E MEDICINA DO

TRABALHO, do MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, e, quando for o caso, às legislações específicas das Agên-

cias Reguladoras, do Ministério da Saúde, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e da Vigilância

Sanitária e demais normas e legislação pertinente e em vigência;

3.3. Se a DETENTORA DA ATA se recusar a retirar/aceitar a Nota de Empenho, a CONTRATANTE poderá convocar

os outros participantes do certame, na ordem de classificação, para efetuar a execução do objeto da presente

licitação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando for o caso;

3.4. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em conformidade à Nota de Empenho, devendo constar nesta a iden-

tificação de qual nota de empenho está se refere. Não serão aceitas Notas Fiscais com itens e valores divergentes

aos efetivamente registrados

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO ATA

4.1. Constituem parte integrante desta ata, estando a ela vinculados, como se nesta estivessem transcritos, os

seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento:
4.1.1. Edital de Pregão Eletrônico nº 82/2022 —

4.1.2. Termo de Referência ( 49) | 449

4.1.3. Proposta de Preços. a

4.1.4. Ata de julgamento do Pregão Eletrônico nº 82/2022

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses sucessivos, permitida a prorrogação ou não,

de acordo com os termos do parágrafo único do artigo 6º do Decreto Municipal nº 2435/2009, a partir da data de

sua assinatura.

5.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura de Primeiro de Maio não será

obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para

a prestação de serviços pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento

em igualdade de condições.

Eregimanas man



6. CLÁUSULA SEXTA — DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Divisão de Material e Compras da Secretaria de Administra-

ção do Município de Primeiro de Maio, sob a responsabilidade das servidoras:

Angelita Picinini Vaz Matrícula: 401768 PE | DA Ri.

Marcia de Lima Gomes Matrícula: 401775 [MU

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. Durante a sua vigência, a presente Ata poderá ser utilizada por qualquer secretaria do Município de Primeiro

de Maio, mediante manifestação de interesse junto ao Secretaria de Educação, para que este autorize e indique

os possíveis prestadores de serviços e respectivos preços a serem praticados, obedecendo à ordem de classifica-

ção, e desde que comprovada a vantagem.

7.2. As aquisições não poderão exceder a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados nesta Ata de Regis-

tro de Preços.

7.3. As secretarias que utilizarem esta Ata de Registro de Preços, deverão observar, quanto ao preço unitário, as

cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão que a precedeu e integra o presente instrumento de com-

promisso.

8. DO PRAZO PARA ENTREGA DOS MATERIAIS E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

8.1 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência.

8.2 Manter durante o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as obri-

gações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.3 Entregar o objeto e iniciar a prestação do serviço de acordo com as especificações constantes no detalha-

mento do objeto dentro do prazo de 30 dias, nos endereços informados no e-mail juntamente com a NAD.

8.4 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas relativas ao transporte dos produtos até o local

mencionado no item: 4.3.

8.5 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento

das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE.

8.6 Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas sem prévia e expressa

anuência da CONTRATANTE.

8.7 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da CONTRATANTE.

8.8 Acatar as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e ir-

restrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formu-

ladas.

8.9 Cumprir fielmente as cláusulas contratuais e, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, deverá dirimir

qualquer dúvida que vier acontecer atinente a execução do objeto deste Termo de Referência.

Erasgiatidato mun



Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio

8.10 Substituir quaisquer produtos que não estejam dentro do padrão de qualidade, em bom estado

de conservação, que apresentem defeitos, deterioração ou não estejam em conformidade com as espe-

cificações contidas neste Termo de Referência no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.

8.11 As despesas decorrentes da devolução, substituição e nova entrega de produtos ocorrerão à conta

da CONTRATADA.

8.12 Comunicar a CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco) dias que antecedem a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

8.13 CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza, causada ao

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Termo, isentando o CONTRA-

TANTE de todos as reclamações que por ventura possam surgir, ainda que tais reclamações sejam resul-

tantes de atos propostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, empregadas ou ajustadas na exe-

cução deste Termo de Referência. = [E

9. DO PAGAMENTO E meresEnsnada |RIO 3000 Dr CSUAGUES|

9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados

pelo contratado.

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que O órgão contratante ates-

tar a execução do objeto do contrato.

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, me-

diante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de

1993.

9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, cir-

cunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decor-

rente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada provi-

dencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

9.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

9.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital.

9.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notifica-

ção, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

9.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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9.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

9.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

9.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em

qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

9.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.12. Conforme disposições contidas nas letras “c” e “d”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93, no caso

de eventual atraso no pagamento, por culpa imputada ao CONTRATANTE, o valor devido terá atualização
financeira desde a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se a taxa
anual de 6% (seis por cento), pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM = [ (0,005/30)
xN]xVP Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias de atraso (na contagem dos dias, incluem-se o primeiro dia após o vencimento e o dia do
efetivo pagamento)

VP = Valor da parcela devida Nota: A relação (0,005/30) correspondente à taxa 6% a.a., para cálculo do dia.

9.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10. DOS RECURSOS FINANCEIROS: As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das dotações or-

çamentárias nº:

Reduzido Programática Elemento Despesa Fonte

117 07.001.12.122.0007.6.001 4.4.90.52.00.00 1104

146 07.001.12.361.0007.6.003 4.4.90.52.00.00 1104

170 07.001.12.361.0007.6.004 4.4.90.52.00.00 1103 AN

171 07.001.12.361.0007.6.004 4.4.90.52.00.00 1104 (44)

191 07.001.12.365.0007.6.005 4.4.90.52.00.00 O
- F

| O
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA A |

11.1. São obrigações da Contratante:

11.11. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
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11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisori-

amente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e re-

cebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifi-

cadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-

são/servidor especialmente designado;

11:1:5: Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
—
sfS

]
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA UU

142.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua propo

mindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

e, ainda:

12441. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e lo-

cal constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo

de garantia ou validade;

12 1.1.1. No caso de existência de manual do usuário, este deverá apresentar versão em

português e a relação da rede de assistência técnica autorizada;

12152. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

12.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referên-

cia, o objeto com avarias ou defeitos;

12,1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

12.1:5: Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-

sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
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13.11. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

13.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; - o

131:3: Apresentar documentação falsa; Í , +)

13.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; | á F à |

13415. Ensejar o retardamento da execução do objeto; = j

13.1.6. Não mantiver a proposta;

1341/72. Cometer fraude fiscal;

13.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

13.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

13.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de partici-

pação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da

licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

13.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

13.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem preju-

ízos significativos ao objeto da contratação;

13.4.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do licitante;

13.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade ad-
ministrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

13.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com O Município pelo prazo de até cinco anos;

13.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos preju-

ízos causados;

13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

43.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a
municipalidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegu-

rará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na

Lei nº 8.666, de 1993.

Ereesgdono te dneda



Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio

13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

(4) ) | 194
13.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. “UV | “Ta

proporcionalidade.

|

143.11. No decorrer da contratação, pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato;a- Administração;

pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

143.141.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos sig-

nificativos para a Contratante;

143.11.2. Multa moratória de 0,2% (zero virgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte e cinco) dias, hipótese que poderá en-

sejar a rescisão;

143.11.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

13.11.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

13.11.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade ad-

ministrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

13.11.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos púbicos com o consequente descredenci-

amento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

13.11.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, en-

quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabili-

tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que

a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

13.12. As sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de

multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

13.13. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ill e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profis-

sionais que:

13.13.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no re-

colhimento de quaisquer tributos;

13.13.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.13.3.  Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

13.14. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegu-

rará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666,

de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
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143.15. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou

recolhidos em favor da municipalidade, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos

na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

43.15.14. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade com-

petente.

13.16. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a

municipalidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

143.17. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.
e Secom

13.18. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. (4) )
VAZ

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei

nº 8.666, de 1993, quando:

14.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos preços registrados, ou de fato que

eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Contratante promover as necessárias negociações junto

aos fornecedores.

14.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado

no mercado, devendo o Município:

14.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo

mercado.

14.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

14.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

14.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Contratante poderá:

14.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veraci-

dade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de prestação de

serviços.

14.1.3.2. Convocar os demais prestadores visando igual oportunidade de negociação.

14.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Contratante irá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa à aquisição pretendida.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

15.1. O fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa nos termos da cláusula 19 do edital:

o iii



15.1.1. A pedido, quando:

15.1.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou

de força maior.

15.1.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do serviço. ETs

15.1.1.3 por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. ( A)))

15.1.2. Por iniciativa da Contratante, quando:

|- Não cumprir as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços, a que estiver vinculado;

Il - Não retirar a respectiva nota de empenho e/ou não formalizar o contrato decorrente do Registro de Preços,

no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

Il - enguadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste decorrente do registro

de preços estabelecidos no art. 77 e seguintes da Lei n.º 8.666, de 1993;

IV - Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a Administração ou for declarado inidôneo

para licitar ou contratar com a Administração Pública;

V-O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado.

VI-O fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório.

VII - Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas.

VIII - Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços.

IX- O fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata

de Registro de Preços.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO CONTRATO

16.1. Cada NAD — Nota de Autorização de Despesa solicitando os itens registrados equivalerá a um contrato entre

o licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o Município de Primeiro de Maio, com a emissão da

respectiva Nota de Empenho, nos termos do caput do art. 62, da Lei 8666/93.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:

17.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

17.2 - Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas,

estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de

situações previstas na alínea “d” do inciso Il do caput e do 8 5º do art. 65 da Lein.º 8.666, de 1993.

17.3 - Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, a comprovação deverá ser

feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante jun-

tada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e
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outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do

pedido.

17.4 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou

outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materi-

ais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

17.5- O Município decidirá sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, salvo por motivo

de força maior, devidamente justificado no processo.

17.6 - No transcurso da negociação de revisão de preços, ficará o fornecedor condicionado a atender as solicita-

ções de fornecimento dos órgãos ou entidade usuários nos preços inicialmente registrados, ficando garantida a

compensação do valor negociado para os produtos já entregues, em caso do reconhecimento pela administração

do rompimento do equilíbrio econômico-financeiro originalmente estipulado.

17.7 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao Município

promover as necessárias negociações com o fornecedor, mediante as providências seguintes:

| - Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando a estabelecer negociação para redução dos preços origi-

nalmente registrados e a sua adequação ao praticado no mercado;

II - Liberar o fornecedor primeiro classificado do compromisso assumido, se frustrada a negociação com o mesmo;

II - convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando a promover igual negocia-

ção.
— | E É

MJ |: do U

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA RESCISÃO DO CONTRATO à Ro ac=see '

18.1 O Contratante se reserva o direito de rescindir o contrato independentemente de interpelação judicial ou

extrajudicial, nos seguintes casos:

a) Quando a sociedade contratada for dissolvida;

b) Quando a contratada transferir no todo ou em parte, o contrato sem prévia anuência do

contratante;

c) Hipóteses mencionadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores,

d) Demais hipóteses mencionadas na Lei 8666/93;

e) A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão adminis-

trativa prevista no art. 77, da Lei n.º 8.666/93.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DO FORNECIMENTO DO OBJETO

19.1. No fornecimento dos itens registrados e solicitados deverá ser observado o disposto no Edital de Pregão nº

82/2022, e seus anexos.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICIDADE

20.1. A adjudicação e homologação equivale ao extrato da presente Ata de Registro de Preços que será publicado

no Jornal Oficial do Município.
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21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002,

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie.

21.2 Fica obrigado o contratado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DO FORO

22.1. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o do Município de Primeiro de Maio, com exclusão

de qualquer outro.

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias.

Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio — PR, em 11 de novembro de 2022.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA

Prefeita

DAGMAR Assinado de forma digital por
DAGMAR BERNARDINO

BERNARDINO MOIZES:04872343913
MOIZES:04872343913 Dados: 2022.11.14 19:51:39 -03'00'

DAGMAR BERNARDINO MOIZES - METALURGICA MM
Contratada



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

ATA DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2025 E E
Processo Administrativo Nº 233/2025 AR | !

Tipo: REGISTRO DE PREÇO ( ) | À tg
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA )

Data de Publicação: 24/09/2025 18:03:56 L a

LOTE 1 - ADJUDICADO - 07/10/2025 16:30:08
Lote 001

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
item: 1 Unidade: UN Marca: PROPRIA Modelo: SRV

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Cobertura para estacionamento tipo Sombrite conforme segue 1310 1310Aquisicao e
instalacao 1310 1310Especificacoes tecnicas 1310Estrutura em aco SAE 1020 com solda MIG 1310Postes de 5 127mm parede de
425mm 1310Mao Francesa de 3 762mm parede de 265mm 1310Calandrado de 2 508mm parede de 3mm 1310Pintura Eletrostatica
a po branca 1310Tela em polietileno de alta densidade com aditivos contra raios ultravioletas 1310 13100bs. As coberturas poderao
ser implantadas em modulos de 02 ou mais vagas 1310 1310Area de cobertura por vaga 1310 1310Largura 250m 1310Comp.
450m 1310Area 1125m? 1310 1310Quantidade de vagas 100
Quantidade: 100 Valor Unit.: 2.220,00 Valor Total: 222.000,00

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME

1 DAGMAR BERNARDINO MOIZES 708 28.462.568/0001-43 2.678,66 2.220,00 Sim

2 FERRAGISTA CASA DO AÇO LTDA 610 42.970.783/0001-86 2.678,00 2.230,00 0,45 Sim

3 AM MOREIRA GONÇALVES E CIA LTDA 996 27.679.382/0001-88 2.678,66 2.480,00 11,21 Sim

4 61.195.837 JANSSEN GUSTAVO 774 61.195.837/0001-28 2.678,00 2.678,00 7,98 Sim

5 FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & 358 23.700.938/0001-10 2.678,66 2.678,66 0,02 Sim

6 ROEGELIN MONTAGEM DE 254 37.250.921/0001-12 2.678,66 2.678,66 0,00 Sim

7 DX DISTRIBUIDORA LTDA 626 51.499.082/0001-00 2.678,66 2.678,66 0,00 Sim

8 ALUBAN SERVICE LTDA 865 44.921.333/0001-29 2.678,66 2.678,66 0,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME

FACILITA COMERCIO DE MAQUINAS E 848 46.113.198/0001-10 1.000.000,00 1.000.000,00 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME

Gerado em: 07/10/2025 16:30:08 1 de2



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU E
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR |

PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

EQUIPE DE APOIO RANGEL HENRIQUE KADES

EQUIPE DE APOIO ANDREIA DE FATIMA DEMENECH

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO GISELE GUILMAN
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU | 150
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR UU) À Cade,

VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2025
Processo Administrativo Nº 233/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 24/09/2025 18:03:56

TOTAL DO PROCESSO: 222.000,00

DAGMAR BERNARDINO MOIZES METALURGICA ME 28.462.568/0001-43 222.000,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 708 Lance: 2.220,00 Total: 222.000,00

e tem: 1 Unidade: UN Marca: PROPRIA Modelo: SRV

Descrição: CONTRATAÇAO DE EMPRESA Cobertura para estacionamento tipo Sombrite conforme segue 1310
1310Aquisicao e instalacao 1310 1310Especificacoes tecnicas 1310Estrutura em aco SAE 1020 com solda MIG
1310Postes de 5 127mm parede de 425mm 1310Mao Francesa de 3 762mm parede de 265mm 1310Calandrado de 2
508mm parede de 3mm 1310Pintura Eletrostatica a po branca 1310Tela em polietileno de alta densidade com aditivos
contra raios ultravioletas 1310 13100bs. As coberturas poderao ser implantadas em modulos de 02 ou mais vagas
1310 1310Area de cobertura por vaga 1310 1310Largura 250m 1310Comp. 450m 1310Area 1125m? 1310
1310Quantidade de vagas 100

Quantidade: 100 Val. Ref.: 2.678,66 Valor Unit.: 2.220,00 Total Item: 222.000,00

PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

EQUIPE DE APOIO RANGEL HENRIQUE KADES

EQUIPE DE APOIO ANDREIA DE FATIMA DEMENECH

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO GISELE GUILMAN

Gerado em: 07/10/2025 16:30:08 1 de1



Pregão
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR Nr: 72/2025

CNPJ 95.587.770/0001-99
Rua 7 de Setenbro, 720 - Centro

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br Processo Adm.: 233/2025
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná Data do Processo: 23/09/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve: —— — —

01 - Homologar e Adjudicar o presente Processo nestes termos: f N 199
HJ né Ú

a) Nr. Processo 233/2025
b) Nr. Licitação 72/2025 : — -
c) Modalidade Pregão
d) Data de Homologação 09/10/2025
e) Objeto da Licitação FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL

AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE COBERTURA TIPO
"SOMBRITE" EM ESTACIONAMENTOS DE VIAS PÚBLICAS DA CIDADE

Empresa(s) vencedora(s):

DAGMAR BERNARDINO MOIZES METALURGICA ME - CNPJ 28.462.568/0001-43
Lote | Item |Produto/Serviço Marca Modelo | Un Quant Preço Preço total

1 1. |CONTRATAÇÃO DE EMPRESA |PROPRIA |SRV UN 100,00) 2.220,00] 222.000,00
Cobertura para estacionamento
tipo "Sombrite”, conforme segue:

Aquisição e
instalação Especificações
técnicas: *Estrutura em aço SA
1020, com solda MIG; *Postes d
5" (127mm) parede de
4,25mm; *Mão Francesa de
3" (76,2mm) parede de
2,65mm; *Calandrado de
2" (50,8mm), parede de
3mm, Pintura Eletrostática a pó
branca; *Tela em polietileno de
alta densidade, com aditivos
contra raios ultravioletas; Obs. As
coberturas poderão ser
implantadas em módulos de 02
ou mais vagas; Área de cobertufa
por vaga: Largura= 2,50m Comp.
4,50m Area=

11,25m? Quantidade de vagas:
100

TOTAL 222.000,00

TD

TTT

R$ 222.000,00 (Duzentos e Vinte e Dois Mil Reais).

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 09 de outubro de 2025.
SEZAR AUGUSTO:
BOVINO:333481
seem 0945... — Se

SEZAR AUGUSTO“BOVINO
Prefeito Municipal



= / Portal Nacional de Contratações Publicas Q

A > Esitais

Editalnº 72/2025

Última atualização 09/10/2025 à TU

Local: Rio Bonito do Iguaçu/PR | Órgão: MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU

Unidade compradora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28.1 | Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 24/09/2025 | Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 25/09/2025 09:00 (horário de Brasilia)

Data fim de recebimento de propostas: 07/10/2025 14:00 (horário de Brasilia)

Id contratação PNCP: 95587770000199-1-000088/2025 Fonte: BLL Compras

Objeto:

FORMAÇAO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAOFORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE

COBERTURA TIPO SOMBRITE EM ESTACIONAMENTOS DE VIAS PUBLICAS DA CIDADE

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA
VALOR TOT/ STIMADO DA COM!AL ESTI A PRA COMPRA

R$ 267.866.00
R$ 222.000,00

Itens Arquivos Histórico

Número - Descrição Quantidade : Valor unitário estimado . Valor total estimado



Exibir: [s bd

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

Cobertura para
estacionamento tipo
Sombrite conforme segue
1310 1310Aquisicao e

instalacao 1310
1310Especificacoes tecnicas
1310Estrutura em aco SAE
1020 com solda MIG

1310Postes de 5 127mm
parede de 425mm 1310Mao
Francesa de 3 762mm parede
de 265mm 1310Calandrado
de 2 508mm parede de 3mm
1310Pintura Eletrostatica a po
branca 1310Tela em
polietileno de alta densidade
com aditivos contra raios
ultravioletas 1310 13100bs. As
coberturas poderao ser
implantadas em modulos de
02 ou mais vagas 1310

1310Area de cobertura por

vaga 1310 1310Largura 250m
1310Comp. 450m 1310Area

1125m? 1310 1310Quantidade
de vagas 100

1-idetitens Página

R$ 267.866,00

1 “E
|
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0%*42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

ATA Nº 173/2025 .
Pe | j]

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2025 ( AS) E

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 233/2025 fes 5

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica

de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,

localizada na Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo

Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da

cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, considerando o julgamento da licitação na

modalidade Pregão, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ata, de

acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições

previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de

abril de 2021, em conformidade com as disposições à seguir:

1. OBJETO

1.1. Formação de registro de preços para futura e eventual aquisição/fornecimento e Instalação

de cobertura tipo “Sombrite” em estacionamentos de vias públicas da cidade, conforme

características, quantitativos e demais exigências constantes do edital e seus anexos.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O edital do Pregão Eletrônico nº 72/2025;

1.2.2. O termo de referência do edital;

1.2.3. A proposta do fornecedor;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. VALIDADE E PRORROGAÇÃO DA ATA

2.4. 0O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a contar da sua assinatura, com possibilidade

de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

3. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 222.000,00 (Duzentos e Vinte e Dois Mil Reais).

3.2.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor, e as demais

condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Fornecedor: DAGMAR BERNARDINO MOIZES METALURGICA ME, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.462.568/0001-43, com sede na Avenida Guilherme de

Almeida, 1011, Ouro Branco, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, CEP: 86042-001, neste ato

representado pelo representante legal a senhora DAGMAR BERNARDINO MOIZES, inscrita no

CPFIMF sob o nº 048.723.439-13, portador da Cédula de Identidade nº 9.168.353-9.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2025
Página 1 de 17



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1 122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

DAGMAR BERNARDINO MOIZES METALURGICA ME - CNPJ 28.462.568/0001-43

Lote | Item Produto/Serviço Marca Model | Un | Quant | Preço Preço total

jo

1 1 ICONTRATAÇÃO DE PROPRIA |SRV | UN| 100,00/2.220,00 222.000,00)

EMPRESA Cobertura para
estacionamento tipo
"Sombrite", conforme
segue:

Aquisição e instalação
à jnozosro!

Especificações técnicas:

“Estrutura em aço SAE
1020, com solda MIG;

“Postes de 5" (127mm)
parede de 4,25mm;

“Mão Francesa de 3"
(76,2mm) parede de
2,65mm;

*Calandrado de 2"
(50,8mm), parede de 3mm;

Pintura Eletrostática a pó
branca;

“Tela em polietileno de alta
densidade, com aditivos
contra raios ultravioletas;

Obs. As coberturas poderão
ser implantadas em
módulos de 02 ou mais
vagas;

Área de cobertura por vaga:

Largura= 2,50m

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2025
Página 2 de 17



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3 653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Comp.= 4,50m
fes Re A

Área= 11,25m? o) |
E amas

Quantidade de vagas: 100 (U N

TOTAL
222.000,00) e

3.3. A listagem do cadastro de reserva referente esta ata, caso possua, constará como anexo.

4. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92,Ve Xl)

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da

realização do certame.

4.2. Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua

exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos

pelo contratado.

4.3. A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo

como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

44. A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,

contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e

todas as evidências capazes.

4.5. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão

competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

5. DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1. É expressamente vedado a subcontratação total do objeto, sob pena de rescisão do contrato e

aplicação e outras penalidades cabíveis.

6. DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

6.1. Os produtos/serviços do quantitativo contratado será parcelado, sob demanda, conforme

necessidades do contratante, e deverá ser fornecido mediante emissão de Requisição de

Compra/Ordem de Empenho.

7. DA EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, VII) (art. 92, IV)

7.1. Poderá o contratante, emitir a requisição de compra e/ou ordem de serviço com a estimativa do

quantitativo que possivelmente será necessário em um dado período.

7.2.0s produtos/serviços serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, conforme

solicitação do Departamento de Engenharia do Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR.

Página 3 de 17



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
e

CNPJ 95 587 770/0001-99 : , E

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0*42)3653-1122 L $ q

85340-000 = Rio Bonito do Iguaçu - Parangáo so cu aços El

7.3. O prazo para execução do objeto é de 60 (Sessenta) dias, para cada ordem serviço, tendo como |

data inicial a expedição da mesma.

7.4. O local de intervenção será em vias públicas da cidade de Rio Bonito do Iguaçu/Pr.

7.5. As solicitações serão formalizadas de acordo com sua necessidade do município mediante

emissão de requisição à detentora da ata, com as coordenadas geográficas do local da intervenção.

7.6. Eventuais falhas na execução dos objetos pactuados e ausência de comissionamento serão de

responsabilidade da contratada, que deverá realizar os reparos e ajustes exigidos até a obtençao do

referido comissionamento.

7.7. Antes da entrega definitiva do objeto será realizada vistoria pormenorizada in loco.

7.8. O Objeto será concebido de forma a permitir a oferecer conforto térmico nos estacionamentos

das vias públicas da cidade de Rio Bonito do Iguaçu.

7.9. A presente contratação adotará como regime de execução Indireta.

7.10. Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo

com o solicitado, ou que não atender as especificações do edital.

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

8.1. São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais,

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

III - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII

9.1.0 contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no

termo de referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Página 4 a o 4



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇ

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

III - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código

civil e do código de defesa e proteção do consumidor,

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de

imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus

funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo

fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

vI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus

funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

vIlI - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo

pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para o atendimento com agilidade e qualidade;

X- se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas

decorrentes da inobservância;

XI - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XIl - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)

convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a

assegurar a isonomia entre os participantes;

XIII - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo

prontamente a todas as reclamações;

XIV - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,

encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes

forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

10. MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

10.1. O Objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização da ata, mediante termo detalhado, verificando o cumprimento das exigências de caráter
técnico, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes

no Termo de Referência e na proposta.
E O ELETRÔNICO Nº 72/2025 Pagina 5 de 17



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU . eps

10.2.0 objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes do termo de referência e contrato.

10.3. Após recebimento provisório, será autorizado a emissão da nota fiscal correspondente, cujo

faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme

determinação da secretaria requisitante.

10.4. O Objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, projeto e na

proposta, devendo ser sanadas as irregularidades no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas ou ainda:

| - O fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a

autorização e o fornecimento dos produtos/serviços;

Il - O(s) serviço(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a

serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as

especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

10.5. O recebimento definitivo ocorrerá, no prazo de 30 (trinta) dias, por servidor ou comissão
designada por autoridade competente, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação do cumprimento de todas as etapas
estabelecidas nas peças técnicas do processo.

10.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133/21, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

10.7. O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

10.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

10.9. Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

10.10. Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e
referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da
medição.

10.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento
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10.12.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da

apresentação da Nota Fiscal/Fatura.

10.13. No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

10.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)
dias para fins de verificação e ateste do fiscal e gestor de contrato e servidor e/ou Comissão de
Recebimento Definitivo, prorrogáveis por igual período.

10.15. Deverá ser verificado se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade; PREFSHOA Buu
b) a data da emissão; Í AA
c) os dados da ata e do órgão contratante; | a 3 d |
d) o período respectivo de execução do objeto; ls ea |
e) ovalor a pagar; e E Ea
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.16. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

10.17. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou; na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21.

10.18. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de Rio Bonito do Iguaçu, CNPJ nº

95.587.7770/0001-99, constando número da licitação e da ata.

10.19. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

10.20. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

10.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
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legislação. Ana| 193
11. DA GARANTIA DA OBRA/SERVIÇO .

as

A licitante se responsabilizará pela solidez e segurança do empreendimento, inclusive no que tange a

materiais e solo, nos moldes definidos pelo art. 618 do Código Civil.

| - Os serviços executados pela licitante devem estar de acordo com as melhores técnicas de

engenharia e isentos de quaisquer defeitos, sendo garantidos por no mínimo 5 (cinco) anos,

contados da data do Termo de Recebimento Definitivo;

| - A licitante deverá, dentro do prazo de garantia, efetuar imediatamente quaisquer reparos e/ou

substituições sem nenhum ônus ou despesas para O Município;

Il - A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante;

IV - A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou,
se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas

específicas;

V - Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos
bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções
necessárias;

VI - As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento;

vil - Uma vez notificado, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de

retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência
técnica autorizada;

VIII - O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo
Contratante;

IX - Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório

pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a
execução dos reparos;

X - Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante
ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar

empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus
componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos;
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Xi - O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade da Contratada;

XII - A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

12. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas

em Lei.

12.4. O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

12.5. Terminado o. tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

12.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

12.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.8. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

12.9. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

12.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,

desvios ou abusos.

12.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
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12.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

13.3. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

13.4. A execução deste contrato/ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada

pelo(a) fiscal Engenheiro Civil o(a) Sr(a). ENIO AUGUSTO SIQUERIRA DA LUZ.

13.5. O fiscal acompanhará a execução do contrato/ata de registro de preços, nos termos do para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.

13.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato/ata de registro de

preços nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.7. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

13.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

13.9. O gestor deste contrato/ata de registro de preços será o secretário responsável pela pasta da
Secretaria de Obras e Urbanismo, o(a) Sr(a). CLAUDINEI XAVIER DO REGO, ou outro que vier à

substituí-lo, que terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

14. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

14.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, através do Setor de
Licitações.

14.2. São órgãos participantes do registro de preços:

É Órgão Participante

1 Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo
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15. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Não será admitida a adesão à esta ata de registro de preços. j

16. REVISÃO E CANCELAMENTO

16.1. O órgão gerenciador poderá, na periodicidade que julgar necessário, em razão da natureza do
objeto registrado, realizar a atualização dos preços registrados, em conformidade com a realidade de
mercado.

16.2. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no 8 5º do art.
82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

16.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.

16.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades
administrativas.

16.3.2. A redução do preço registrado poderá impactar nos contratos deles decorrentes.

16.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor
requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante
demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o
cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:

| - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou
prestador signatário da ata de registro de preços;

Il - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada
alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de
registro de preços e da Administração Pública;

ll - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de
apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que
os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

16.4.1. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão
do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador
a análise e deliberação a respeito do pedido.

16.4.2. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de
fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará
obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do
registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste edital
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16.4.3. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem anterior, o órgão
gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para
que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos
serviços, pelo preço registrado na ata.

16.4.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente
que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço
registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

16.4.5. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

16.4.6. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocar
os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento
dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.

16.4.7. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração poderá convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no
máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento
estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados.

16.4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o
cancelamento do registro de preços do item, adotando de imediato as medidas cabíveis para a

satisfação da necessidade administrativa.

16.5. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

I- for liberado;

Il - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;

V- não aceitar o preço revisado pela Administração.

16.6. Esta ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| - pelo decurso do prazo de vigência;

I! - pelo cancelamento de todos os preços registrados;

III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas.
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16.7. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa. O fornecedor será notificado por meio eletrônico para
apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

17. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO

17.1.A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgão
gerenciador por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

17.2. Os instrumentos de que trata o subitem anterior serão assinados no prazo de validade da ata de
registro de preços.

17.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

17.4. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida na sua
respectiva minuta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

17.5. A convocação para assinatura será feita através de e-mail licita(Driobonito.pr.gov.br, no qual
constará como anexo o instrumento contratual, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, por assinatura física ou digital.

17.6. O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que
devidamente aceito.

17.7.A recusa na assinatura do contrato, ensejara abertura de processo administrativo para
penalização do fornecedor, e autoriza o órgão gerenciador, a convocação do cadastro reserva para
exercício do mesmo direito.

18. CONDIÇÕES GERAIS

18.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no termo de referência, anexo do edital.

18.2.A ata de registro de preços poderá sofrer acréscimo quantitativo em no
máximo 25% durante sua vigência, desde que comprovada a vantajosidade dos preços
registrados, estando em compatibilidade com os valores de mercado.

19. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. O descumprimento das obrigações pactuadas, do edital e seus anexos e a ata de registro de
preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e legislação aplicável.

19.2. A multa poderá ser aplicada em conjunto com todas as demais sanções.

19.3. Aplicação de advertência acrescida de multa:
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Descumprimento Aplicação
descumprimento, de pequena relevância, de
obrigação legal ou infração a Lei quando não se
justifica aplicação de sanção mais grave

Multa de 1% do valor do contrato + advertência

inexecução parcial de obrigação contratual
principal ou acessória de pequena relevância, a
critério da Administração, quando não se
justificar aplicação de sanção mais grave

Multa de 3% do valor do contrato + advertência

Atraso na entrega de até 30 dias Multa de mora diária de até 0,3%,
valor global do contrato ou da parcela em atraso

calculada sobre o

19.4. Aplicação de impedimento de licitar e contratar, acrescida de multa:

Descumprimento Aplicação
Dar causa à inexecução parcial do contrato, que
cause grave dano à Administração.

Multa de 5% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Inexecução total do contrato. Multa de 30% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Deixar de entregar documentação exigida para
o certame

Multa de 10% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Não manter proposta, salvo em decorrência de
fato superveniente devidamente justificado,

Multa de 10% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta

Multa de 20% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Ensejar o retardamento da execução ou da
entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado

Multa de 15% do valor do contrato + impedimento
de licitar

19.5. Aplicação de declaração de inidoneidade, acrescida de multa.

19.6. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

20. DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

20.1. A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

21. DAS ALTERAÇÕES

21.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

21.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
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21.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

22. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

22.1. As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários
consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios
do Município, nas seguintes funcionais programáticas:

Exercício da Despesa Funcional Programática | Conta | Fonte de Recurso Natureza da Despesa

2025 15.451.0005.1019 1390 000 4.4.90.51.00.00
2025 15.451.0005.1019 1400 505 4.4.90.51.00.00

23. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS

23.1. A legislação aplicável ao cumprimento das obrigações desta ata, inclusive quanto aos casos
omissos serão decididos pelo órgão gerenciador, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

24. COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

24.1. As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.

24.2. Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

24.3. A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;
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e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos
que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou
indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí
decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

24.4. A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

24.5.A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por
um de seus colaboradores ou terceiros por esta contratados.

24.6. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

25. PUBLICAÇÃO

25.1. Após assinatura das partes, esta ata ou seu extrato será publicada no Diário Oficial do
Município - Jornal Xagu acessível no sitio eletrônico e disponível no sítio oficial da Prefeitura
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1 &a=2024&m=5&s=.

25.2. Incumbirá ao órgão gerenciador divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na
internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527,
de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.
94 clc art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

26. DO FORO (art. 92, 8 1º)

26.1. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada em
ordem, vai assinada digitalmente pelas partes.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 10 de outubro de 2025.
SEZAR AUGUSTO EEfEsras:

BOVINO:333481 7091585. era
Foxt POE RendarVersão 25257.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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DAGMAR BERNARDINO Assinado de forma digital por
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